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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE i «•Jjoi'

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEISs
Gabinete-Sp \ ~~ " " /

DESPACHO 02027.011768/2014-40 SP/GABIN/IBAMA

São Paulo, 12 de dezembro de 2014

Ao Núcleo de Licenciamento Ambiental -Sp

Assunto: OF 0904/2014/P. Licenciamento Ambiental de Terminais Portuários no

Porto Organizado de Santos. Docto IBAMA 02027.011340/2014-05.

Encaminhamos o documento acima referenciado, para conhecimento e após enviar para a
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPAH, para análise e posicionamento
quanto às considerações e encaminhamentos propo.stos^ela CETESB.

MURILO REPLE PENTEADO ROCHA

Superintendente do IBAMA

IBAMA pag. 1/1 12/12/2014 -11:31
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS3

Núcleo de Licenciamento Ambiental -Sp

DESPACHO 02027.011980/2014-15 NLA/SP/IBAMA

São Paulo, 18 de dezembro de 2014

ÀCoordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Assunto: Ofício CETESB 0904/2014/P (doe. Ibama 02027.011340/2014-05

Por solicitação do Superintendente, encaminho manifestação da CETESB acerca do
^ Licenciamento Ambiental dos Terminais Portuários no Porto Organizado de Santos.

k
ROSSANA BORIONI

Coordenadora Substituta do NLA/SP/IBAMA

IBAMA pag.1/1 18/12/2014-19:25
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Presidência

ri.

CETESB

0F#3Oj /2014/P
São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Ref.: Licenciamento Ambiental de Terminais Portuários no

Porto Organizado de Santos

Senhor Superintendente,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, a Informação Técnica n° 01/2014/l/C, elaborada pelas
Diretorias Técnicas desta CETESB, referente à manifestação sobre o licenciamento
ambiental no Porto Organizado de Santos, em atendimento a Ata de Reunião realizada em
10/07/2014, na Sede do IBAMA, em Brasília, onde participaram representantes do IBAMA,
CETESB, SEP-Secretaria Especial de Portos e CODESP.

Atenciosamente,

MMA/l BAMA/CO AD/S P
OF 02027.011340/2014-05
Origem: Núcleo de Comunicações
Adminisíralivas -Sp
Dala: 26/11/2014

Ao Senhor

MURILO REPLE PENTEADO ROCHA
Superintendente do IBAMA em São Paulo
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naíurais Renováveis
Alameda Tietê, 637 - 10o andar - Cerqueira César
01417-020-SÃO PAULO-SP.
Anexo: o citado

RECEBIDO
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - SUPES/SP

Amiw

RECEBIDO
GABINETE-SUPES/SP

FM Oi/iZ/ f-j

CETESS - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo-Sede. Av Prof Fíedsrico Herrnanji Jr, 345-CEP 05453-900 - São Paulo - SP-Tal.. (0xx11) 3133-3000
Fax1 (0xx11( 3133 - 3402 - Telex.; 11B3053 - C.NP.J. n" 43.776.491 ÍCC101-70 - Insc Esl. n' 109091.375-118 - Insc. Munic. n" 3.030.313-7 - Silo..

www.cetesb.sp.qov.br
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INFORMAÇÃO TÉCNICA j^r; fjgg
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO \ r^WC

Av. Proi. Frederico Hermann Jr„ 345 - CEP 05459-900 - São Paulo - SP !Data- 29/iW14'^^~?
n°43.77S.491/0001-70-lnsc. Est n° 109.091.375-113 - Insc. Munia: n° 8.030.313-7 i ' >. " j^

tr
CETESB C.NP.J n° 43.776.491/0001-70-Insc.. Est n° 109.091.375-113 - Insc. Munia: n° 8.030.313-7

Site: www.cetesb.sp gov.br „-*•

INTERESSADO: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

ASSUNTO: Licenciamento Ambiental de Terminais Portuários no Porto Organizadode Santos

1-INTRODUÇÃO

Trata-se de manifestação referente ao licenciamento ambientai no Porto Organizado de Santos, em
atendimento ã Ata de Reunião (cópia anexa) realizada em 10/07/2014, na Sede do IBAMA, em
Brasília, da qual participaram representantes do IBAMA, CETESB, Secretaria Especial de Portos- SEP
e CODESP.

2- ANÁLISE / INFORMAÇÃO

2.1. Caracterização do Porto Organizado de Santos

Administrado pela Companhia Docas do Estado de Sãò Paulo (CODESP), o Porto Organizado de
Santos localiza-se no centro do litoral paulista e estende-se ao longo de um estuário limitado pelas
ilhas de São Vicente e de Santo Amaro.

De acordo com a Autoridade Portuária, o Porto de Santos foi criado no século X(X diante a
necessidade de novas instalações portuárias para a exportação do café. Desde então, o porto não»
parou de se expandir, atravessando todos os ciclos de crescimento econômico do país, até chegar ao
período atua! de amplo uso dos contêineres. Segundo a CODESP, em 2013, o Porto de Santos
superou a marca dos 114 milhões de toneladas movimentadas, distribuídas em graneis sólidos
(48,6%), carga geral (36,4%) e graneis líquidos (15%).

O acesso ao Porto e caracterizado pelos modais marítimo, rodoviário e ferroviário e conforme o.Artigo
2° do Decreto Federal nQ 4.333/2002, a área atual do Porto Organizado de Santos, é constituída:

/ - pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem direita do estuário formado
pelas Ilhas de São Vicente e de Santo Amaro, desde a Ponta da Praia até a Aiamoa e, na
margem esquerda, desde as Ilhas de Bamabé até a embocadura do Rio Santo Amaro,
abrangendo todos os cais, docas, pontes, piers de atracação e de acostagem, armazéns,
pátios, edificações em geral, vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e, ainda,
os terrenos ao longo dessas faixas marginais e em suas adjacências, pertencentes à
União, incorporados ou não ao patrimônio do Porto de Santos, ou sob sua guarda e
responsabilidade, incluindo-se também a Usina Hidrelétrica de Itatinga e a faixa de
domínio de suas linhas de transmissão; \

II - pela infraestrutura de proteção e acesso aquaviário, tais como. áreas de fundeio, bacias
de evolução, canal de acesso até o paralelo 23° 54' 48"S e áreas adjacentes a este até as
margens das instalações terrestres do porto organizado, existentes ou que venham a ser
construídas e mantidas pela Administração do Porto ou por. órgão do Poder Público".

Ressalta-se que toda a armazenagem no Porto de Santos é hoje efetuada por arrendatários (54 áreas
arrendadas que se traduzem por terminais especializados que armazenam e movimentam um leque
significativo de insumos e manufaturados, desde carga' geral solta ou conteinerizada, automóveis,
carga geral e graneis sóiídos e líquidos além de passageiros, no caso de cruzeiros), cabendo à
CODESP a administração do Porto, na condição de Autoridade Portuária, e fiscalização da prestação
de serviços de transporte aquaviário, de apoio marítimo e de apoio portuário e da exploração da
infraestrutura aquaviária e portuária, conforme disposto nos artigos 33, 37 e seguintes da Lei
8.630/1993.

1/4



INFORMAÇÃO TÉCNICA
N° 01/14/l/C

•8T COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO \
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 - CEP 05459-900 - São Pauto - SP i Data: 29/10/14

pCTCOQ C.N.P.J. n"43.77S.491/0001-70 - Insc: Est. n" 109.091.375-118 - Insc. Munia: n" 8.030.313-7
L/CI COD gite: www.cetesb.sp.gov.br

2.2. Qualidade Ambiental na Região do Porto de Santos

No que se refere à qualidade ambiental da área do Porto de Santos, identifica-se, atualmente que as
várias atividades portuárias instaladas são potencialmente causadoras de potencial de inipactos
ambientais e de incômodos à população, o que pode trazer conflitos regionais envolvendo usa
operação.

A movimentação de graneis sólidos vegetais (soja, farelo de soja, milho, trigo e pellets de polpa,
cítrica), na região do Corredor de Exportação, na Ponta da Praia, em Santos/SP, constitui objeto de
reclamações sistemáticas da população do entorno referentes ás emissões de material particulado
(poeiras) e substâncias odoríferas.para a atmosfera No que se refere ao arrendamento para a
movimentação de graneis sólidos vegetais, a localização do Corredor de Exportação não leva em
consideração sua proximidade com a área residencial, o que agrava a situação.

No ano de 2013, o monitoramento da qualidade do ar, realizado na estação de monitoramento situada
nas dependências do Complexo Esportivo Rebouças, bairro da Ponta da Praia, indicou 14
ultrapassagens do PAQr - Padrão de Qualidade do Ar estadual para o parâmetro MP 10, sendo os ^J
valores significativamente superiores aos observados na Estação de Santos, situada no Bairro do
Boqueirão, fora da influência do Porto. Estes resultados indicam claramente que os valore.s elevados
dos padrões de qualidade estão associados às emissões provenientes das atividades portuárias,
notadamente aqueles localizados na Ponta da Praia, tais como a movimentação de grãos e farelos de
soja e milho.

Tal situação tem demandado o comparecimento de técnicos da CETESB em audiências públicas
convocadas para discutir o, problema na Câmara dos Vereadores de Santos, bem como na requisição
de documentos pelo Ministério Público Estadual para encartar o Inquérito Civil 14.0426.0000031/2011-
6 que em seu titulo destaca a "Poluição Ambiental por Cheiro de Farelo Cítrico no bairro do Macuco e
Ponta da Praia em Santos", além do atendimento às inúmeras reclamações recebidas pela ouvidoria
desta Companhia. -

i

Além disso, nos últimos quatro anos foram realizadas dezenas de vistorias periódicas de fiscalização,
que resultaram na aplicação de 64 (sessenta e quatro) penalidades, sendo 32 (trinta e duas)
penalidades de multa, impostas às empresas portuárias que operam no Corredor de Exportação, que
já ultrapassaram 2 milhões de reais.

2.3, Situação do Licenciamento Ambienta! no Porto Organizado de Santos

Atualmente, coexistem situações divergentes no que se refere à competência em termos de
licenciamento ambiental na área do Porto Organizado de Santos, notadamente nos aspectos
destacados a seguir:

• O Porto Organizado de Santos encontra-se em processo de regularização ambiental em
análise pelo IBAMA. „Consta do Estudo Ambiental para a Regularização do Porto Organizado
de Santos, contratado pela CODESP e elaborado pela DTA Engenharia (agosto de 2011), que
o objeto de regularização inclui as seguintes áreas:

i. Áreas diretamente administradas pela CODESP, como Autoridade Portuária;

ii. Canal de Navegação; bacias de evolução e áreas de bota-fora,, administrados pela
CODESP;

iii. Áreas objeto de contratos de arrendamento e permissão;

iv. Áreas objeto de servidão de passagem.

• Existem terminais portuários para o quais foram emitidos Certificado de Dispensa de
Licenciamento - CDL pela CETESB, documento este que não possui prazo de validade e,
portanto não se expira,'exceto em razão de nova manifestação desta Companhia;

J
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• Existem terminais portuários que foram objeto de licenciamento ambiental com avaliação de
impacto ambiental ou cujas fontes de poluição foram objeto de licenciamento ambiental pela
CETESB;

• As dragagens de aprofundamento da cota de operação do Canal de Santos (profundidade -
15m) foram licenciadas pelo IBAMA;

• As dragagens de manutenção da cota de operação do Porto (profundidade - 12 m) foram
licenciadas pela CETESB. Posteriormente, as dragagens de manutenção do Porto foram
incorporadas ao licenciamento das atividades de aprofundamento pelo IBAMA.

Além disso, atualmente encontram-se em análise na CETESB diversas consultas de Terminais
arrendatários do Porto Organizado de Santos quanto aos procedimentos necessários para o
licenciamento ambiental, conforme pode-se constatar no Quadro 1.

Quadro 1 - Empreendimentos corh processos consulta sobre procedimentos adequados para o

Item
Processo

CETESB

Data de

Protocolo

Terminal

Portuário
Município

Objeto em análise/

. Observações

18/006317

2 35/201'

3 109/2014

4 18/10040

5 214/2014

21/11/2013
TGG-Terminai de

Graneis do Guarujá
Guarujá

07/02/2014 Adm do Brasil Ltda. Santos

23/04/2014

25/04/2014

07/08/2014

HLP Participações
e Exportações

Ltda.

Tomas Edvard

Rune Soderberg

Guarujá

Guarujá

Santos Brasil _

Participações S/A ^aruja

Recurso administrativo à

indeferimento de solicitação de CDL
- Certificado de Dispenda de

Licença.

Consulta sobre procedimentos para
licenciamento ambientalde obras no

Terminal 39

Consulta sobre procedimentos para
licenciamento ambiental de obras

para a implantação do Terminal
Portuário do Guarujá - TPG 01

Consulta sobre procedimentos para
licenciamento ambiental de obras

para a Implantação de Terminal de
Conteineres

Consulta sobre procedimentos para
licenciamento ambiental de obras

para a ampliação do cais do
Terminal de Exportação de Veículos

-TEV

licenciamento ambiental

Para esclarecimento sobre as competências no licenciamento ambiental das atividades no Porto
Organizado de Santos, em 10/07/2014, foi realizada uma reunião com a presença do IBAMA, da
CETESB, da Secretaria Especial de Portos- SEP e da CODESP. Consta da Ata de reunião o que
segue:

• Foi discutido entre as partes que a partir do licenciamento geral do Porto, pelo IBAMA, possam
- ser demandadas diretrizes mínimas a serem atendidas particularmente pelos terminais, os

quais poderiam ser regularizados no âmbito do licenciamento do órgão estadual. A CETESB
comprometeu-se a manifestar-se institucionalmente sobre esta questão;

• A CO.DESP esclareceu que os estudos protocolados no IBAMA para a regularização do Porto
Organizado de Santos não almejavam atingir a totalidade dos empreendimentos, mas caráter
geral, não excluindo a necessidade de licenciar atividades específicas. Além disso, manifestou
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interesse em que mesmo os terminais que possuem Certificado de Dispensa de Licenciamento
Ambiental (CDL) concedida pela CETESB passem a ser imers no licenciamento e suas regras;

A CETESB esclareceu que os CDL foram emitidos em momento passado, amparados por
legislação estadual vigente, publicada na década de 70, e que atualmente vem acompanhando
a definição sobre a regularização ambiental do Porto Organizado de Santos, para então
proceder às respectivas revisões em seus procedimentos. Dada a situação foi informado ainda
que atualmente a CETESB não está mais emitindo CDL para terminais;

A CETESB e o IBAMA reforçaram a necessidade de estreitar os laços de ações conjuntas de
atendimento às emergências e a fiscalização, independentemente da regulamentação da Lei
Complementar 140, de 8 de dezembro de 2011..

Cabe- ressaltar que a CETESB, até a reunião realizada em 10/07/2014, vinha orientando
empreendedores de terminais portuários para que consultassem o IBAMA sobre os procedimentos
adequados para o licenciamento ambiental.

3 - CONSIDERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS

Diante da situação acima exposta e considerando:

• que terminais portuários são objeto de licenciamento ambiental;

• a necessidade dos órgãos ambientais licenciadores (CETESB, IBAMA) definirem
procedimentos relacionados à competência do licenciamento ambiental, bem como às ações
de fiscalização para o Porto Organizado de Santos;

• que a Lei Complementar140 de 8 de dezembro de 2011 ainda não foi regulamentada; .

a CETESB vem informar que aguarda a decisão, quanto a abrangência do licenciamento referente à'
regularização ambiental do Porto de Santos em curso nesse órgão, e que nada tem contra promover o
licenciamento dos terminais, após manifestação formal do IBAMA relativa a não inclusão dos terminais
no licenciamento ambiental conduzido río âmbito federal!

Por fim, reafirmamos que as fontes de poluição destinadas ao armazenamento de produtos químicos
ou de produtos inflamáveis permanecem sob licenciamento ambientajàa CETESB.

J

Eng.° Rodrigo Passos Cunha
Gerente da Divisão.de Avaliação de
Empreendimentos de Transportes - IET

'Reg. 7022/CREA5060877616/D

Eduardo B jvilacqua
Executivo ^ da Diretoria de

Avaliação de4 Impacto Ambiental
Reg7031 /CRQ 04109698-IV Região

iiof.^ayla MatsuaaKfFukushima
Gerente do Depaáámento de Avaliação
Ambiental de Empreendimentos - IE
Reg. 6594 / CRBio 31165/01-D

Ronald Perelíra\iylagalhães
Gerente do Departamento de Gestão Ambiental V - CM
Reg. 5568

*/

Eng.° CésàVEduardo Padovan Valente
Gerente da Agência Arnbiental de Santos
Reg. 18.4360-6/CREA 060138433
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ministério do meio ambiente
mstituto brasileiro do meio ambiente e dos becursos naturais renováveis

. Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ata de Reunião

1. Organização

Numero: 02001.000191/2014-39

Data: 10/07/2014 Local: COPAH

Hora Início: 09:30 Hora Fim: 12:00

2. Participantes

Nome Instituição / Área Pres
Endereço
Eletrônico

Telefone Rubrica

Thomaz Miazak de Toledo DiUC Sim

Nelson Talaimi Yoneda COPAH Sim 33161117

Beatriz Magno Moreira COPAH Sim (0xx61)3316-1794 -tfh^U-J—
Felipe de Carvalho Cid COPAH Sim

Fabiofa Nunes Derossi COPAH Sim 06133181756
"' - •?

Gabriel Angotti Magnino COPAH • Sim - <- '4Jr"

Murilo Rep!e Penteado Rocha SP/GABIN Sim. (0xxll}2533-2435

Alexandra Grota CODESP Sim

Arlindo Manoel Monteiro CODESP 5im
i

José Eduardo Beuilacqua CETESB Sim
\ c~—í"«.

Marcus Vinícius Leite Cabrai de
Melo

COTRA Sim
V —

•3~-- Eduardo Valente • CETESB Sim :^-
Liliane Ferreira da Silva SEP-PR Sim |
Rodrigo Passos CETESB Sim <'f$^k/- _.
Ronaldo Pereira Magalhães CETE5B Sim

•

3. Assunto

Regularização do Porto de Santos

4. Referencia

/

5, Pauta

Regularização do Porto de Santos

5. Testo da Aia ••'

Iniciada a reunião e realizada as apresentações, tratou-se do licenciamento dos terminais
portuários inseridos no Porto de Santos, em especial os de graneis sólidos, os quais
conduzidos no âmbito do Estado de São Paulo.

%\
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Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

A representante da SEP manifestou que estão sendo feitas alterações das normas vigentes
(ex.. Portaria 104) visando reforçar a autoridade portuária diante dos terminais como um
todo. Além disso, deverá ser implementado um fórum para discussão das questões
ambientais pelas companhia docas e terminais portuários. Bem como, que compartilha do
entendimento do Ibama quanto ao licenciamento do Porto de forma geral.

Os representantes da CODESP também manifestaram preocupação com a capacidade da
regularização do Porto resolver a questão da expansão portuária na região. O Ibama
esclareceu que a regularização por si só não é capaz de resolver tal questão de imediato,
porém é ferramenta fundamental para o estreitamento da distância das atividades
portuárias e os requisitos ambientais, sendo altamente desejável.

Foi discutido que a partir de licenciamento geral do Porto, junto ao Ibama, possam ser
demandadas diretrizes mínimas a serem atendidas particularmente pelos terminais, os
quais teriam que ser regularizados, de acordo com suas peculiaridades. Os representantes
da CETESB informaram que encaminharão esta discussão para posicionamento
Institucional. . '

Os representantes do Ibama e CETESB reforçaram a necessidade de estreitar os laços de
ações conjuntas de atendimento às emergências e fiscalização, independentemente da
regulamentação da LC 140-2011.

A CODESP colocou questionamento sobre o licenciamento das linhas ferre as, para o que o
representante do Ibama solicitou que seja feita por Ofício, relatando especificamente as
dúvidas. O representante da CETESB também explanou como estes vem ocorrendo no
âmbito estadual.

O Ibama levantou discussão sobre o licenciamento da linha de transmissão e a .Usina de

Itatinga; ligadas ao Porto. A CETESB informou que irá verificar as situações destas
instalações junto ao órgão, encaminhando-as ao Ibama. O Ibama esclareceu que, sobre
estas instalações, irá avaliar esta e demais documentações para manifestação sobre sua
inserção no âmbito da regularização.

Os representantes da CETESB aproveitaram a ocasião para manifestar preocupação com
o modal de transporte adotado pelo Porto, o qual atualmente privilegia o tráfego de
caminhões, gerando incômodosjá conhecidos, em detrimento ao modal ferroviário. Os
representantes da CODESP esclareceram que esta discussão poderá ser aprofundada com.
a aprovação do PDZ.

7. Pendências e encaminhamentos { (Data Limite

Nenhum Item de Pauta foi Informado! •
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diréturia de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Eã. Sede do Ibama - Cs. Postal n= 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670
www.ibama,gov. br

OF 02001.014215/2014-37 DILIC/tBAMA

Brasília, 15 de dezembro de 2014.

Ao Senhor

Antônio José Donizetti Molina Daloia
Procurador da República do Mpf/Santos/Sp
Praça Barão do Rio Branco, 30 - 3e Andar - Centro
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11010040

Assunto: DUação de Prazo - Ofício PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n9 2914/2014 -
ICP n2 1.34.012.000536/2013-13

REFERENCIA: OF 02001.024420/2014-19/MPF

Senhor Procurador da República,

1 Curaprimentando-o reporto-me ao Oficio PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n^ 2914/2914 de 25
de novembro ds 2G14 protocolado no IBAMA sob o ns 02601 024420/2014-19. em 10 de dezembro
de 2014 para solicitar a prorrogação do prazo fixado para atendimento ao requisitado
considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de Licenciamento Amhiental -
DIL1C somente no dia 15 de dezembro de 2014. bem como a exiguidade do prazo para prestar
as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de licenciamento

í^, ambiental por todo o país que também demandam providências por este órgão no momento,

2 Pelo exposto esperando poder contar com sua compreensão solicito a dilação do pra2o
fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

«MM* " pag. 1/1 15/12/2014-15:14
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Santos, 17 de dezembro de 2014

lA3ãsy
DI-GD/1826.14

limo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Ref.: Regularização Ambiental do Porto de Santos
02001.01530/2044-22.

Processo nc

Prezado Senhor

Com o intuito de complementar o Estudo Ambiental visando

à obtenção da Licença de Operação do Porto de Santos, apresentado em 31/08/2011,
através da nossa carta DI-GD/926.11, vimos submeter à sua aprovação a Revisão n°
03/2014, do Piano de Emergência Individual - PEI, desta Companhia.

O presente Plano segue estritamente a metodologia
sugerida pela Resolução CONAMA n° 398/2008, sendo composto por três volumes
contendo:

• Volume I- Conteúdo Mínimo do Plano de Emergência Individual.

• Volume II - Informações Referenciais para Elaboração do Plano de
Emergência Individual.

• Volume III - Critérios para o Dimensionamento da Capacidade Mínima de
Resposta.

Foram considerados o Ofício Circular n° 08/2012-

DILIC/IBAMA e o Ofício OF.02027.003495/2013-89 SP/GABIN/IBAMA para determinar
o fluxo de informação das ocorrências.

Informamos que o procedimento de comunicação em breve
sofrerá revisão, tendo em vista a recente publicação da Instrução Normativa n°
15/2014, que cria o Sistema Nacional de Emergências Ambientais - SIEMA.

Por fim, solicitamos a análise e aprovação do PEIrCODESP
e colocamos à disposição os seguintes endereços eletrônicos para dirimir quaisquer

<'u™(iunyii Skiraiado üsGnuDod
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dúvidas que surjam durante o processo de análise: dcqsuper@portodesantos.com.br e
jean@portodesantos.com.br.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

renovar nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente

,t>"i

Paulino Moteirá' daSilva Vicente ]
Diretor de Infraestrutura e Execuçãp de Obras
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE /, ;_, Jihx,"\
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS /Vv ~'íy

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal aa 09566 Brasília - DF

CEP; 70818-900 e (61) 3316-1282 -1670 y-;3--^.J^>^...' /'
www.ibama.gov.br \

OF 02001.014451/2014-53 DILIC/IBAMA

Brasília, 22 de dezembro de 2014.

Ao Senhor

Antônio José Donizetti Molina Daloia
Procurador da República do Ministério Público Federal/Santos/Gabcível/Ajdmd
Av. Washington Luis, 452 -1- andar - Gonzaga
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11055000

Assunto: Ofício/PRM/Santos/Gahcivel/AJD ne 2799/2014. Ref. ICP n9
1.34.012.000839/2014-89. Porto de Santos (Processos Ibama n"

02001.001181/2005-20 e 02001.001530/2004-22)

n m?

Senhor Procurador da República,

1. Em atenção ao ofício em epígrafe, informo o seguinte:

a) Quanto ao andamento do programa de monitoramento da Qualidade dos Organismos
Bioindicadores, após o término da dragagem de aprofundamento e a unificação das
licenças para as dragagens de manutenção, sua continuidade transformou-se em
condicionante da LI nQ 961/2013, expedida no âmbito do processo de Regularização do
Porto Organizado de Santos {Processo n^ 02001.001530/2004-22). Os relatórios
encaminhados pela CODESP podem ser consultados eletronicamente pelo seguinte
caminho: www.ibama.gov.br/licenciamento > EIAs - Relatórios - Monitoramentos
disponíveis > Dragagem > Dragagem - Porto de Santos > Relatórios de Monitoramentos;

b) Referente a outras ocorrências de bioacumulaçao de contaminantes na comunidade
aquática, os monitoramentos acima referidos tem detectado a ocorrência de zinco e
arsênio em concentrações acima dos níveis máximos estipulados para consumo humano.

c) Quanto às medidas sugeridas no Parecer Técnico nQ 132/2010 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, conforme ressalvado no próprio parecer, estas são ações
que extrapolam a competência deste Instituto. Entretanto, foi realizada troca de
expedientes com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) com vistas à

ÜÃMA pãgTÍ/2



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ihania - Cx. Postal na 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov. br

necessidade de tomar medidas relacionadas à saúdepública, conforme cópias anexas.

2. Coloco-me à disposição para demais esclarecimentos sobre o assunto.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 2/2 22/12/2014 - 19:52
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ata de Reunião

i. Organização

Número: 02001.000008/2015-86

Data;, ..-. 09/01/2015 Local: COPAH

Hora Início: 09:00 Hora Fim;. 11:00

Secretário:.. . Nelson Takumi Yoneda

2. Participantes '

Nome
Instituição /
Área

Pres Endereço Eletrônico Telefone Rubrica

Nelson Takumi

Yoneda
COPAH 5im nel5on.yoneda@ibama.gov.br 33161117 -4%f

Fabiola Nunes

Derossi
COPAH Sim fabiola.derossi@ibama.gov,br (0xx61)3316-1392 M

jonatas 5ouza
da Trindade

COMOC Sim jonatas.trindade@rbama.gov.br 06135261375

Mareia jovito CODESP Sim marciajovito@portodesantos.com.br (0xxl3)3202-653S
n !\ \

AlexandrS.

Grota
CODESP Sim dcqsuper@portodesantos.com.br (0xxl3)3202-6429 -3

i

Rita de Cássia

Munck
SEP/PR Sim rita.munck@planalto,gov.br (0xx61)3411-3784 KL o-ik^.

3.Assunto

Porto de Santos

4. Referencia

/

5. Pauta

Obras prioritárias no Porto de 5antos

6. Texto da Ata

1) A representante da SEP apresentou a necessidade de uma priorização das obras no
Porto de Santos e a construção de uma lista de prioridades.

2) A representante da CODESP explanou que existe um rol de 11 intervenções principais,
iniciando o detalhamento das obras da Avenida Perimetral da Margem Direita, cuja LI já
venceu e há a necessidade de renovação da mesma para o Trecho 4 (que vai do canal 4
até a Ponta da Praia)

3) O Ibama informou que não é possível a renovação da LI para a perimetral como um
todo, pelo tempo decorrido, e que será necessário a emissão de nova licença, por trechos,
de acordo com a prioridade da CODESP.

IBAMA pag. 1/3 9/01/2015-11:35
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

4) A CODESP informou que o projeto executivo e o estudo ambiental do trecho 4 já foi
encaminhado ao Ibama e só falta complementar com adequações solicitadas pela
Prefeitura de Santos. Resta avaliar ainda a questão de ASV e das ações de compensação
de supressão vegetal.

5) Em relação ao cronograma o Ibama informou que avaliará a inserção da análise da
documentação do trecho 4 para o mês de março.

6) A segunda obra prioritária é a referente a recuperação e reforço do cais e dolfins da
Ilha Barnabé. O Ibama avaliará a inserção deste empreendimento na lista de prioridades e
o encaminhamento da analise para o NLASP.

7) A terceira prioridade é a obra do pátio de estacionamento de caminhões na região da
Aiemoa. O Ibama informou que verificará os encaminhamentos que foi adotado era relação
à emissão da ASV e que o processo foi reencaminhado para o NLASP.

8) A quarta prioridade é da segunda fase da perimetral da margem esquerda. O Ibama
informou que pelo tempo decorrido, será o caso de emissão de uma nova LI. A CODESP
informou que já encaminhou o estudo básico da obra e está no aguardo de um TR para a
contratação de estudo ambiental para a segunda fase.

9) A quinta prioridade é a obra do acesso provisório no trecho 1 da perimetral da margem
direita, cuja proposta a CODESP ainda vai encaminhar ao Ibama até o final de
janeiro/2015.

10) A sexta prioridade é a retificação da LI nQ 961/13 da dragagem de manutenção. O
Ibama informou que a análise está em fase de finalização para esta retificação.

11) A sétima prioridade é a LO de regularização do porto. O Ibama informou que a análise
continua em andamento.

12) Adicionalmente, a CODESP informou sobre as obras de ampliação do cais do terminal
da Alamoa, para o qual a CODESP está retomando as tratativas e o Ibama esclareceu
sobre a necessidade de abertura de novo processo pelo fato de ter ficado 2 anos sem
movimentação.

13) Em relação ao aprofundamento dos berços que foram reforçados, a CODESP informou
que o Ibama emitiu um TR para a elaboração de estudos, porém, como foi emitido em
2012, o Ibama orientou a CODESP para que encaminhe um expediente solicitando a
revalidação do TR para o prosseguimento do licenciamento dessas intervenções.

14) Em relação à instalação das autoclaves para esterilização de resíduos de taifa, a
CODESP solicitou que na margem esquerda também fique vinculada à operação do porto.
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15) Em relação à instalação do VTMIS, a CODESP apresentou informações atualizadas do
andamento da obra, necessitando de orientações em relação à supressão vegetal na área
da UC estadual. O Ibama informou que as tratativas em relação a esta supressão devem
ser feitas diretamente com o órgão gestor das UCs e encaminhado cópias ao Ibama.

16) Como encaminhamento final, a SEP/PR encaminhará um oficio ao Ibama, com um
resumo dessas demandas prioritárias, com cronograma, na medida do possível, <q

7. Pendências e encaminhamentos Data Limite Responsável

Nenhum Item de Pauta foi Informado!

^
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MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE \ hA.:__.
INSTITUTO BHASILEmO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS \

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1670
www. ibama.gov.br

OF 02001.000326/2015-47 DILIC/IBAMA

Brasília, 09 de janeiro de 2015.

Ao Senhor

Paulino Moreira da Silva Vicente

Diretor da Companhia Docas do Estado de São Paulo/Porto Santos
Av. Conselheiro Rodrigues Alves, s/ne
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11015900

Assunto: Estacionamento de caminhões em terrenos na Ponta da Praia, Santos/SP

REFERENCIA: PAR. 02027.000232/2014-07/NLA/SP, OF02027.008213/2014-11/COAD
SANTOS/SP, MEM. 02027.001494/2014-81/SP/GABIN

Senhor Diretor,

1- Em atenção à carta DI-GD/1206.14, que solicita posicionamento deste Ibama
em relação à utilização de três terrenos pavimentados na Ponta da Praia para serem
utilizados pela CODESP como estacionamento de caminhões, informo que não há
necessidade de um procedimento formal de licenciamento ambiental perante este
Instituto para o fim pretendido, dadas as características do empreendimento e de sua

C^ locaüzação, pois não se vislumbra a ocorrência de impactos ambientais relacionados à
operação do estacionamento cujas magnitudes exijam mitigação, compensação ou
acompanhamento ao longo do tempo, conforme entendimento descrito no Parecer
02027.000232/2014-07 NLA/SP/IBAMA. Destaco que o exposto não exime a CODESP de
atenderà legislação específica para o uso proposto, inclusive ao regramento municipal em
relação ao uso e ocupação do solo urbano.

Atenciosamente,

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

Direteír Substituto da DILIC/IBAM:
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PAR. 02001.000213/2015-41 COPAH/IBAMA

Assunto: Dragagem de Manutenção do Porto de Santos - Retificação da LI nQ 961/2013

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ementa: Análise dos pedidos de retificação da
Licença de Instalação (LI) n* 961/2013,
referente à dragagem de manutenção do
Porto de Santos. Processo nQ

02001.001530/2004-22.

1. Introdução e histórico

Este parecer versa sobre os pedidos de retificação da LI ns 961/2013, referente
à dragagem de manutenção do Porto de Santos, sob responsabilidade da CODESP. Esta
licença está inserida no processo de licenciamento nQ 02001.001530/2004-22, da
regularização do Porto Organizado de Santos.

Sobre essa LI, faz-se o recente histórico sucinto:

Em 19/08/2013 - o Ibama emite a LI nQ 961/2013, referente à dragagem de manutenção
para todo o canal de acesso ao Porto de Santos (a 15 m de profundidade), bem como, para
os 43 berços de atracação e respectivas áreas de acessos (com profundidades variadas);

Em 15/10/2013 -a CODESP, por meio da Carta DI-GD/1095.13 (protocolo n9
02027.009110/2013-47), solicita a retificação da LI nQ 961/13, para atualização da lista
dos berços de atracação e seus acessos, dos calados operacionais e do volume total a ser
dragado.

Em 14/02/2014 - a CODESP, por meio da Carta DI-GD/183.14 (protocolo na
02001.003010/2014-26), reitera a solicitação anterior e acrescenta a informação de que a
profundidade de projeto dos berços do Terminai Especializado em Veículos (TEV) é de
13,70 m, e não 13,00 m, tal como informado na Carta DI-GD/1095.13;

Em 14/03/2014 - a CODESP, por meio da Carta DI-GD/428.14 (protocolo n9
02027,002539/ 2014-10) informa sobre a duplicidade de informações em relação ao berço
denominado de "Corte" e "Saboó 4-Corte", localizado na área do Saboó. Bem como,
solicita que este berço seja tratado unicamente como "Corte" e seja feita a correção na LI;

Em 08/05/2014 - a CODESP, por meio da Carta DI-GD/653.14 (protocolo n9
02027.004090/2014-49), reitera os pedidos anteriores e acrescenta, para que a LI abranja
a totalidade dos berços e acessos, que a LI contemple mais 4 berços e respectivos acessos,
a saber: Armazém 08, Armazém 09, Marinha do Brasil e Polícia Federal. Também solicita

IBAMA pag.1/9 fü ^^19/01/2015-19:06
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que na versão retificada da LI seja considerada uma tolerância de 40 cm para a
profundidade dragada;

Em 25/09/2014 - a CODESP, por meio da Carta DI-GD/1278.14 (protocolo ne
02027.009210/2014-02), reitera os pedidos anteriores, enfatizando a importância que a
mesma abranja a totalidade dos berços e acessos que necessitam ter seus calados
mantidos.

2. Avaliação

A LI nD 961/13 atualmente conta com uma lista nominal de 43 berços de
atracação e suas respectivas áreas de acesso, além das profundidades de projeto. Na
primeira solicitação de retificação da LI, o número de berços chega a 55, sendo 22 no j
Trecho 2, 16 no Trecho 3 e 17 no Trecho 4. E na segunda solicitação de retificação, foram
incluídos mais 4 berços, totalizando 59, sendo que os berços da Polícia Federal e da
Marinha do Brasil localizam-se no Trecho 2 e os dos armazéns 8 e 9, no Trecho 3. Desta

forma, a atualização dos berços por trechos do canal fica assim representada: no Trecho 2,
24 berços; no Trecho 3, 18 berços; e no Trecho 4, 17 berços. Destaca-se que nesta
totalização já foi eliminada a duplicidade relacionada com o berço denominado de "Corte",
na região do cais do Saboó.

Assim, considerando o tempo transcorrido desde a emissão da LI nQ 961/2013,
bem como as alterações solicitadas pela CODESP, entende-se adequado proceder às
seguintes avaliações:

a. Correção e atualização da tabela de berços, acessos e cotas:

Anexa ao primeiro pedido de retificação da LI ne 961/2013 (Carta ^
DI-GD/1095.13), a Nota Técnica GIA 03/10/2013 esclarece que a relação dos berços de^
atracação e acessos considerados pelo Ibama para a expedição da Licença foi informada
incorretamente (pela CODESP). Dessa forma, apresentou nova tabela e informações para
embasar a solicitação de retificação da licença, desta feita para contemplar 55 berços de
atracação e atualização de volumes a serem dragados. Essa Nota também destaca que as
profundidades dos berços de atracação estão compatíveis com a homologação contida na
Portaria nQ 66/CPSP, emitida pela Capitania dos Portos de São Paulo. Na seqüência,
aborda em linhas gerais o funcionamento da execução dos serviços de dragagem de
manutenção, explanando que o canal de acesso ao Porto de Santos é dividido em canal de
navegação (ou calha do canal), com aproximadamente 25 km, desde o canal na Baía de
Santos até o terminal de graneis líquidos da Alamoa; áreas de acesso aos berços de
atracação; e berços de atracação propriamente ditos.

Segundo as informações da nota técnica, o trecho com acessos e berços de
atracação que necessita atualmente de dragagens de manutenção localiza-se entre o
Armazém 39 e o Terminal de Graneis Líquidos da Alamoa, com compriníento da ordem de
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13 km.

Os acessos aos berços de atracação compõem uma faixa de largura variável,
situada entre o canal de navegação e a faixa dos berços, nas margens direita e esquerda.
Os berços de atracação são delimitados por uma faixa contínua e paralela ao paramento
do cais em torno de 40 a 50 metros, destinada à atracação das embarcações. Devido a
geometria do canal do estuário e de suas larguras variáveis, as áreas de acesso aos berços
também possuem larguras variáveis e taludes com inclinações distintas, que necessitam
ser concordes com a profundidade do canal de navegação (15 metros) e com as
profundidades de projeto dos berços de atracação (que variam desde 7 m, no caso do píer
de barcaças da Alamoa até 15 m, na BTP e TECON 3 e 4).

Posteriormente, a CODESP encaminhou a Carta DI-GD/653.14, onde solicita a

inclusão de mais 4 berços de atracação e seus respectivos acessos, a saber: Armazém 08,
Armazém 09, Marinha do Brasil e Polícia Federal. Para tanto, encaminhou anexos com

informações sobre a batimetria e localização georreferenciadas.

Por sua vez, o Anexo III da Carta DI-GD/653.14 consolida as informações em
uma tabela, que apresenta, além das profundidades de projeto dos berços de atracação,
também as respectivas variações de profundidades das áreas de acesso, lembrando que a
calha do canal tem a profundidade de 15 m e os berços apresentam profundidades
variadas, o que demanda geometrias variadas na conformação entre os berços, áreas de
acesso e a calha do canal.

Quanto às metodologias de dragagem, foi informado que serão utilizadas as
mesmas que constam no Plano de Dragagem, porém, foi ressaltado que, quando
necessário, será utilizado também o equipamento de lâmina regularizadora de fundo,
conforme já informado por meio da carta DI-GD/456.14,

b. Correção e atualização de volumes a serem dragados:

Em relação aos volumes de sedimentos a serem dragados nos berços de
atracação, a Nota Técnica GIA 03/10/2013 utiliza subdivisão por trechos ao longo do canal
do porto, sendo da ordem de 511.313 m3 no trecho 2; 118.350 m3 no trecho 3 e 296.472
m3 no trecho 4, totalizando 926.135 m3. Já em relação aos acessos aos berços, os volumes
de sedimentos a serem dragados são: no Trecho 2, de 251.750 m3; no Trecho 3, de 25,037
m3; e no Trecho 4, de 879.196 m3, totalizando 1.155.982 m3.

Além dos volumes atuais de dragagem (acima explanado), a nota técnica
também apresenta estimativas de volumes a serem dragados em períodos de 12 e de 24
meses, tanto para berços quanto para acessos.

Além das informações sobre volumes a serem dragados e dos calados de
projeto, o empreendedor também encaminhou os respectivos levantamentos batimétricos
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e indicações por cores das áreas sobrelevadas (tanto para berços de atracação quanto
para áreas de acesso), devidamente mapeadas.

Em relação aos volumes a serem dragados, destaca-se ainda que na Ficha de
solicitação da retificação da LI nQ 961, o empreendedor informa que o volume já
contemplado na licença referente aos berços e acessos é de 2.000,000 m3/ano e que o
volume a ser incluído na licença é de 2.082.118 m3, perfazendo um volume a ser dragado
no primeiro ano de 4.082.118 m3 para contemplar o sedimento atualmente acumulado nas
áreas dos berços e acessos e mais a previsão do que será assoreado no primeiro ano. E
para o segundo ano, mais 2.000.000 m3. Desta forma, o volume global a ser dragado no
primeiro ano, incluindo o canal de navegação, os berços e os acessos seria de 10.917.118
m3 e para o segundo ano, de 8.835.000 m3, totalizando 19.752.118 m3 nos dois anos.

Destaca-se que a LI 961/13 foi expedida em agosto de 2013, com validade de 2
anos, e que esta autorizou a dragagem de um volume de 8.835.000 m3 por ano. Porém, na
solicitação de retificação em análise, o empreendedor solicitou a dragagem de um volume
maior no primeiro ano (10.917.118 m3), conforme já explanado. Desta forma,
considerando que já se passaram mais de 16 meses desde a expedição da licença e para
incluir os volumes previamente sedimentados e mais os previstos pela taxa anual de
assoreamento, sugere-se que quando da retificação da licença, conste o vaíor total a ser
dragado nos dois anos, ou seja, 19.752.118 m3, e não mais o valor correspondente à taxa
anual de sedimentação.

c. Atendimento às condicionantes da LI n9 961/2013:

A avaliação a seguir foi realizada de modo expedito, visando apenas à
retificação da Li, não dispensando a avaliação dos relatórios semestrais por equipe
multidisciplinar,

2.1. Executar os seguintes programas ambientais, conforme orientações do PAR.
006041/2013 COPAH/IBAMA.(...)

Considerando que a CODESP vem executando os programas ambientais
associados às dragagens de manutenção,bem como registrando relatórios periódicos,
deverá ser realizada a análise dos programas quando do término do período de validade
da licença, ou quando solicitada sua prorrogação, momento em que os relatórios são
avaliados como um todo.

2.2.Apresentar para avaliação, em 90 (noventa) dias, propostas para readequação do
Programa de Educação Ambiental.

Condicionante atendida. A CODESP encaminhou, em 10/04/2014, o documento
DI-GD/539.14, protocolo nQ 02027.003386/2014-42, ainda não avaliado. Apesar de
protocolado fora do prazo, ressalta-se que, no âmbito da regularização do Porto, está
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previsto a realização de reunião técnica entre representantes da CODESP, da consultoria
ambiental e do Ibama, a fim de discussão e adequações gerais aos Programas a serem
desenvolvidos ou em execução.

Portanto, quando da retificação da LI n9 961/2013, sugere-se que esta
condicionante seja excluída.

2.3. Encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, tabela (na forma impressa e digital)
contendo: nome dos berços e acessos, data da última dragagem anterior à emissão desta
licença, volume removido, quadrícula de despejo utilizada.

Condicionante parcialmente atendida.Por meio da Carta DI-GD/1095.13, em seu
ANEXO VI, a CODESP encaminhou tabela contendo dados das últimas dragagens, quais
sejam: locais (berços e acessos), datas, volumes e veículo (nome da draga). Recomenda-se,
ao Ibama, solicitar à CODESP que esta encaminhe esclarecimento sobre o assunto ou que,
caso necessário, protocole as informações faltantes.

2.4. Realizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, campanha para coleta e recaracterizaçõo
dos sedimentos superficiais, em todos os berços e acessos, de acordo com a Resolução
Conama nB. 454/2012, incluindo teste ecotoxicológico.

2.4.1. Esta avaliação deve ser consolidada em relatório, o qual deve ser elaborado
conforme orientações deste parecer.

2.4.2. O descarte de sedimentos dos berços e acessos instalados ao longo do trecho 4
(Aiemoa, Ilha Barnabé, Sabóo, etc), bem como do Armazém 39, Armazéns 29/30 e Tecon,
devem preventivamente ser lançados nas quadrículas Q9 e Q10 até que o Ibama aprove o

^ relatório.

2.4.3. A dragagem de manutenção dos berços e acessos da BTP, COPAPE e Sabóo-Corte
dependerá de prévia caracterização e aprovação do Ibama.

Condicionante parcialmente atendida. A CODESP, por meio da Carta DI-GD/1095.13,
informou que não seria possível realizar a recaracterização em todos os berços e acessos
no prazo de 60 dias, visto haver todo um trâmite licitatório {8 meses) e logístico para
viabilizar a recaracterização e elaboração de relatórios. Assim, propôs a dilação no prazo
para efetivar a recaracterização a cada 2 anos. Por sua vez, o Ibama, por meio do Ofício nQ
02001.000162/2014-77 DILIC/IBAMA, então solicitou o atendimento em até 60 dias após a
licitação e que os resultados sejam considerados na gestão do PDO, podendo o relatório
consolidado ser entregue no decurso do processo de licenciamento.

Em relação ao item 2.4.3, conforme a Nota Técnica nB 597/2014 COPAH/IBAMA,
foi aprovada a caracterização dos sedimentos e dragagem de manutenção dos acessos e
berços à BTP. Quanto ao termo "Sabóo-Corte", foi esclarecido que na reatíâade este não

U3ÃMA pag. 5/9 Ej JJ%^19/01/2015 '• 19:06



niHSH
,11 M í

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

existe, por isso não sendo encontrada caracterização (de fato há apenas os berços e
acessos ao Sabóo 1 a 4, e ao Corte). Quanto à COPAPE, nenhuma caracterização foi
encaminhada. Essa área fica justamente a noroeste do berço "IB SP" (na Ilha Barnabé).

Além disso, a CODESP solicitou a inclusão dos berços e acessos aos Armazéns 8
e 9, à Polícia Federal e à Marinha do Brasil (Carta DI-GD/653.14). Contudo, apenas os
acessos e berços da Marinha do Brasil possuem caracterização prévia (conforme PBA da
dragagem de aprofundamento, RTC-260811, avaliado quando da integração das licenças
de dragagem de manutenção). Os resultados apresentados indicam baixo nível de
contaminação.

Portanto, quanto à retificação da LI nô 961/2013, em face da solicitação da
CODESP, sugere-se que seja feita a seguinte substituição nessa condicionante: ^j

2.4. Realizar campanha para coleta e recaracterização dos sedimentos superficiais, em
todos os berços e acessos, de acordo com a Resolução Conama nQ. 454/2012, incluindo
teste ecotoxicológico.

2.4.1. Esta avaliação deve ser consolidada em relatório, o qual deve ser elaborado
conforme orientações do PAR. 006041/2013 COPAH/IBAMA.

2.4.2. O descarte de sedimentos dos berços e acessos instalados ao longo do trecho 4
(Aiemoa, Ilha Barnabé, Sabóo, etc), bem como do Armazém 39, Armazéns 29/30 e Tecon,
devem ser, preventivamente, lançados nas quadrículas Q9 e Q10 até que o Ibama aprove o
relatório da recaracterização.

2.4.3. A dragagem de manutenção dos berços e acessos ao Armazém 8, Armazém 9,
COPAPE e Polícia Federal dependerá de prévia aprovação do Ibama. Devem ser .
apresentadas as caracterizações geoquímicas e ecotoxicológicas. -^

2.4.4. Ao final do período de validade desta licença, deve ser realizada campanha para
avaliação ecotoxicológica e para o parâmetro tributilestanho (TBT) dos sedimentos
superficiais do canal, dos berços e dos acessos.

2.5. Apresentar, em protocolo único, os levantamentos batimétricos pré-dragagem
(realizados para confirmação das áreas sobrelevadas) e os levantamentos batimétricos
pós-dragagem do canal, berços e acessos compreendidos por esta licença. Devem estar
evidentes (delimitadas) as áreas com cotas acima das de projeto, bem como o polígono
delimitador do berço ou acesso (impressas e digitalmente no formato .pdf).

Condicionante em atendimento.Por meio da Carta DI-GD/1095.13, em seu ANEXO IV,
foram apresentados arquivos eletrônicos representativos dos berços e acessos. Não foi
encontrado arquivo ou documento do canal de navegação. Contudo, entende-se que esta
condicionante somente pode ser plenamente atendida ao término da validade da Licença,
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Dessa forma, considerando inclusive a possibilidade de melhor resolução gráfica em
arquivos digitais, entende-se que esta ficaria mais adequada se reescrita da seguinte
maneira:

Apresentar, ao fim do período de validade desta licença, os levantamentos batimétricos
pré-dragagem (ou anteriores ã emissão desta licença) e os levantamentos batimétricos
pós-dragagem (ou posteriores) do canal, berços e acessos compreendidos poresta licença.
Devem estar destacadas as áreas com cotas superiores às de projeto, bem como o
polígono delimitador do berço ou acesso. Apresentar emformato digital .pdfe/ou .dwg).

2.6. Semestralmente, deve ser encaminhado relatório contendo os volumes dragados em
cada área, o período em que ocorreu a dragagem e a quadrícula utilizada no despejo.

Condicionante parcialmente atendida.Em vista expressa aos estudos protocolados,
foram detectadas informações que esclarecem em parte o item condicionado, tal como a
Tabela 2.4-1 - Histórico de uso do PDO entre 21/12/2010 a 30/06/2014 (do Programa de
Gestão Ambiental e Controle da Dragagem). Recomenda-se solicitar maiores informações
à CODESP, a fim de que esta produza documento específico para atendimento a esta
condicionante.

2.7. Ao final do período de validade desta licença, deve ser realizada campanha para
avaliação ecotoxicológica e para o parâmetro tributilestanho (TBT) dos sedimentos
superficiais do canal, dos berços e dos acessos.

Avaliação sobrestada, a ser analisada futuramente. Contudo, quanto à
retificação da LI nfl 961/2013, sugere-se que esta condicionante seja excluída e seu
conteúdo incorporado pela condicionante 2.4.

2.8. Deve ser encaminhado ao Ibama cópia da homologação junto ã Marinha referente às
cotas atuais do canal, dos berços e dos acessos.

Condicionante atendida.Por meio da Carta DI-GD/1095.13, a CODESP encaminhou
cópia da Portaria nQ 66/CPSP, de 21 de agosto de 2013, a qual homologa calados
operacionais a serem adotados nos berços de atracação do Porto de Santos. Quando da
retificação da LI nQ 961/2013, sugere-se que esta condicionante seja excluída, visto
entender-se que a emissão e renovação de autorizações ambientais para dragagens de
manutenção não estarem vinculadas à homologação pela Marinha (não dispensando o
empreendedor, caso necessário, de obter tal documento para outros fins).

3. Conclusão

Esta equipe entende que as solicitações feitas pela CODESP (para retificação
da LI n9 961/2013) são, em geral, pertinentes. Contudo, recomenda o seguinte, para que a
retificação se apresente de forma mais adequada:

ÍBÃMÃ pagTm ^7- ^^,9/01/2015 -19:06
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- Que as alterações no texto na licença considerem as sugestões pontuadas nesta
avaliaçãojque seja dada margem de tolerância de 0,40 m para a atividade da dragagem de
manutenção, considerando possíveis imprecisões de mensuração e execução operacional,
e conforme solicitado pela CODESP, por meio da Carta DI-GD/653.14;

- Que a exaustiva listagem dos berços de atracação e respectivas áreas de acesso,
contendo as profundidades de projeto seja retirada da página inicial da licença, e passe a
constar como anexo, visto à sua extensão. Desta forma, sugere-se a tabela a seguir, a qual
especifica os berços e áreas de acesso, com as respectivas profundidades.

ANEXO

Tabela - Berços de atracação e áreas de acesso, com respectivas profundidades de
projeto.

•^p/

Berço de
Atracação

Profund. de

Projeto (m DHN)
Acesso ao berço

(m DHN)

Pier de Barcaça
da Alamoa

7,00 7,00- 15,00

Alamoa 01 12,70 12,70- 15,00

Alamoa 02 12,70 12,70-15,00

Alamoa 03 12,70 12,70-15,00

Alamoa 04 11,70 11,70-15,00

Ilha Barnabé / SP 10,30 10,30- 15,00

Ilha Barnabé / BC 10,30 10,30-15,00

COPAPE 15,00 15,00

BTP 01 15,00 15,00

BTP 02 15,00 15,00

BTP 03 15,00 15,00

Cais do Saboó 01 10,70 10,70-15,00

Cais do Saboó 02 10,70 10,70-15,00

Cais do Saboó 03 11,70 11,70-15,00

Cais do Saboó 04 13,20 13,20-15,00

Corte 11,70 11,70-15,00

Valo rigo 15,00 15,00

Armazém 08 7,30 7,30-15,00

Armazém 09 7,30 7,30-15,00

Armazém 10 7,30 7,30-15,00

Armazém 11 7,30 7,30-15,00

Berço de
Atracação

Profund. de

Projeto (m DHN)
Acesso ao berço
(m DHN)

Curva Armazém

23
8,30 8,30-15,00

Armazém

Frigorífico
8,30 8,30- 15,00

Armazém 25 8,30 8,30-15,00

Sugador
Armazém 26

12,20 12,20-15,00

Armazém 27 12,20 12,20-15,00

Marinha 13,00 13,00-15,00

Armazém 29 11,70 11,70- 15,00

Armazém 29/30 11,70 11,70-15,00

Armazém 30 11,70 11,70- 15,00

Armazém 31 11,70 11,70- 15,00

Armazém 31/32 11,70 11,70-15,00

Armazém 32 11,70 11,70- 15,00

Armazém 33 11,70 11,70-15,00

Armazém 33/34 11,70 11,70-15,00

Arm35 PI (Arm
34+35}

13,50 13,50-15,00

Arm35 P2 (Arm
35.1+35.2)

13,50 13,50-15,00

Polícia Federal 5,70 13,50-15,00

Armazém 37
Pontos 1 e 2

13,70 13,70-15,00

Armazém 38 13,70 13,70-15,00

Armazém 39 13,70 13,70- 15,00

TEAG 13,00 / 13,00- 15,00

_IjLi
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Armazém 12 11,30 7,30-15,00

Armazém 12-A 12,50 12,50-15,00

Armazém 13/14 11,30 11,30-15,00

Armazém 15 11,30 11,30-15,00

Armazém 16/17 13,50 13,50-15,00

Armazém 19 13,00 13,00-15,00

Armazém 20/21 13,00 13,00-15,00

Armazém 22 11,30 11,30-15,00

Armazém 23 11,30 11,30-15,00

TEG 13,00 13,00-15,00

TERMAG 14,20 14,20-15,00

TGG 14,20 14,20-15,00

TECON 4 15,00 15,00

TECON 3 15,00 15,00

TECON 2 13,70 13,70-15,00

TECON 1 13,70 13,70-15,00

TEV 13,70 13,70-15,00

Brasília, 19 de janeiro de 2015

\ Çabriel Angotti Magnino
Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

IBAMA

isah Takumi Yoneda

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA
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DESPACHO 02001.001180/2015-57 COPAH/IBAMA

Brasília, 20 de janeiro de 2015

ÀCoordenação Geral deTransporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: Retificação de LI nQ 961/2013 - Dragagem de Manutenção do Porto de
Santos (processo Ibama ne 02001.001530/2004-22)

1. Refiro-me ao parecer nQ 02001.000213/2015-41 COPAH/IBAMA, de
20/01/2015, o qual avalia a solicitação de retificação da referida LI para inclusão de
berços e ajuste de volume na dragagem de manutenção atualmente autorizada.

2. Entendo cabíveis os ajustes necessários em relação às medidas a serem
adotadas e aos monitoramentos realizados, bem como à sugestão de elaboração de anexo
à licença a fim de conter listagem dos berços e respectivas características. A análise de
atendimento de condicionantes é objeto de análise diferente da que está sendo realizada
atualmente, não sendo o propósito principal do parecer.

3. Neste sentido, estou de acordo com o conteúdo do parecer e a conclusão pela
possibilidade de encaminhamento à consideração superior para decisão quanto à
retificação da LI.

4. Recomendo, ainda, que o empreendedor seja oficiado quanto ao teor do
documento, a fim de que possa atender às demais recomendações que oportunamente
foram feitas pela equipe técnica desta COPAH.

IBAMA

henador de Mineração
., e Obfss Civis

cnSsoCCGTMOíDiLOSAMA

rhlln&f^
FABIOlk NTÍNES DEROSSI

Coordenadora da COPAH/IBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS - ÍBÀMA-

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL V

tíef?

M M A
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tal.: (Oxx) 61 3316-1282 Fax: (O/x) 6! 3316-1952 - URL: htlp^ywww.ibama.gov.br

Processo:

02001.001530/2004-22

Empreendimento

Regularização do Porto Organizado de Santos - Dragagem de Manutenção

Destinatário: CODESP CNPJ: 44.837.524/0001-07

N° de Fax: (13)3221-6178 Data: 20 de janeiro de 2015

N° de páginas incluindo esta: 02
MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental Federal do empreendimento "Regularização do
Porto Organizado de Santos-Dragagem de Manutenção", informo que a Lei n° 9.960, de 28 de Janeiro
de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Licença de Instalação,
utilizando os boletos em anexo, conforme cálculo abaixo, q^ • / t,

Valor da Análise =

Onde:

K

345,78

+

+

(A x B x C)
6.915,54

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise

C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)

D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram

F = N° de viagens necessárias
K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da Retificação da LI

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Retificação da LI)

+

+

(D x E x F)
0,00

52,00

44,05

0,00

0

0

2

36

96,05

345,78

7.261,32

0,00

7.261,32

Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação para a
liberação da LI-Retificada.

Atenciosamente,

FABIOI$ NU
Coordenadora de Licenciamc

'S DEROSSI
ffflJÍOSíAeroportos e Hidrovias

MMricul^ 1712S80
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

22/01/2015

N°do documento Nosso Número

00000000023130375

Banco

001

Data do Processamento

22)01/2015

Vencimento

22/02/2015

(=) Valor do documento

7.261,32

(-) Desconto /Abatimento

**********

(-) Outras deduções

**********

(+) Mora / Multa / Correção

**********

(+) Outros Acréscimos

**********

(=) valor cobrado

7.261,32

Nome: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CPF/CNPJ: 44.837.524/0001-07

Endereço: AV. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES S/N0

SANTOS - SP

CEP: 11015-900

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Análise de documentos para emissão de Retificação

de Licença de Instalação (LI) n° 961/2013 do empreendimento

Porto Organizado de Santos - Dragagem de Manutenção.

Processo n° 02001.007338/2004-40.

LD:001S9.58412 00000.D00000 23130.375217 1 63470000726132 Autenticação mecânica

|001| 00199.58412 00000.000000 23130.375217 1 63470000726132

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

22/01/2015

N° da conta/Respons.

N°do documento

Carteira

18

Espécie

RS

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

22/01/2015

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento vã tido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópiado boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CPF/CNPJ: 44.837.52470001-07
Endereço: AV. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES S/N°
SANTOS-SP

CEP: 11015-900

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

22/02/2015

Agânela / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000023130375

(=) Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento
7.261,32

«4********

(-) Outras deduções
4*********

(+) Mora /Multa / Correção
**********

(+) Outros Acréscimos
**********

(=) Valor cobrado

7.261,32

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Idel

Data: 26-01-2015 [15:82:08]
De: licenciamento.sede@ibama.gov.br

Para: dcqsuper@portodesantos.com.br
Assunto: nvio de fax cobrança e respectivas GRUJs da Licença de Instalação (LI) na 961/2013
(Retificação) - Diretoria de Licenciamento Ambiental/IEJAMA.

PrezadoSj

Ao cumprimentá-los, vimos pelo presente encaminhar anexos fax cobrança e
respectivas Guias de Recolhimento da União (GRU), relativas ã emissão da

LICENçA DE BISTALAçãO (LI) rje 961/2013 (RETIFICAçãO) atinente a
REGULARIZAçâO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS.

Após efetuarem os requeridos pagamentos, solicitamos que sejam enviadas
cópias dos comprovantes para este e-mail, desta forma a licença estará
à disposição, podendo ser retirada na DILIC/IBAHA-DF ou ser enviada por
correio para o endereço informado no CTF.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente,

Renato Miranda Carvalho

Técnico Administrativo

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

|55l 61 3316 - 1972

26/01/2015 15:02
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MINISTÉRIO DOMBO AMBIENTE - MMA
INSTíTUÍO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE £ DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
HMA

Data do documento |N'dodocumento

22/Q1Í2015

Houottãnwra

0rj000Q0aai313G3?S

Banco

001

Deta doprocMsaiwito

22HI1JÍ0Í5

Vendmanw

23/02/2016

1=)Valordo documento

7.2Í1,32

()Oeimnio/AbEi&iMn& ?-)Outras deduzes (*} Mora / Multa' Conwâo (+) Outtoi Acrétcimos p) Valor cctorado

7.261,32

Nome: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULQ

CPF/CNPJ: 44.837.S24M001-07

Endereço: AV. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES S/N0

SANTOS-SP

CEP: 1101B-9OO

*

InfarmaçOas:

RKsfta: SOS? . S - 8S8410 - AvBltaçío/analIse • Contrate

ambientei

ünftl. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Msk» Ambienta a dos

Recursos Naturais Renovávate (IBAMA)

FfnalkJade: Analise de documentes para emissão de Retificação

da Licença de Instalas*) (U) tf 961/2013 do empreendimento

Porte Organizado ds Santos - Dragagem da Manutançao.

Processo n° 02001.00733872QM-40.

LDrf>019B5B*12 00000.000000 23130.375Í17 1 63470000728132 Autsnthaçio mocínhai

30/01/2015 - BANCO DC BRASIL - 14:33:43
836416168 01?0

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

BANCO DO BRASIL S.A,

0019Ü5841200000000000231303752171534 70000726132
NOSSO NUMERO 23130375
CONVÊNIO 00958410
INST. BRA5. DO MEIO AMB, E DOS
AG/CQD. BENEFICIÁRIO 1807/08333116
DATA DE VENCIMENTO 23/02/2015
DATA 00 PAGAMENTO 30/01/2015
VALOR DD DOCUMENTO 7.281,32
VALOR COBRADO 7.261,32

NR.AUTENTICAÇÃO 2.FC5.34C.2F4 523.257
LEIA ND VERSD COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS*'

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

[4)3
' /

DESPACHO 02001.001518/2015-71 CGTMO/IBAMA

Brasília, 23 de janeiro de 2015

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Encaminha a Renovação da Licença de Instalação nQ 961/2013, em nome
da Companhia Docas do Estado de São Paulo-CODESP.

Estado de acordo com o Par.02001000213/2015-41 COPAH/IBAMA, encaminho a
Renovação da Licença de Instalação n9 961/2013, em nome da Companhia Docas do
Estado de São Paulo-CODESP. Trata-se de licenciamento referente às dragagens de
manutenção do canal de acesso do Porto de Santos (trecho I à IV, com 15 metros de
profundidade e largura aproximada de 220 metros.

IBAMA

JONATA~5~SOUZA' DA TRINDADE
Coordenador-G^çaí Substituto da CGTMO/IBAMA

\ h /kfitU?
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 961/2013

(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.22°, parágrafo único, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de
2007; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
CNPJ: 44.837.524/0001-07

CTF: 1.496.764

ENDEREÇO: Av. Conselheiro Rodrigues Alves s/n° - Macuco
CEP: 11015-900 CIDADE: SANTOS UF: SP

TELEFONE: (13) 3202-6565 FAX: (13) 3221-6178
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.001530/2004-22

Referente às dragagens de manutenção do canal de acesso ao Porto de Santos (trechos I a IV, com
15 metros de profundidade e largura aproximada de 220 metros) e dos berços de atracação e
respectivas áreas de acesso, listados no Anexo desta licença, com um volume total de sedimentos
estimado em 19.752.118 m3.

Os sedimentos a serem dragados serão dispostos no Polígono de Disposição Oceânica, com as
seguintes coordenadas geográficas: 1 - 24°06'4,5"S e 46°17'57"W; 2 - 24°06'01,3"S e
46°23'51,2"W; 3 - 24°08'11,4"S e 46°23'52,6"W; 4-24°08'14,5"S e 46° 17'58,3"W.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do
processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

Brasília-DF,

Data de Emissão: 19/08/2013

VOLNE

P

Data de Retificação: JQ J^fj 9Q15

ARDI JÚNIOR

do IBAMA



CONDIÇÕES DE VALIDADE DALICENÇADE INSTALAÇÃO N° 961/2013
(RETIFICAÇÃO)

1. Condições Gerais:

1.1 Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução CONAMA n° 06/1986,
sendo que cópias das publicações deverão ser encaminhadas ao Ibama no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a data de emissão.

1.2 O Ibama, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta Licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da
licença;

• graves riscos ambientais e de saúde.

1.3 Qualquer alteração das especificações do projeto, do escopo dos programas ambientais
aprovados ou dos prazos previstos nesta Licença deverá ser precedida de anuência do Ibama. ^

1.4 Deverá constar no escopo de todo material usado no âmbito dos Programas Ambientais e/ou
fixado em local visível, a informação para esclarecimento público de que tais ações fazem parte
de condicionante de validade desta Licença exigida pelo Ibama, em conformidade com as
normas do item 5.3 do Anexo da Instrução Normativa do Ibama n° 02/2012.

1.5 Conforme art. 6° da Instrução Normativa do Ibama n° 15, de 06 de outubro de 2014, os
acidentes ambientais deverão ser comunicados via Sistema Nacional de Emergências Ambientais -
Siema, imediatamente após o ocorrido, independente das medidas tomadas para seu controle. Esse
sistema está disponível na página da Emergência Ambiental do Ibama, e pode ser acessado no link:
http://www.ibama. gov.br/emergencias-ambientais.

1.5.1 No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ocorrência do acidente ambiental, deverá ser
protocolado na Coordenação Geral de Emergências Ambientais (CGEMA) e na Coordenação de
Portos, Aeroportos e Hidrovias (COPAH) o Relatório de Atendimento a Acidentes Ambientais
contendo, no mínimo: (i) caracterização da área afetada devidamente georreferenciada, (ii) danos
ambientais e/ou à saúde, (iii) descrição detalhada das medidas de intervenção implementadas e a
eficiência verificada, (iv) proposta de encaminhamentos a serem adotados, com cronograma -*^
(investigação confirmatória/detalhada, avaliação de risco, monitoramento, e demais medidas de
intervenção e gerenciamento).

1.6 Esta Licença não exime o empreendedor da obtenção de outras autorizações junto a outros
órgãos, porventura exigíveis.

1.7 A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias,
antes do término da sua validade, dando publicidade ao requerimento, em conformidade com a
Resolução CONAMA nD 06/1986, sendo que cópias das publicações deverão ser encaminhadas
ao Ibama.

X
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 961/2013 -4*^
(RETIFICAÇÃO) -continuação \; J^

\,

2. Condições Específicas

2.1. Executar os seguintes programas ambientais:

2.1.1. Programa de Monitoramento Ambiental da Dragagem:

- Subprograma de GestãoAmbiental e Controleda Dragagem;

- Subprograma deMonitoramento Ambiental daÁrea deDisposição Oceânica;

- Subprograma de Monitoramento da Qualidade da Água;

- Subprograma de Monitoramento dos Sedimentos: Sedimentologia e Geoquímica;

- Subprograma de Monitoramento da QualidadeEcotoxicológiados Sedimentos;

- Subprograma de Monitoramento da Qualidade de Organismos Bioindicadores -
Bioacumulaçao na área a ser dragada;

i^j - Subprograma de Monitoramento de Quelônios no Interior do Estuário;

- Subprograma de Monitoramento da Biota Aquática nas Áreas Dragadas - Macrofauna
Bentônica, Comunidade Fitoplanctônica e Zooplanctônica;

2.1.2. Programa de Comunicação Social.

2.1.3. Programa de Educação Ambiental.

2.2. Realizar campanha para coleta e recaracterização dos sedimentos superficiais, em todos os
berços e acessos, de acordo com a Resolução Conama n°. 454/2012, incluindo teste
ecotoxicológico.

2.2.1. Esta avaliação deve ser consolidada em relatório, o qual deve ser elaborado conforme
orientações do PAR. 006041/2013 COPAH/IBAMA.

2.2.2. O descarte de sedimentos dos berços e acessos instalados ao longo do trecho 4 (Aiemoa,
Ilha Barnabé, Sabóo, etc), bem como do Armazém 39, Armazéns 29/30 e Tecon, devem ser,
preventivamente, lançados nas quadrículas Q9 e Q10 até que o Ibama aprove o relatório da
recaracterização.

2.2.3. A dragagem de manutenção dos berços e acessos ao Armazém 8, Armazém 9, COPAPE e
Polícia Federal dependerá de prévia aprovação do Ibama. Devem ser apresentadas as
caracterizações geoquímicas e ecotoxicológicas.

2.2.4. Ao final doperíodo de validade desta licença, deve serrealizada campanha para avaliação
ecotoxicológica e para o parâmetro tributilestanho (TBT) dos sedimentos superficiais do canal,
dos berços e dos acessos.

2.3. Semestralmente, deve ser encaminhado relatório contendo os volumes dragados em cada área,
o período em que ocorreu a dragagem e a quadrícula utilizada no despejo.

2.4. Apresentar, ao fim do período de validade desta licença, os levantamentos batimétricos pré-
dragagem (ou anteriores à emissão desta licença) e os levantamentos batimétricos pós-dragagem (ou
posteriores) do canal, berços e acessos compreendidos por esta licença. Devem estar destacadas as
áreas com cotas superiores às de projeto, bem como o polígono delimitador do berço ou acesso.
Apresentar em formato digital .pdfe/ou .dwg). ^ -

8
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 961/2013
(RETIFICAÇÃO) - continuação

ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 961/2013 (RETIFICAÇÃO)

Relação de berços de atracação e áreas de acesso, com respectivas profundidades de projeto a serem
mantidas na dragagem de manutenção - tolerância: 0,40 m.

Berço de Atracação
Profundidade

de Projeto
(m DHN)

Acesso ao

berço
(mDHN)

Pier de Barcaça da Alamoa 7,00 7,00-15,00

Alamoa 01 12,70 12,70-15,00

Aiamoa 02 12,70 12,70-15,00

Alamoa 03 12,70 12,70-15,00

Alamoa 04 11,70

10,30

11,70-15,00

ilha Barnabé/SP 10,30-15,00

Ilha Barnabé / BC 10,30 10,30-15,00

COPAPE 15,00 15,00

BTP 01 15,00 15,00

BTP 02 15,00

15,00

15,00

BTP 03 15,00

Cais do Saboó 01 10,70 10,70-15,00

Cais do Saboó 02 10,70 10,70-15,00

Cais do Saboó 03 11,70 11,70-15,00

Cais do Saboó 04 13,20 13,20-15,00

Corte 11,70 11,70-15,00

Valongo

Armazém 08

15,00

7,30

15,00

7,30-15,00

Armazém 09 7,30 7,30-15,00

Armazém 10 7,30 7,30-15,00

Armazém 11 7,30 7,30-15,00

Armazém 12 11,30 7,30-15,00

Armazém 12-A 12,50 12,50-15,00

Armazém 13/14

Armazém 15

11,30

11,30

11,30-15,00

11,30-15,00

Armazém 16/17 13,50 13,50-15,00

Armazém 19 13,00 13,00-15,00

Armazém 20/21 13,00 13,00-15,00

Armazém 22 11,30 11,30-15,00

Armazém 23 11,30 11,30-15,00

Berço de Atracação

Curva Armazém 23

Armazém Frigorífico

Armazém 25

Sugador Armazém 26

Armazém 27

! Marinha

Armazém 29

Armazém 29/30

Armazém 30

Armazém 31

Armazém 31/32

Armazém 32

Profundidade

de Projeto
(mDHN)

8,30

8,30

8,30

12,20

12,20

13,00

11,70

11,70

11,70

11,70

11,70

11,70

Acesso ao

berço
(mDHN)

8,30-15,00

8,30-15,00

8,30-15,00

12,20-15,00

12,20-15,00

13,00-15,00

11,70-15,00

11,70-15,00

11,70-15,00

11,70-15,00

11,70-15,00

11,70-15,00

Armazém 33 11,70 11,70-15,00

Armazém 33/34 11,70 11,70-15,00

Arm35 PI (Arm 34+35) 13,50 13,50-15,00

Arm35 P2 (Arm 35.1+35.2) 13,50 13,50-15,00

Polícia Federal

Armazém 37 Pontos 1 e 2

5,70

13,70

13,50-15,00

13,70-15,00

Armazém 38 13,70 13,70-15,00

Armazém 39 13,70 13,70-15,00

TEAG 13,00 13,00-15,00

TEG 13,00 13,00-15,00

TERMAG 14,20 14,20-15,00

TGG 14,20 14,20-15,00

. TECON 4 15,00 15,00

'TECON 3 15,00 15,00

TECON 2 13,70 13,70-15,00

• TECON 1 13,70 13,70-15,00

TEV 13,70 13,70-15,00

V
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DI-GD/051.15

limo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Ref.: Parecer n° 001117/2014 - COPAH/IBAMA - Licenciamento Ambiental da
instalação de Unidade de Esterilização de Resíduos Sólidos - Autoclaves.

Prezado Senhor

Vimos reiterar a nossa carta DI-GD/807.14, de 29/05/2014, a

fim de que seja reavaliada a determinação em proceder com o licenciamento ambiental

das autoclaves a serem instaladas na margem esquerda do Porto de Santos, junto ao

processo de Licenciamento Ambiental da "Avenida Perimetral da Margem Esquerda
(Processo n° 02001.001660/2005-46).

Solicitamos que o referido Licenciamento se dê no âmbito do

processo, em andamento, de "Regularização Ambiental do Porto de Santos" (Processo

n° 02001.001530/2004-22).

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar nossos votos de elevada estima e consideração, e colocamo-nos à

disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente'

Paulino Moreira da Silva Vicen
Diretorde Imraestrutura e Execução de Obras

Im^m^^mJ^9^1^
Documento -Tipo- ^^y-x-=^r-
N° 02001.0014jttJ2°i5.--5yRecebido e.26/01^5^^^

Assmaluia
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PORSOBê

Santos, 29 de maio de 2014

^ W ..

DI-GD/807.14

Dr. Thomaz Miazak

M.D. Diretor de
e dos1 Recursos

Licenciamento Ambiental do instituto Brasileirodo Wleio Ambiente

COPAH/IBAMA - Licenciamento

de Resíduo Sólido - AutoclavesInstalação de Unidades de Esterilização

Prezado Senhor

a serem instaladas

Licenciamento

ser

Em atenção ao parecer em epígrafe, vimos solicitar que seja
em proceder com o lícenciament

margem esquerda do Porto de Santos,

Perimetral da Margem

O projeto de instalação das autoclaves difere

»licenciamento da Avenida Perimetral, não

gerenciamento ambiental desta atividade que é distinta à operação

A instalação e a operação das autoclaves fazem

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, previsto no âmbito
Regularização Ambiental do Porto de Santos, sendo que a divisão das unidades
as margens esquerda e direita se deu, unicamente, visando a simplificar o

logístico de retirada e tratamento dos resíduos de embarcações. Ou seja
sejam duas unidades, o gerenciamento desta operação, seja na margem

esquerda, será unificado. Portanto, não nos parece adequado

gerenciamento em dois processos de licenciamento.

Quanto ao Programa de Recuperação de Áreas

(PRAD), a ser apresentado para o terreno da margem esquerda onde se pretei
^onnpHnhla Dwasdo Eslado de SSo Paulu- CO»ESP -taXim ítodrigua AIvb s/bd- SBniM/SP.CEm015*OOTel;(0«rf3) 3
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instalação das autoclaves (sendo este um dos motivadores para a solicitação

inserção do licenciamento junto ao processo da Perimetral), informamos que

existe a pretensão de uso desse terreno como canteiro de obras para a segunda

do Projeto da Perimetral, portanto, não há a pretensão de recuperação vegetai

área, sendo que o PRAD proporá a recuperação vegetal em outros terrenos, a

futuramente informados. Desta forma, como a área permanece aníropizada,

como a melhor escolha, tanto para a instalação das autoclaves, quanto

construção do canteiro de obras citado. Em resumo, o uso desse terreno não interferirá

no PRAD.

Pelo acima exposto, solicitamos que o licenciamento

ambiental das autoclaves, para as duas margens, seja contemplado no Processo de

Licenciamento da Regularização Ambiental do Porto de Santos (Processo n°

02001.001530/2004-22).

Sem mais para o momento, aproveitamos í

para renovar nossos votos de elevada estima e consideração, e colocamo-r
disposição para quaisquer esclarecimentos quese fizerem necessários.

Atenciosamente

Paufino ftMeina da Silva Vicente
Diretor deMnfraestrutura e Execução de Obras

GKF

Companhia liorasilo Eatado deSBo Paidu- CODESP -Av.Cons. Rodrigues Alvis sío°- SaoloSfSF.CEPH015-900 Ttl;«!s«l3) 3202-6565
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Santos, 20 de janeiro de 2015

DI-GD/056.15

TMJfllJí FOKKim

IBAMA-SUPES/SP
Escritório Regional de Santos

2 t

Proíoco
Visto:

mento

-t47c» >

limo. Sr.

Dr. Thomaz Míazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Ref.: Relatório Semestral do Programa de Monitoramento Ambiental para a
desmobilização da antiga área de descarte de materiais dragados na região do
Porto de Santos (Campanha de Setembro/2014).

Prezado Senhor

Vimos encaminhar o Relatório Semestral do Programa de

Monitoramento Ambiental para a desmobilização da antiga área de descarte de

materiais dragados na região do Porto de Santos (Campanha de Setembro/2014), em

01 (uma) via física e 01 (uma) via digital (Anexo I).

Este documento refere-se à 2a Campanha Semestral de

monitoramento ambiental, após a interrupção do uso da antiga área de descarte de

materiais dragados na região do Porto de Santos, e faz referência ao solicitado pela

CETESB, mediante o Parecer n° 004/EQA/ELH.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

Paulino

Diretor de'
da Silva Vicente

strutura e Execução de Obras

Camiuinliiii [lütiisclo fctailode Síl<! Pariu-CODES1' -\v.Cons. Rodrinues Alves s/n"- Ssintns/SP.CEPM 015-iHlOTi:l:(üx\ 13)3202-656?
htf \v. /Ain \\. (jorlü desa n)os,lo m, l> r
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTOS
^ Rua Bittencourt ri0 141- 2o andar - cj. 28 - Santos/SP - CEP 11013-300

SP Fone/Fax: 3878-3300 - pjcivelsantos@mpsp.mp.br •*"-«™.--

Ofício n.° 528/2015-MP-PJCS-UMA

Inquérito Civil n.° 14.0426.0000227/10-8- UMA
(Favor usar essa referência)

Santos, 28 de janeiro de 2015.

Assunto: Regularização ambiental do Porto de Santos - necessidade de licença de
operação para a atividade portuária, conforme a legislação ambiental em vigor. C

w^Jf^H^^m^^
^02001.0021^2011--^
Recebido eni05/02/2""

Prezado Senhor:

Assinatura,

Tenho a honra de vir à presença de Vossa Senhoria para

solicitar o envio de informações atualizadas sobre o licenciamento do Porto de Santos.

Rogo que a resposta seja enviada em até-30 (trinta) dias,

para que seja possível concluir o inquérito civil.

ROGÉRIO PEREIRA DA LUZ FERREIRA

13°'Promotor de Justiça

Ilustríssimo Senhor

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

MD.Coordenador-Geral da CGTMO/IBAMA

SCEN - Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

Caixa Postal 09566 - Brasília - DF - CEP 70818-900

/sasq
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A.-alista Ambtei
Matricula: 678813'

piLir./lBAMA

A COPAH ,

>,,rdenador Geral de Transportes,
Mineração e Obras Civis
CGÍMO/DILIC/IBAMA

LÁ tonahÁk*, A/dUe*

Aeroportos e Hidrovias'
COPAH/CCTMO/D1LIC

Matricula; 17125RQ
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cs. Postal n" 09566 Brasíüa - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1670
www. Ibama.gov,b r

OF 02001.001133/2015-11 DILIC/IBAMA

//
&pgfè
/O'

Brasília, 30 de janeiro de 2015.

Ao Senhor

Antônio José Donizetti Molína Daloia
Procurador da República do Ministério Público Federal/S antos/Gabcível/Ajdmd
Praça Barão do Rio Branco, 30 - 3Q andar - Centro
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11010040

Assunto: Ofício PRM/SANTOS/GABCIVEL/AJDMD vP 2914/2014. Ref.: ICP n"
1.34.012.000536/2013-13.

Senhor Procurador da República,

1. Em atenção ao Ofício em epígrafe, tenho a informar o seguinte;

1.1) Os relatórios do Programa de Monitoramento do Perfil Praial podem ser acessados no
portal eletrônico do Sistema Federal de Licenciamento Ambiental (SISLIC), através do
seguinte caminho; www,ibama.gov.br/licenciamento/ > EIAs - Relatórios - Monitoramento
disponíveis > Tipologia "Dragagem" > Dragagem - Porto de Santos > Relatórios de
Monitoramento;

1.2) Os pareceres técnicos emitidos por este Ibama também podem ser acessados
eletronicamente, pelo caminho; www.ibama.gov.br/Iicenciamento/ > Consulta >
Empreendimentos > número do processo "02001.001181/2005-20" > Pesquisar >
selecionar "Dragagem - Porto de Santos" > Documentos do processo;

2. Em relação ao questionamento de as praias terem sido consideradas como Área de
Influência Indireta (AII) no EIA/RIMA da dragagem de aprofundamento, consta no estudo
em questão a seguinte explanação;

"A AII para o Meio Físico compreende a Área do Estuário

ÍBAMA pag.1/3



MINISTÉRIO DO MEÍO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama - OcPostal n° 03566 Brasília -DF

CEP: 70818-900 e (61) 33Í6-Í282 - 1670
www. ibama.gov.br

de Santos e São Vicente, os rios que drenam para os
estuários até onde existe influência da maré, as áreas
alagâveis em terra até o limite da ocorrência dos
manguezais, a região de ligação entre o estuário e as
áreas de descarte de material dragado, por compreender
a área de tráfego de embarcações; as áreas de descarte
e toda região até onde o estudo de modelagem de
transportes de sedimentos já citado, delimita a
dispersão mensurável de sedimentos após o lançamento
de material dragado, em condições extremas de entrada
de frente fria". ^J

3. Ressalta-se que Ibama exigiu a execução de um programa de monitoramento
do perfil praial, tanto nas praias de Santos quanto na Praia do Goés, no município do
Guarujá, mesmo que as áreas tenham sido consideradas como AII da dragagem, Assim, de
acordo com o último relatório encaminhado pela CODESP, o qual consolida todas as
campanhas, foram apresentadas as seguintes conclusões:

"Esses resultados sugerem que essas praias estão em
equilíbrio morfodinâmico relativo e que essa tendência
única somente poderia acontecer sob uma regulação
controlada por processos naturais. Além disso, indicam
que o sistema costeiro parece estar em equilíbrio
relativo e com bom aporte/estoque sedimentar.

Com exceçõesdaPonta da Praia de Santos, cujas causas
do aumento da erosão podem estar relacionadas às
modificações na altura e na direção das ondas
constatadas nessa área. Pode-se concluir que, de
maneira geral, a morfodinâmica dessas praias ainda não
está sendo afetada por possíveis impactos decorrentes
das obras de dragagem de aprofundamento do Canal do
Porto."

4. Por fim, enfatizo que persiste a exigência do monitoramento do perfil praial,
,BAMA pag.2/-J ~ "" Z^ 3mT/2015-15:27
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mesmo tendo se encerrado em 2012 as dragagens de aprofundamento no Trecho 1 do
canal e sem que se tenha estabelecido relação causai direta entre a erosão nas praias com
as dragagens executadas, a fim de que o assunto seja avaliado por um intervalo de tempo
maior.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 3/3
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental x*-^m^-r'/

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

MEM. 02001.001912/2015-17 COPAH/IBAMA

Brasília, 06 de fevereiro de 2015

Ao Senhor Coordenador do NUPAEM/SP

Assunto: Plano de Emergência Individual - Regularização do Porto de Santos
(processo n^ 02001.001530/2004-22).

1. Conforme tratativas anteriormente estabelecidas, solicito a colaboração deste
NUPAEM na análise da Plano de Emergência Individual (PEI) do Porto de Santos com
vistas à obtenção da Licença de Operação do empreendimento no âmbito do processo de
regularização em andamento nesta COPAH/DILIC.

2. Neste sentido, encaminho para análise os documentos apresentados, em três
volumes, conforme Ofício DI-GD/1826.14, protocolado em 19/12/2014 sob o n2
02027.012395/2014-24, os quais solicito que sejam remetidos de volta à COPAH após
finalizada a análise.

3. Adicionalmente, indico que há documentos complementares que podem ser
consultados diretamente no link "Iicenciamento.ibama.gov.br" na pasta porto >
regularização do porto organizado de santos, com destaque ao volume 1 - caracterização
do empreendimento e volume 5 - programas ambientais propostos.

Atenciosamente,

FABIOl&NUNES DEROSSI
Coordenadora da COPAH/IBAMA

'tA
/<rS 'SA

mi
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS " "/
Gabinete-Sp "^.,-„.-'"*

DESPACHO 02027.001978/2015-19 GABIN/SP/IBAMA

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015

A Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Encaminha Protocolo 02027.001283/2015-29 - Relatório CODESP

Encaminhamos o documento acima mencionado, referente aos Relatórios Técnicos
i Semestrais dos Programas de Monitoramento das Obras de Dragagem do Porto

Organizado de Santos, por tratar-se de proc^ssirmnduzido por essa diretoria.

MURILO REPLE PENTEADO ROCHA

Superintendente do IBAMA

IBAMA pag.1/1 10/02/2015-10:41
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Santos, 02 de fevereiro de 2015

DI-GD/078.15

IBAMA-SUPES/SP
Escritório Regional de Santos

0 5/ffEV 7115

Protocojo^JãlDocumenío
Visto: \Lr_

AUÍOtlMÜ rMItlÂttt

-7,3

tlmo. Sr.

Dr. Murilo Reple Penteado Rocha
M.D. Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

São Paulo - SP

Ref.: Relatórios Técnicos Semestrais (1° Semestre de 2014) dos Programas de
Monitoramento das Obras de Dragagem do Porto Organizado de Santos.

Prezado Senhor

Vimos encaminhar 01 (uma) via digital dos Relatórios

Técnicos Semestrais (1o semestre de 2014), elaborados pela Fundação de Estudos e

Pesquisas Aquáticas - FUNDESPA (RTS - 291014), Tetra Tech Consultoria (Tt 14-

028) e pela CODESP, dos seguintes programas de monitoramento ambiental das obras

de dragagem do Porto Organizado de Santos:

• Programa de Gestão e Controle da Dragagem (Relatório CODESP);

• Programa de Monitoramento Ambiental da Área de Disposição Oceânica

(Relatório Tt 14-028);

• Programa de Monitoramento da Qualidade Água (Relatório RTS - 291014);

• Programa de Monitoramento da Qualidade de Organismos Bioindicadores -

Bioacumulaçao na Áreaa ser Dragada (Relatório Tt 14-028);

• Programa de Monitoramento de Quelônios no Interior do Estuário (Relatório RTS

-291014);

• Programa de Monitoramento da Biota Aquática nas Áreas Dragadas -

Macrofauna Bentônica, Comunidade Fitoplanctônica e Zooplanctônica (Relatório

Tt 14-028);

• Subprograma de Educação Ambiental para Trabalhadores (Relatório CODESP);

Companhia IIdi-ss J.i E-lado de S3» Panln- CODESP -Av.Cons. Rodrigues Alvts s/n"- Sanlos/SP.CJiPI 1015-900 Td:(0\il3) 3202-656?
h11 p :f'vívk-vk-. poríoiicHun íus,co m. br
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Programa de Monitoramento do Perfil Praial (Relatório RTS - 291014 e Relatório

Tt 14-028);

Programa de Monitoramento dos Manguezais (Relatório Tt 14-028) e

Programa de Comunicação Social.

Tais documentos são componentes do Plano Básico

Ambiental das Dragagens de Aprofundamento e Manutenção do Porto Organizado de
Santos, referentes à Licença de Instalação N° 666/2009 (Processo IBAMA N°
02001.001181/2005-20) e Licença de Instalação ND 961/2013 (Processo IBAMA N°

02001.001530/2004-22).

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

Paulino Moreiratia Silva Vicenteí
Diretor de Infraestrutura e Execução de Obras

Companhia Uow. .Io ErtaUi. de Slo Ifrplo-CUDKSP -Av.Cwh. Rodrigues Alvn, M- Smlo.aP.rEPI l015-9WT«l;(fail3) 3202-6565
http ://wivw.portotlcsantu*, rom.hr
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS\v^
Diretoria de Proteção Ambiental

Coordenação de Prevenção e Gestão de Riscos Ambientais

MEM. 02001.002479/2015-29 CPREV/IBAMA

Brasília, 20 de fevereiro de 2015

À Senhora Coordenadora da COPAH

Assunto: AnQlise do Plano de Emergência Individual pela Cgema.

1. ACgema desde o ano de 2013, auxilia a Copah na análise de Planos de
C Emergência Individual - PEI de empreendimentos Portuários, por meio das equipes da

Sede e dos Núcleos de Prevenção e Atendimento a Emergências Ambientais - Nupaem
presentes nas Superintendências do Ibama nos estados.

2. OCoordenador do Nupaem/SP entrou em contato com esta Coordenação
Geral e informou o recebimento do PEI do Porto de Santos para análise por sua equipe,
encaminhado pela Copah e solicitou recursos para deslocamento de analistas que
procederiam tal análise.

3_ Cabe ressaltar que a utilização dos recursos financeiros e humanos em um
determinado ano é planejada no final do ano anterior, cujas atividades são publicadas em
portaria para execução ao longo do ano. Nesse entendimento, a Cgema realizou reunião
em novembro passado com essa Coordenação de Portos para verificar a demanda de
Planos de Emergência a serem analisados no ano de 2015, sendo essa atividade inserida
em seu planejamento e prevista para realização no mês de março próximo.

4, Entendemos que outros estudos possam ser recebidos após o planejamento
das ações e podem contar com o apoio da equipe da Cgema para análise, mas nesses
casos, esta Coordenação Geral deve ser consultada sobre a possibilidade e prazo para
análise, tendo em vista as demandas e atividades já planejadas.

5, Para o bom andamento das atividades, e ainda para possibilidade de
atendimento às demandas dessa Copah mesmo que não planejadas no Pnapa, conforme já
estabelecido na reunião citada, gostaríamos que o fluxo de envio dos PEIs se dê dessa
Copah para a Cgema que então encaminhará ao Nupaem disponível para análise, caso não
tenha nenhum técnico disponível nesta Coordenação Geral para assumir essa atividade.
Da mesma forma, o Parecer emitido pelo Nupaem será encaminhado à Cgema para então
envio à Copah.

6, Nesse contexto, informamos que o PEI do Porto de Santos foi inserido na
demanda para análise por esta Cgema no final de março naforça-tarefa que será realizada

x
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Proteção Ambiental
Coordenação de Prevenção e Gestão de Riscos Ambientais

em Brasília/DF conforme memorando 02001.002394/2015-41 CPREV/IBAMA. Caso o PEI
em questão esteja na Copah, solicitamos a gentileza de encaminhamento à Cgema junto
aos citados no referido memorando. Caso já esteja de posse do Nupaem/SP, a Cgema
solicitará retorno à Sede para que se proceda a análise.

7- Agradecemos a atenção e estamos à disposição para auxiliá-los sempre que
necessário.

IBAMA

Atenciosamente, A x~\ ')

CRI^TIANE DE OLIVEIRA
Coordenadora da CPREV/IBAMA

krnb^ nu? fjoPAéH jí £<wq pene
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Assinaiura

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

SECRETARIA DE PORTOS
Secretaria de Políticas Portuárias

Departamento de Revitalização e Modernização Portuária
SCNQuadra04 Bloco"B" Edifício Varig- Pétala"C" 13"andar- CEP:70714-900

Telefone: (61) 3411-3747 FAX 3326-3025

Ofício. n° ÒI&/2014/SPP/SEP/PR Brasília, 20 de fevereiro de 2015

A Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Av. L4 Trecho 2 Ed. Sede IBAMA Bloco A Io andar

CEP: 70818-900

Brasília - DF

!--;•• •

Referência: Licenciamentos no Porto de Santos

Prezado Senhor,

Em decorrência dos encaminhamentos acertados em reunião ocorrida em

09.01.2015 (anexo 1) com a presença de representantes do Ibama, Secretaria de Portos e

Codesp, vimos encaminhar a lista de prioridades para os licenciamentos de obras e

atividades a serem realizadas no Porto de Santos.

* Prioridade 1: emissão da Licença de Instalação do trecho 4 da Perimetral Margem

Direita do Porto de Santos - Canal 4/Ponta da Praia:

Em 27/06/2014 a Codesp protocolou no Ibama o Estudo Ambiental e o respectivo

Plano Básico Ambiental (anexo 2) da obra de melhoria do trecho Canal 4/Ponta da Praia

da Perimetral da Margem Direita, em atendimento ao contido nas diretrizes do parecer

técnico PAR. 006400/2013 COPAH/IBAMA (anexo 3) para fms de obtenção de Licença

de Instalação - LI autorizando o início desta obra.

Tendo em vista que a licitação da obra encontra-se em andamento com previsão

de abertura de propostas técnicas e de preços para os próximos dias, com provável

contratação prevista para o primeiro trimestre de 2015, faz-se urgente a necessidade de(

análise e emissão desta LI.

:/l,
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Prioridade 2: emissão da Licença de Instalação para reforço de cais e construção de^ /v,.

dolfim de atracação na Ilha Barnabé:
V

"^.

Em 01/10/2014 a Codesp protocolou no Ibama o Estudo Ambiental Simplificado

(EAS) em atendimento às orientações contidas no ofício n° 069/2012-

COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA (anexo 4) e requereu a Licença de Instalação para a

obra de reforço do cais da Ilha barnabé e construção de dolfim de atracação.

Considerando que a licitação para a contratação desta obra encontra-se em fase

final e a expectativa de assinatura do contrato está prevista para fevereiro deste ano,

vimos solicitar urgência na análise do estudo pelo Ibama de São Paulo e emissão da LI

pelo Ibama central.

• Prioridade 3: emissão de nota técnica sobre os estudos necessários para emissão

de Autorização de Supressão - ASV para o setor 1 do terreno da antiga rede

ferroviária bem como parecer sobre a dispensa de licenciamento ambiental para

construção de pátio de estacionamento:

A Codesp protocolou no Ibama em 2013 um levantamento de fauna e flora

existentes na área 1 do local onde pretende-se implantar um estacionamento para

caminhões na área da extinta rede ferroviária na região da Alamoa. O Ibama de SP

entendeu que este levantamento deveria ser aprofundado e elaborou a nota técnica

02027.000234/2014-98 NLA/IBAMA encaminhada ao Ibama de Brasília (anexo 5).

Com o objetivo de viabilizar o estacionamento o quanto antes, a Codesp contratou

levantamento fitossocioíógico para a área 3 do empreendimento, entretanto, caso haja

necessidade de realizar um estudo mais aprofundado para a área 1, haverá necessidade de

aditar o contrato atualmente vigente. Necessitamos para tanto do envio pelo Ibama de

Brasília da confirmação das instruções técnicas fornecidas pelo Ibama de SP acerca dos

estudos necessários para obtenção de ASV para a área 1 deste empreendimento mas

também de posicionamento oficial sobre a dispensa de licenciamento ambiental para a

construção do estacionamento.

Prioridade 4: emissão de Termo de Referência - TR para elaboração de estudo

ambiental visando à obtenção da LI para a segunda fase da Perimetral Margem

Esquerda- PME do Porto de Santos: /





/"•ASÍ<
Em 22/10/2014, a Codespprotocolouno Ibama, em atendimento ao contidona LI/;;-.' \'t

n° 502/2008 oprojeto básico da segunda fase da Perimetral Margem Esquerda no Guarujá i-;. J _? U \

visando receber os elementos técnicos que nortearão a elaboração de estudo ambiental^--J^^ _/
para obtenção da LI (anexo 6).

Tendo em vista que o projeto executivo encontra-se em elaboraçãocom previsão

de finalização em março deste ano e sabedores da necessidade de terceirização por meio

de processo licitatório da elaboração dos esmdos ambientais necessários, vimos solicitar

celeridade na emissão do TR para realização do citado estudo ambiental.

v y

• Prioridade 5: emissão de autorização para construção do acesso provisório na

região do Saboó:

A construção do acesso provisório irá auxiliar a logística de trânsito quando da

W construção da Perimetral da Margem Direita no trecho Alamoa/Saboó tendo em vista que

será uma rota alternativa para os caminhões. Além disto, sua construção já irá beneficiar

o trânsito portuário naquela região que carece de vias rápidas e modernas para escoamento

dos caminhões que transitam pelo Porto.

Considerando que esta obra já dispõe dos elementos técnicos necessários para

abertura de processo licitatório para construção das obras e sendo que a Codesp pretende

protocolar até o final deste mês de janeiro o projeto básico existente bem como a análise

dos impactos ambientais da construção deste empreendimento e seu respectivo plano de

construção, vimos nos antecipar e solicitar desde já a rápida avaliação dos documentos e

que a respectiva autorização ambiental para realização das obras seja dada o quanto antes.

/

^ • Prioridade 6: retificação daLI nQ 961/13 da dragagem de manutenção do canal.

berços e acessos do Porto de Santos: Já atendida

• Prioridade 7: emissão da Licença de Operação do Porto de Santos:

Em 31/08/2011 a Codesp protocolou no Ibama o estudo ambiental para

obtenção de sua Licença de Operação - LO tendo por objetivo a sua regularização

ambiental.

Desde então, a Codesp já reiterou a solicitação de emissão de licença duas

vezes por meio das cartas DI-GD/015.I3 de 04/01/13 e DI-GD/1281.13 de

04/12/13 (anexos 7) /1)
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Além destas prioridades, a Codesp tratou e acordou os seguintes

procedimentos acerca das obras listadas abaixo:

Solicitação de renovação da LP 290/08:

Em 2012, esta SEP solicitou a renovação da Licença Prévia n° 290/08 para

a dragagem de aprofundamento do canal de navegação, dos berços e seus acessos

ao Porto de Santos que venceria naquele mesmo ano (anexo 11). Desde então, o

Ibama não emitiu nova LP e nos informou que esta SEP deveria entrar ou com um

No decorrer de 2014, analistas dos Ibama de Brasília, São Paulo e Santos \x^ 1 T' \

realizaram vistorias técnicas em fevereiro e julho nas dependências do Porto ••=.... J^/J _/
Organizado de Santos. Diante destas novas visitas vimos reiterar o pedido de

análise do estudo ambiental protocolado, bem como de emissão de LO para o

Porto Organizado de Santos.

• Prioridade 8: envio de Termo de Referência para a construção dos berços 5 e 6

da Alamoa:

Em 31/10/2012, a Codesp encaminhou pedido de licenciamento para a obra em

tela. Na oportunidade encaminhou um Relatório de Caracterização do Empreendimento,

para que o Ibama efetuasse a análise e fornecesse orientações técnicas sobre o estudo a

ser elaborado por meio do encaminhamento de um Termo de Referência.

Entretanto, uma vez que essa área entrou no rol de áreas a serem arrendadas pela

^"" SEP, essa demanda ficou suspensa.

Porém, em 17/09/14, por meio da Carta DI-GD/1251.14 (anexo 8), a Codesp

solicitou ao Ibama a continuidade de análise do pedido de licenciamento e

encaminhamento de Termo de Referência para a elaboração de Estudo Ambiental.

Em resposta, o Ibama respondeu por meio do Ofício n° 02001.013425/2014-16

COPAH/IBAMA, de 26/11/14 (anexo 9), que deveríamos efetuar no Sistema Integrado

de Gestão Ambiental - SIGA uma nova Ficha de Caracterização de Atividade - FCA,

visto que o pedido de abertura de processo de licenciamento feito em 31/10/12 havia

passado de 02 anos. Assim, a Codesp efetuou no Sistema o preenchimento da FCA e a

encaminhou por meio da Carta DI-GD/024.15, em 12/01/15 (anexo 10).

Solicitamos, portanto, o envio de TR para podermos iniciar a contratação dos

***' estudos ambientais necessários para viabilizar a emissão da LI.

/
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novo pedido de LP para o aprofundamento dos berços e acessos ou diretamente/;^-

com um pedido de Licença de Instalação para realização destas obras. \ i•",. J.frpiL j

x^_ J• Revalidação do Termo de Referência - TR enviado pelo Ibama para elaboração ^*—-

de estudo ambiental visando o aprofundamento dos berços do Porto de Santos e

seus respectivos acessos:

Em março de 2012, o Ibama emitiu um Termo de Referência contendo as

diretrizes técnicas para elaboração de estudo ambiental visando à obtenção de Licença de

Instalação para o aprofundamento dos berços e acessos do Porto de Santos (anexos 12).

A Codesp ainda não desenvolveu os estudos ambientais solicitados no TR visto que as

obras de dragagem de aprofundamento dependem da realização das obras de reforço e

reforma de píeres e cais que ainda estão em andamento ou ainda deverão ser contratadas.

Assim, este TR ainda não foi utilizado pela Codesp. Neste sentido, o Ibama nos informou

que se algum processo não é movimentado durante dois anos em seu sistema este caduca

automaticamente. Desta fonna, acertou-se que a Codesp entraria junto ao Ibama com

solicitação de revalidação do TR acima citado, ato este que se dará por meio de ofício em

apartado.

• Vinculação do licenciamento ambiental das autoclaves ao processo de

regularização ambiental do Porto:

Em março de 2014, recebemos do Ibama o parecer técnico 00117/2014 (anexo

13) acerca da consulta feita junto ao Ibama sobre licenciamento ambiental das Unidades

de Esterilização de Resíduos Sólidos - UERS no Porto de Santos. Neste parecer, o Ibama

orientou que as autoclaves previstas para serem instaladas na margem direita do porto

deviam ser inseridas no processo da regularização ambiental do Porto enquanto que

aquelas pensadas para a margem esquerda deviam ser integradas ao licenciamento da

Perimetral da Margem Esquerda do Porto uma vez que sua localização encontra-se em

área de intervenção da citada obra.

Em maio de 2014, a Codesp protocolou carta no Ibama (anexo 14) solicitando,

para fins de simplificação do processo, que as UERS previstas na margem esquerda e

direita do Porto fossem internalizadas no âmbito do processo de regularização ambiental

do Porto de Santos.

Na reunião de 09/01/2015 ocorrida no Ibama, acordou-se que a Codesp deveria

reiterar este pedido junto ao Ibama, ação esta que faremos em breve por meio de ofício

em separado.



J

~~*.s



s^'^-u\

' ""I

\ 'VjS.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da. /

estima e consideração e ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente,

Rita de Cássia Vandanezi Munck

Diretora de Revitalização e Modernização Portuária
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BHASILEIBO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ata de Reunião

l. Organização

Número: 02001.000008/2015-86

Data: 09/01/2015 local: COPAH

Hora Infcio: 09:00 Hora Fim: 11:00

Secretário: Nelson Takumi Yoneda

2. ParttelpBíiigí J

Nome
Ittstituiçfto /
Área

Pres Enderaço Eletrônico Telefone Rubrica

Nelson Takumi

Yoneda
COPAH Sim nelson.yoneda@ibama.gov.br 33161117 '-%r

—_ 1

Fabiola Nunes

Derassi
COPAH Sim fabiola.derossi@ibama.gov. br (0xx61}3316-1392 M

|onatas 5ouza
da Trindade

COMOC Sim tonatas.trindade@ibama.gov.br 06135261375
/

Mareia jovlto CODESP Sim ma rciajovito@portodesantos.com. br ÍOxxl3|3202-6535 "

ASexandrS.

Grota
CODESP Sim dcqsuper@portodesa ntos.com, br (Qxxl3)3202-6429 f) *

Rita de Cássia

Mijnck
SEP/PR Sim rita.rriunck@pla na lto.gov, br (0xx61)3411-3784sü i rn- f ÀC

3, Assunte

Porto de 5antos

4.RB1

5. Pauta

Obras prioritárias no Porto de Santos

16. Texto da ftt»
,T,.,.j.,...rjB-,?;F,

1) A representante da SEP apresentou a necessidade de uma priorização das obras no
Porto de Santos e a construção de uma lista de prioridades.

2) A representante da CODESP explanou que existe um rol de 11 intervenções principais,
iniciando o detalhamento das ohras da Avenida Perimetral da Margem Direita, cuja LI já
venceu e há a necessidade de renovação da mesma para o Trecho 4 (que vai do cana! 4
até a Ponta da Praia)

3) 0 ibama informou que não é possível a renovação da LI para a perimetral como um
todo, pelo tempo decorrido, e que será necessário a emissão de nova licença, por trechos,
de acordo com a prioridade da CODESP.
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4) ACODESP informou que o projeto executivo e o estudo ambiental do trecho 4 já foi
encaminhado ao Ibama e só falta complementarcom adequações solicitadas pela
Prefeitura de Santos, Resta avaliar ainda a questão de ASV e das ações de compensação
de supressão vegetal.

5) Em relação ao cronograma o ibama informou que avaliará a inserção da análise da
documentação do trecho 4 para o mês de março.

6) Asegunda obra prioritária ê a referente a recuperação e reforço do cais e dolfins da
Ilha Barnabé. O Ibama avaliará a inserção deste empreendimento na Usta de prioridades e
o encaminhamento da analise para o NLASP,

7) Aterceira prioridade é a obra do pátio de estacionamentode caminhões na região da
Aiemoa, O Ibama informou que verificará os encaminhamentos que foi adotado em relação
à emissão da ASV e que o processo foi reencaminhado para o NLASP,

8) Aquarta prioridade é da segunda fase da perimetral da margem esquerda. O Ibama
informou que pelo tempo decorrido, será o caso de emissão de uma nova LI. ACODESP
informou que já encaminhou o estudo básico da obra e está no aguardo de um TR para a
contratação de estudo ambiental para a segunda fase.

9) Aquintaprioridade é a obra do acesso provisório no trecho 1 da perimetral da margem
direita, cuja proposta a CODESP ainda vai encaminhar ao Ibama até o final de
janeiro/2015.

10)Asexta prioridade é a retificação da LI n9 961/13 da dragagem de manutenção, O
Ibama informou que a análise está em fase de finalização para esta retificação.

11)Asétima prioridade é a LO de regularização do porto. Oibama informou que a análise
continua em andamento.

12)Adicionalmente, a CODESP informou sobre as obras de ampliação do cais do terminal
da Alamoa, para o qual a CODESP está retomando as tratativas e o Ibama esclareceu
sobre a necessidade de abertura de novo processo pelo fato de ter ficado 2 anos sem
movimentação.

13) Em relação ao aprofundamento dos berços que foram reforçados, a CODESP informou
que o ibamaemitiu um TR para a elaboração de estudos, porém, como foi emitido em
2012, o Ibama orientou a CODESP para que encaminhe um expediente solicitando a
revalidação do TRpara o prosseguimento do licenciamento dessas intervenções,

14) Em relação à instalação das autoclaves para esterilização de resíduos de taifa, a
CODESP solicitou que na margem esquerda também fique vinculada à operação da-porto.
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15) Em relação àinstalação do VTMIS, aCODESP apresentou informações atualizadas do
andamento da obra, necessitando de orientações em relação à supressão vegetal na área
da UC estadual. OIbama informou que as tratativas em relação a esta supressão devem
serfeitas diretamente com oórgão gestor das UCs e encaminhado cópias ao Ibama.

16) Como encaminhamento final, a SEP/PR encaminhará um oficio ao Ibama, com um
resumo dessas demandas prioritárias, com cronograma, na medida do possível.

7l|aN£Bfo^E.giMamtr(hgiwento5
Nenhum Item de Pauta foi Informado!
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É, REQ 02027 OOGD21/2014-70

f',. Origem: Núcleo doComunicações
I Aüniírfelraíivas-Sp

mm. Data:30fi3fi/2Ü14

limo. Sr.

Dr Uurúo Reple Penteado Rocha
M.D. Superintendente do instituto Brasileiro do Mero Ambiente
e dos Recursos Naturais Renovas,
São Paulo - SP

Ref.: Processo n° 02001.00169
Ambientai do Trecho 4 do
Viária ás Margem Direita

Prezado Senhor

Vimos apresentar o Estudo Ambiental e o respectivo .

idos no Termo de Referência elaborado por esse Instituto, em

o Trecho 4 do empreendimento em licenciamento no processo

Básico Ambientai s

setembro de 2013,

em epíqrafe.

solicitada no

1.

O estudo 6

íeferência, a saber;

por seíe capítulos, conforme estrutura

2. INSERÇÃO REGIONAL E PROJETOS COLOCALIZADOS

4. ÂHtAS DE INFLUÊNCIA

IAGWOS

'ROGNÓSTICO E AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAfS

7. PI AMBIENTA!.

-bl
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Paulino
Direíor c

3 ,"3

j/Tttfai-.ífiwsJíu

estamos apresentando o Estudo Ambientai em duas

vias, sendo uma para essa Superintendência e outra para a Diretoria de Licenciamento

Ambiental - DILtC do IBAMA em Brasília, que pedimos, seja encaminhada através
dessa Superintendência de São Pauio.

Finalizando, informamos que estaremos protocolando o

EstudoAmbiental no Escritório Regional do íBAMA em Santos/SP.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos votos de estima e consideração.

. \

íra/tía Silva Vicente |
ntraesírutura e Execuçãi

\y
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

PAR. 006400/2013 COPAH/IBAMA

Assunto: Renovação de Licença de Instalação ng. 386/2006 (Renovação) para o projeto de
Melhoria da Infraestrutura viária da margem direita do Porto de Santos

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ementa: Análise do atendimento às condicionantes

de Licença de Instalação ns. 386/2006
(Renovação), do empreendimento
denominado Porto de Santos - Melhoria da

Infraestrutura viária da margem direita
^ (Perimetral Santos), com vistas a subsidiar

pedido de renovação de licença. Processo nQ
02001.001696/2005-20.

1. INTRODUÇÃO

Este Parecer Técnico tem como objetivo apresentar a análise do atendimento
às condicionantes da Licença de Instalação ne. 386/2006 (Renovação), com vistas a
subsidiar decisão sobre a solicitação de renovação da referida licença, a qual foi
acompanhada pelo Ofício DP-GD/229.2012 (protocolado Ibama ne 02001.035901/2012-80
de 13/07/2012). Este ofício apresentou diversos documentos que serão objeto de análise
ao longo deste parecer. O pedido de renovação foi reiterado por meio do Ofício
DI-GD/726.13 (protocolo Ibama n^ 02001.013178/2013-69 de 17/07/2013).

Recorda-se que o Ibama emitiu a renovação da Licença de Instalação em
(• 26/08/2006. Em setembro de 2012, o Ibama emitiu o Parecer Técnico nQ

76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, o qual apresentou a análise dos documentos
técnicos apresentados pelo empreendedor durante esse período, quais sejam: (i) oito
relatórios semestrais das atividades executadas no âmbito do Plano Básico Ambiental e do

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), (ii) um relatório final
consolidado e (iii) três relatórios semestrais referentes ao Plantio Compensatório.

Desde então, não foram relatadas intervenções relativas ao empreendimento,
porém, conforme informado pelo empreendedor, há interesse atual de continuação das
atividades de instalação do empreendimento. Nesse contexto, é importante salientar que o
trecho 3 do projeto foi concluído, que foram observadas alterações de projeto nos trechos
1 e 2 e que o empreendedor pediu orientações para a inclusão do trecho 4 na licença de
instalação. Estas questões serão abordadas no item 2 - Caracterização do
Empreendimento. No item 3, é feita a análise do atendimento de condicionantes, que
também inclui a análise do quarto relatório semestral referente ao Plantio Compensatório,
que foi o único documento técnico apresentado desde o Parecer Técnico nQ.
76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA.

IBAMA ——— ______ 16/09/2013-17:38
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2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Originalmente, o projeto da via perimetral foi dividido em quatro trechos,
porém ainda em 2005, antes da emissão da Licença de Instalação nQ 386/2006, o
empreendedor informou a exclusão do trecho 4. Desde o projeto original, outras
alterações de projeto foram feitas, tendo sido analisadas as alterações de projeto para o
trecho 3 antes da renovação da LI em 2008.

No pedido de renovação feito no Ofício DP-GD/229.2012, o empreendedor
manifestou interesse em incluir o trecho 4 na licença de instalação e solicitou orientação
sobre o tipo de estudo ambiental que precisa ser desenvolvido ou atualizado para a
contemplação dos trechos 1, 2 e 4.

As questões de cada trecho serão detalhadas a seguir.

Trecho 1 - Alemoa-Saboó

No requerimento de licença (Ofício DP-GD/229.2012), a CODESP informa
que está em licitação a contratação de empresa para a consolidação do Projeto Básico e
elaboração do Projeto Executivo. Em julho de 20013, ao reiterar o pedido de licença
(Ofício DI-GD/726.13), foi informado que a CODESP aprovou a contratação do Consórcio
LATINA-SETEC para a elaboração do projeto executivo.

Sobre esse trecho, uma importante ressalva a ser feita refere-se às
alterações no projeto de acesso, com a previsão de intervenções que passaram a conflitar
com o projeto de acesso viário do terminal privado da Brasil Terminal Portuário (BTP),
arrendatário do Porto Organizado. Nesse sentido, após tratativa entre o terminal e a
CODESP, como informado por meio do Ofício DI-GD/1558.12 e esclarecido em reunião
conjunta entre IBAMA, BTP e CODESP em 30/01/2013, ficou estabelecido que a BTP
executaria 960 metros do trecho 1 do projeto da CODESP. Importa salientar que esse
subtrecho já se encontra contemplado na Licença de Instalação nQ. 719/2010 (retificação),
em favor da BTP. Assim, em caso de renovação de licença de instalação, esse trecho deve
ser retirado da licença.

Em relação ao projeto do trecho 1, foi apresentada planta baixa do projeto
conceituai no Anexo IV do Ofício DP-GD/229.2012. Essa planta, assim como outras já
constantes do processo, permitem a compreensão do projeto, porém são necessárias
informações descritivas e atualizadas do projeto, a saber:

- delimitação clara dos limites do projeto do trecho 1 da Avenida Perimetral,
com especificação de sua extensão e identificação da parte do trecho 1 sob
responsabilidade da BTP;

IBAMA —— ______ ______ __________
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- descrição geral do projeto para o trecho 1 considerando a figura
apresentada no Anexo IVdo Ofício DP-GD/229.2012 destacando as alterações em relação
ao projeto original;

- planta das soluções relacionadas aos cruzamentos rodoferroviários com
escala e legenda adequadas à sua visualização;

- lista e representação cartográfica das obras necessárias à implementação
do empreendimento, tais como: desvios, acessos, obras de arte correntes e especiais,
sistema de drenagem, equipamentos de segurança, placas educativas e sinalização;

- estimativa de volumes de terraplenagem compreendendo cortes e aterros;

- indicação da origem dos materiais para construção civil (fornecedores e/ou
áreas de empréstimo) e dos locais para deposição de material excedente (bota-foras);

- localização e layout das áreas a serem utilizadas como canteiros de obras;

- cronograma de obras para o trecho 1;

- origem, quantificação e qualificação de mão-de-obra (estimativa) a ser
empregada nas atividades de instalação do empreendimento;

- descrição dos tipos de veículos, volume de tráfego e os tipos de carga
transportada esperados na fase de operação do empreendimento;

- descrição contextualizada dos grupos sociais existentes na área de
influência do trecho 1, usos do solo, equipamentos sociais disponíveis etc;

- informações atualizadas sobre os impactos ambientais relacionados às
intervenções ambientais necessárias para instalação do empreendimento neste trecho,
como por exemplo, supressão de vegetação, intervenções em propriedades, demolições
etc.

Trecho 2 - Saboó-Paquetá

Segundo informado no Ofício DP-GD/229.2012, foram realizadas obras em
parte desse trecho. Anexas ao ofício, foram apresentadas plantas que apresentam em
detalhe as estruturas (cortes e seções) da passagem inferior prevista para esse trecho.

A passagem inferior ("Mergulhão"), teve ordem de serviço dada em
16/04/2013 para elaboração do projeto executivo pelo consórcio EBEI-LATINA-SETEC,
conforme informado no Ofício DI-GD/726.13.

Em relação ao projeto do trecho 2, também se considera que as plantas

IBAMA pag.3/10 16/09/2013-17:38
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apresentadas permitem a compreensão do projeto, porém são necessárias informações
descritivas e atualizadas do projeto, a saber:

- delimitação clara dos limites do projeto do trecho 2 da Avenida Perimetral,
com especificação de sua extensão e identificação da parte do trecho 2 já executada;

- descrição geral do projeto para o trecho 2 considerando as figuras
apresentadas nos anexos do Ofício DP-GD/229.2012, destacando as alterações em relação
ao projeto original;

- planta das soluções relacionadas aos cruzamentos rodoferroviários com
escala e legenda adequadas à sua visualização;

- lista e representação cartográfica das obras necessárias à implementação
do empreendimento, tais como: desvios, acessos, obras de arte correntes e especiais,
sistema de drenagem, equipamentos de segurança, placas educativas e sinalização;

- estimativa de volumes de terraplenagem compreendendo cortes e aterros;

- indicação da origem dos materiais para construção civil (fornecedores e/ou
áreas de empréstimo) e dos locais para deposição de material excedente (bota-foras);

- localização e layout das áreas a serem utilizadas como canteiros de obras;

- cronograma de obras para o trecho 2;

- origem, quantificação e qualificação de mão-de-obra (estimativa) a ser
empregada nas atividades de instalação do empreendimento;

- descrição dos tipos de veículos, volume de tráfego e os tipos de carga
transportada esperados na fase de operação do empreendimento;

- descrição contextualizada dos grupos sociais existentes na área de
influência do trecho 2, usos do solo, equipamentos sociais disponíveis etc;

- informações atualizadas sobre os impactos ambientais relacionados às
intervenções ambientais necessárias para instalação do empreendimento neste trecho,
como por exemplo, supressão de vegetação, intervenções em propriedades, demolições
etc.

Trecho 3 - Paquetá-Canal 4

Segundo o empreendedor, esse trecho foi concluído, com a requalificação da
via e a construção de alças de acesso. Logo, deve ser excluído de eventual de licença de
instalação.

IBAMA ~ pog. 4/10 ~ 16/09/2013-17:38
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Recorda-se que, antes da renovação da Licença de Instalação ne. 386/2006, o
empreendedor apresentou as alterações do projeto para esse trecho através do Ofício
DCQ-ED/064.2008 (protocolo Ibama DILIC/DIQUA n^ 3.467 de 26/03/08). Isso reforça a
importância de que sejam apresentadas informações atualizadas sobre os trechos 1 e 2
antes de eventual renovação da LI para esses trechos.

Trecho 4 - Canal 4-Ponta da Praia

Este trecho não foi previsto na licença de instalação. No Ofício
DP-GD/229.2012, o empreendedor solicitou que o trecho fosse incluído, informando que o
projeto básico estaria em desenvolvimento. Já no Ofício DI-GD/726.13, foi informado que o
projeto executivo está em elaboração e será doado a CODESP.

Considerando que o Estudo Ambiental e Plano Básico Ambiental,
apresentado em 2005, não contemplava o trecho 4 e que este trecho nunca foi objeto de
análise técnica para licenciamento ambiental, entende-se que deve ser elaborado um
Estudo Ambiental e Plano Básico Ambiental específico para o trecho 4, porém com caráter
complementar e de forma integrada ao projeto da Avenida Perimetral. Assim, encontra-se
em elaboração Termo de Referência para a elaboração do Estudo Ambiental e Plano
Básico Ambiental Simplificado.

3. ANALISE DO ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES

Condicionante 2.1. Readequar o Projeto Executivo, no trecho Trecho 1 - Aiemoa -
Saboó, eliminando assim o cruzamento em nível entre os modais rodoviário e
ferroviário, através da implantação de uma passagem inferior;

De acordo com o Relatório de Acompanhamento das Condicionantes,
apresentado como Anexo III ao Ofício DP-GD/229.2012, o projeto do trecho 1 foi
readequado de forma a eliminar o cruzamento em nível entre os modais rodoviário e
ferroviário. Foi apresentada planta do projeto conceituai para esse trecho no Anexo IV do
referido ofício.

Sobre o projeto da Avenida Perimetral, cabe ressaltar que foram pedidas
informações complementares e atualizadas no item 2 deste parecer, que trata da
caracterização do empreendimento, as quais devem ser apresentadas antes do início das
obras para os respectivos trechos.

Entende-se que a condicionante está atendida, porém algumas
informações de projeto ainda são necessárias antes da instalação do empreendimento.

Condicionante 2.2. Encaminhar ao IBAMA Declaração da Secretaria Municipal de
Santos referente conclusão a contento da implementação do projeto que prevê o
plantio, ao longo de toda a área de projeto, de 2.653 espécimes arbóreos.
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De acordo com documento apresentado pela CODESP através do Ofício
DP-GD/229.2012 (protocolado Ibama n^ 02001.035901/2012-80 de 13/07/2012), a
Secretaria de Meio Ambiente de Santos enviou a CODESP o Ofício n^ 46/2012 - SEMAN

de 26/03/2012, no qual indica a relação de 2.660 locais para execução do plantio
compensatório na zona urbana de Santos. O documento da CODESP indicou que, naquela
data, estavam sendo elaboradas as especificações técnicas do plantio para início da
contratação do mesmo.

O relatório semestral mais recente que aborda o plantio compensatório
("Quarto relatório semestral sobre o plantio compensatório" - protocolado Ibama n9
02001.003922/2013-17 de 05/03/2013) indicou que, no último monitoramento realizado,
foram contabilizadas 211 (duzentos e onze) indivíduos plantados. Considerando o número
inicial determinado de mudas a serem plantadas pela presente condicionante (2.653),
ainda restam 2.442 (duas mil quatrocentos e quarenta duas) mudas a serem plantadas.

Este relatório indica que estava sendo planejado o plantio de 600 mudas na
área do Porto Organizado de Santos, entretanto complicações relacionadas à falta de
disponibilidade de áreas para plantio e também à alta mortalidade apresentada por mudas
lá plantadas anteriormente conseqüente de movimentação de caminhões e de atos de
vandalismo, estão complicando sua execução. A CODESP relata que está avaliando a
melhor forma de cumprir esse objetivo e informa que, após tratativas com a SEMAM de
Santos, há uma licitação em andamento para a contratação de empresa de prestação de
serviços de abertura de berço em passeio público, fornecimento de mudas, plantio e
manutenção de três meses de 2.053 (duas mil e cinqüenta três) exemplares arbóreos do
bioma Mata Atlântica, a serem plantadas em áreas urbanas do município de Santos,
indicadas pela SEMAM.

Diante do exposto, conclui-se que a presente condicionante está em
atendimento.

Condicionante 2.3. Apresentar, em 90 (noventa) dias, declarações do IPHAN,
CONDEPHAAT e CONDEPASA quanto ao atendimento das recomendações
referentes a proteção do patrimônio histórico e cultural previamente definidas
por esses órgãos.

Conforme o Relatório de Acompanhamento das Condicionantes (Anexo III do
Ofício DP-GD/229.2012), a manifestação desses órgãos foi apresentada pelo Ofício
DCQ-ED/279.2008, cuja cópia também veio anexa ao relatório.

Assim, a condicionante foi considerada atendida.

Condicionante 2.4. Apresentar ao IBAMA, além do relatório final consolidado,
relatórios semestrais referentes às obras contendo as seguintes informações:

- atividades executadas nos projetos contemplados no PBA quais sejam:
Programa de controle das ações de obras e sub-programa de controle de resíduos
IBAMA —— __________ ________
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sólidos, Programa de plantios compensatórios, Programa de verificação de ruído
e vibração, Programa de comunicação, Programa de gestão ambiental, e
Programa de educação ambiental.

- atividades executadas no PRAD.

Os relatórios semestrais dos programas ambientais foram apresentados
periodicamente, conforme estabelecido na condicionante em análise, bem como foi
apresentado o relatório final consolidado em maio de 2011, Tais relatórios foram
analisados por meio do Parecer Técnico nQ. 76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, tendo
sido feitas diversas considerações e recomendações para os programas ambientais,
algumas das quais são destacadas a seguir,

Programa de Gestão Ambiental

Os relatórios desse programa foram objeto de análise no Parecer Técnico nQ.
76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA. Sobre a execução do programa, destaca-se a
necessidade de melhorias no fluxo de informações e de decisões entre os diversos atores
envolvidos nas obras de instalação, pois diversas irregularidades nas medidas executadas
repetiram-se nos relatórios, indicando que os problemas eram constatados porém não
eram gerenciados junto aos executores das obras.

Programa de Controle das Ações de Obras

Foram feitas diversas considerações a respeito desse programa e do
subprograma de controle de resíduos sólidos no Parecer Técnico nQ
76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Tomando por referência as considerações do referido parecer técnico,
recomenda-se que a proposta do programa seja reapresentada, devendo contemplar os
seguintes grupo de medidas ambientais (possivelmente divididos em subprogramas):

- Medidas de controle de drenagem superficial e erosões;

- Medidas de controle das emissões atmosféricas;

- Medidas de gerenciamento de efluentes (incluindo efluentes gerados em
usinas de concreto, de lavagem de caminhões betoneiras etc);

- Medidas de controle das interferências sobre o sistema viário (incluindo as
interferências sobre a circulação de pedestres, como já era previsto).

Todas as medidas ambientais devem ser previstas e executadas tanto nos
canteiros de obras quanto nas frentes de obras. Em relação às medidas denominadas
"medidas de controle de frente de obras", estas devem ser incorporadas nos grupos de
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medidas referidos. Quanto às medidas de controle de ruídos, estas devem ser
contempladas no Programa de Gerenciamento de Ruídos e Vibrações, conforme detalhado
no subitem a seguir,

Programa de Verificação de Ruído e Vibração

As considerações técnicas sobre este programa foram feitas no Parecer
Técnico n^ 76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Recomenda-se que a proposta do programa seja reapresentada, devendo
incorporar proposta de pontos de monitoramento para as áreas sensíveis ao longo da
Avenida Perimetral e que sejam incluídas as medidas de gerenciamento relacionadas ao

Ca^ controle de ruídos e vibrações, A denominação deve ser alterada para "Programa de
Gerenciamento de Ruídos e Vibrações".

Programa de Plantio Compensatório

A análise dos três primeiros relatórios relacionados à execução e ao
monitoramento do plantio compensatório foi realizada por meio do Parecer Técnico n0
76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, o qual concluiu que os relatórios estavam
adequados e satisfatórios para avaliação e monitoramento do plantio realizado.

Em 05/03/2013, foi protocolado neste Instituto sob o nQ
02001.003922/2013-17 o "Quarto relatório semestral sobre o plantio compensatório"
referente às atividades realizadas no período de julho de 2012 ajaneiro de 2013. Este
relatório indica a realização de vistorias para monitoramento das mudas plantadas e
acompanhamento das atividades de manutenção realizadas pela empresa contratada.

(j Como atividades de manutenção foram citadas a limpeza da cova (coroamento), poda,
manutenção dos gradis e escarificação. O relatório não indica a realização de novos
plantios, apenas apresenta os resultados gráficos da última avaliação das condições de
folhagem das copas das mudas por setores associadas aos resultados das avaliações
anteriores indicando que, apesar da permanência de problemas encontrados desde o
início do plantio relacionados à impermeabilidade do solo e atos de vandalismo em alguns
setores, a maioria das mudas têm apresentado boas condições de folhagem, o que indica
boas condições fitossanitarias. Ressalta-se que, na descrição de cada setor, além do
número total de mudas, os próximos relatórios devem indicar o quantitativo de mudas por
espécie visando favorecer a interpretação dos gráficos apresentados. O relatório indica
que, na última vistoria realizada, foram contabilizados 211 (duzentos e onze) indivíduos
plantados ao longo da Perimetral. Considerando o número de mudas solicitadas pela
condicionante 2.2 da presente licença (2.653), ainda restam 2.442 mudas a serem
plantadas.

A presente análise conclui que, até o momento, a apresentação dos quatro
relatórios semestrais está satisfatória para acompanhamento do plantio. Os próximos
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relatórios devem evidenciar as tratativas para execução do plantio das mudas que ainda
devem ser plantadas, Ressalta-se que os relatórios das atividades de monitoramento e
manutenção realizadas no âmbito do Programa de Plantio Compensatório devem passar a
ter freqüência anual.

Programa de Comunicação

Os comentários pertinentes ao programa foram feitos no Parecer Técnico ne
76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, destacando-se que também as ações que vêm
sendo implementadas à título de Educação Ambiental, como as visitas às comunidades
quando de alguma reclamação, devem ser incorporadas ao Programa de Comunicação
Social.

Programa de Educação Ambiental

Conforme explicitado no Parecer Técnico n-
76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, o Programa de Educação Ambiental foi
considerado não adequado, tendo-se avaliado que as atividades apresentadas a título de
Educação Ambiental apresentam maior similaridade com ações de Comunicação Social do
que com processos educativos. Neste sentido, o referido parecer demandou a
reformulação deste Programa à luz da IN 02/2012, publicada no Diário Oficial da União
em 29/03/2012.

Na continuidade desse processo, o empreendedor demandou a renovação da
LI 386/2006, demanda esta, objeto de análise no presente Parecer Técnico. Neste sentido,
considerando que até o presente momento não foi apresentado Programa de Educação
Ambiental reformulado conforme orientação constante daquele Parecer, informa-se que
este deverá ser apresentado para aprovação desta COPAH no prazo de 60 dias.

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas

Os comentários referentes aos relatórios já apresentados deste programa
foram feitos no Parecer Técnico nQ 76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA. Recomenda-se

a reapresentação deste programa com abordagem focada para as áreas que sofrerão
intervenções temporárias devido à execução das obras de implantação do
empreendimento como canteiro de obras, bota-foras, jazidas, estradas provisórias,
alojamentos e áreas de empréstimo, por exemplo.

Conclusivamente, entende-se que a condicionante 2.4 está em
atendimento. Contudo, recomenda-se a reformulação da condicionante e inclusão de
condicionante para reformulação do Programa de Educação Ambiental.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após a análise do atendimento de condicionantes, verifica-se que todas as
condicionantes encontram-se atendidas ou em atendimento. Entretanto, devido às

diversas alterações de projeto e considerando que as informações sobre os trechos 1 e 2
foram apresentadas de forma detalhada apenas em 2005, quando da emissão da licença
de instalação, recomenda-se:

(i) apresentação das informações atualizadas sobre os trechos 1 e 2,
conforme detalhado no item 2 deste parecer;

(ii) reapresentação das propostas dos programas ambientais, de acordo com
as considerações do Parecer Técnico nQ. 76/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA e
conforme as orientações do item 3 deste parecer, subitem de análise do atendimento da
condicionante 2.4.

Para o trecho 4, entende-se que deve ser apresentado Estudo Ambiental e
Plano Básico Ambiental Simplificado, cujo Termo de Referência encontra-se em
elaboração.

Brasília, 16 de setembro de 2013

Beatriz Magno Moreira

Analista Ambiental da COPAH

Elizabeth Eriko Uema

O Analista Ambiental da COPAH

Thiago Ayres Lazzarotti Abreu
Analista Ambiental da COPAH
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limo, Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo
M0 Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro.
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Io Meio Ambiente

citação de Licença de ins
Barnabé - Processo IB

pára as Obras de Reforço Estrutural
02001.001530/2004-22

Prezado Senhor

Vimos requerer, junto a esse instituto, a Licença de

instalação para as Obras de Reforço Estrutural do Cais da Ilha do Barnabé, no âmbito
do Processo N° 02001.00153072004-22 (Regularização Ambientai do Porto Organizado
de Santos), considerando as orientações contidas no Oficio n° 069/2012 -
COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMÂ, de 05/04/2012 (Anexo I).

Para subsidiar a avaliação técnica desse Órgão Ambiental

Federai acerca do pleito, estamos encaminhando, no Anexo II, uma via física e duas
viés digitais do Estudo Ambientai simplificado (F.AS} das Obras de Retorço Estrutural
do Cais da Ilha do Barnabé, elaborado pela equipe de especialistas desta Autoridade

Portuária. Ressaltamos que o Projeto Executivo do empreendimento se encontra

anexado ao respectivo estudo.

Os berços ds atracação na Ilha do Barnabé possuem

profundidades aproximadas de 10 metros (DHN). O cais de atracação possui 301

metros e está apoiado em uma fundação de estacas, distribuídas em quatro linhas. O
solo é contido por meio de estacas-prancha, qu© atingem aproximadamente a cota -14

metros (DHN). A estrutura de acostagem da Ilha do Barnabé ainda conta com 02

UItp;.'- iv« n. jjurt ;ní r*3 iii<ik. oum,br



•ai?s



^_piT-_-£

doifins de amarração em cada uma de suas extremidades (lados Bocaina eSão Paulo),
us quais, atualmente, econtram-se interligadas por passarelas de concreto.

Por estarem expostos às intempéries do ambiente e
agressões físicas atreladas ás próprias at«vidades portuánas, determinados
componentes da estrutura de acostagem da Ilha do Barnabé foram se desgastando ao
tengo do tempo. Através de atividades de inspeção realizadas naquela área, constatou-
se apresença de avarias estruturais em grande parte das estacas supracitadas, bem
como nos doifins existentes e suas respectivas passarelas de acesso, fazendo-se
necessária a adoção de medidas para propiciar sua recuperação.

Diante do exposto, oempreendimento em questão, objeto de
Licenciamento Ambiental, consiste especificamente em obras civis aserem executadas
visando à recuperação das estruturas do cais (laje do cais, estacas-prancha eestacas
de fundação), dos quatro doifins existentes e seus acessos, e construção de um novo
dolfim. Ademais, a obra ainda deverá contemplar a contenção de taiude em um trecho
adjacente à porção leste do cais (lado Bocaina), de forma que seja garantida a
estabilidade do terreno e, consequentemente, planas condições de segurança para as

atividades.

Tendo em vista o pequeno porte do empreendimento e que

aárea de interesse apresenta-se corno uma área aníropizada do estuário santista, éde
suma importância frisar que os impactos ambientais que poderão ser deflagrados peias
obras serão de baixa significância e de caráter restrito.

Mão obstante, apesar da baixa significância do

empreendimento, no que tange a probabilidade de geração de danos ao meio
ambiente, por meio do EAS supracitado, foram propostas medidas miíigadoras e de
controie, de modo a minimizar ao máximo os impactos a serem causados peias obras
civis. Acreditamos que uma vez tomadas as precauções explicitadas no retendo
documento, as injúrias ambientais poderão ser eliminadas ou reduzidas
consideravelmente.

Em derradeiro, informamos que no Anexo Iii encontra-se

uma via devidamente assinada do Formulário de Solicitação tíe Licença de Instalação -

LI (SISLIC).
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Sem mais para o momento, cer

colocamo-nos â disposição para quaisquer

necessários.

Atenciosamente/

Paulino Matara a a siíva Vicente

Diretor de IrVfeéstjutura e Execução de Obras
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de vossa compreensão,

gntos que se fizerem
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02027.002541/2014-11 SP/GABI!

São Pauto, 21 de outubro de 2014.

Píujlino Moreira da Silva Vicente

Diretor da Companhia Docas do Estado de São Pau!
Av. Conselheiro Rodrigues Alves, s/n'-1
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11015900

Assunto: Eiícamíttha cópia do PARECER 02027.000234/2014-98 NLA/SP/IBAMA
para conhecimento*

Senhor Diretor,

iüíicaminlio cópia rio
necessidade ou não do Hce

caminhões.

ÍCER 02027.0002

iãxrmmto ambiental,
/2014-98 NLA/SP/IBAMA, sobre a

implantação de estacionamento de

Informo que este parecer foi remetido a Diretoria de Licenciamento Ambiontal
que deíniiré sobre a exigibilidade ou não do licenciamento ambiental.

AtentiosanietUe,

i ^•''"^fct>-T,V-__,

MURILO REPLE PENTEADO ROC1

Superintendente d

DIUC,

21/30/2014 -I?:í
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PAR, 02027.000234/2014-98 NLA/SP/IBAÍ

Regularização Ambiental

Origem: Núcleo de Licenciamento Ambientei -Sp

imentaí Exigibilidade do licenciamento ambienta!
para a regularização ambientai fie
estacionamento para caminhões que
atendem ao porto de Santos, já em operação.

Introdução

U presente parecer tem o objetivo de recomendar encaminhamentos para o
Pv?f^Jíimento d0 processo administrativo em telaem face da solicitação formulada pela
íAmthV acerca, do posicionamento do ibama qusnto oexigibilidade do licenciamento
ambiental da etapa 1 do pátio de estacionamento rotativo de caminhões, na Alamoa no
Município ae Santos.

Cabe observar que o preces^ lQi aberto para que a COPAH procedesse à analise da
exigibilidade do licenciamento ambientai do empreendimento, bem como á análise das
rQSltnTS W™?!10*™™?**^?1**!0™ nenhuma das análises solicitadas peloCoordenador Cera da CGTMO tenha sido acostada aos autos, entende-se que ?
FnríW nn^mnn^ íí „m£,Ra>ra °- 'icenciamento foi confirmada pelo ofício02001.002691/201443 da DÍUC, endereçado a CODESP. Aexigibilidade do licenciamento
contudo, ainda precisa sr- -••••*• •••-1-

A outra questão que necessita ser clareada consi
empreendimento na Lei Federal 11.428/08, considerando c
de Mm de vegetação pertencente ao Bioma Mata Atlântica'

2. Contexto ambiental da área do futuro esto

As obras serão executadas em área deaproximadamente 6ü._0Qm'- do terrena localizado
d- ?v,CIuda f«senJieiro alves Freire, ao norte, e a linha de ferro, ao sul. Aarpa foi

Subdividida em duas: Área I, com cerca de 50,Ü0f)nr que se estendem até a maíqem
S!" i nf S-abo.° f seParada í!u restante do terreno pela fajxa do servidão de
apiowmadainente .m de largura ae cintos, desativados da Petrobrás ; Área 2, com cerca de
M.uuym , correspondente a porção do terreno que já vem sendo utilizado como
estacionamento.

ei adramento do
de cerca

mangue/ai Desta forma, considerando as características fisioqráfkas do local, ó possível
qui! todo o terreno, incluindo as Áreas i e 2, lenha sido urigínariamente uma região de
mangueza!, posteriormente alterada em úw
desenvolvidas em suas proximidades (aterro para
avenida Perimetral) e posteriormente ocupada £
m.\UA !'inj. i/i

HTència d.ü
rsstalaçio d
espécies c

diversas atividades
i dutos e construção és
restinga e de floresta

ÍS/10/30H - ISÚ
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«mbrófila densa.

No local em gue serão realizadas as obras, o mangue ocupa, atualmente, somente
pequena porção da Área 1. Nesta área, a vegetação é constituída, segundo caracterização
realizada pela CODESF, por íitofisionomms e ecossistema pertencentes ao Estorna Mata
Atlântica; Restinga alta não inundada em estágio médio (Região A); Restinga bas_
inundada em estimo inicial o médio (Reuião B); Restinga baixa inundada e manque, este
último k margem do rio Saboó {Região C).

Levantamento preliminar da fanna realizado pela CüBÊSP na Área 1 indica a existência
díijacarivdo-papo-ãmareloECffimnn laüwstm) eteiúíTupímrmitís sp.). Quanto à avifawna
•oram observados representantes do gênero Cahtmbina sp e das espécies Pitangas
íiuíphuratus. Cortujys atratus, Tangarã sacava o Ramphocelun bresilius, Esta ultimaé
endêmica da Mata Atlântica, porém com ampla distribuição,

AÁrea 2 apresenta-se com solo exposto o sem veyetaçna, Esta área, que já vem smuk
utilizada como estacionamento, passou por investigação devido a contaminação pnr
resíduo de horra do tinta {resíduo classe I, segundo a NBR 10.004) e pela sua
proximidade cora o antigo Itxão do Alamoa, que se localizava em terreno defronte ao
pretendido para o estacionamento e hoje ocupado pela BTP ÍBrasii Terminais Portuários),
após ter passado por um processo do remedtação. Os resultados da investigação,
entretanto, não foram apresentados.

3. Características do empreendimento

O empreendimento criará 250 vagas para estacionamento rotativo de caminhões que se
destinam ao porto de Santos. O seu objetivo é o de melhorar o fluxo de veículos na Av.
Perimetral, pois permitirá a retirada dos"caminhões que atualmente param ao longo da via.
aguardando acesso ao 1

Em síntese, as atividades previstas para a instalação do estacionamento, segundi
informações do memória! descritivo acostado às fis. 36 a 51 do orocesso administrativa

Ia

,;o

consistem

• Supressão de cerca de 50.000m? fie vegetação (regiões Ae B da Are
• Formação de aterro o

• Instalaçãode rede de drenagem pluvial (canaletes de concreto moldadas m loco, poços
de visita, ramais secundários e principais em tubo de concreto armado, caixa cie
retenção de úleo e ala de saída com dissipado*' do energia para evitar erosão). Todo u
volume de áyua captada pela rede será conduzido à caixa de retenção de óleo antes do
lançamento em corpo hídrico;

• Pavimentação: camadas de sub-base, base e capa de pavimento flexível;
• Construção de edificações de apoio (administração, portarias o sanitários públicos);
« Implantação de sistema de iluminação, passeio, sü

Mão estão previstas instalações para lavagem áa caminhões, troca de óleo, troca de ptmuh
ou outras atividades correlatas. Todos ús eilueirtes gerados pelos sanitários serão
captados e conduzidos à rede de esgoto ãa CODESP.

W-iMÃ píW. _/.'! 15/10/JO14 - lü:>3
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4. Análise da exigibilidade do licenciamento

O empreendimento em tela não consto do Anexo í da Resolução Conama 237/97, que
.-.i--.-_.a as obras o atividades suieítas ao licenciamento ambiental.

Avaliando*se as atividades que serão executadas durante a fase de instalação e opei
do estacionamento, vislumbra-sr a ocorrência de efeitos como a perda de habite
função da supressão de vegetação, formação de área impermeabilizada, emissão de
poluentes atmosféricos e de putenciais poluentes da água e do solo a partir de fontes
difusas (desgaste de pneus, íroios o outras partes imóveis dos veículos, eventuais

mios de combustível ou õieo).

Entende-se, entretanto, que oa efeitos destacados deverão traduzir-se em impactos de
magnitude pouco significativa e, em relação aos decorrentes da impermeabilização e da
poluição difusa, evitoveis per métodos construtivos adequados, em conformidade com as
normas técnicas aplicáveis no que âit respeito, particularmente, à drenagem e a
doslmaçao de efluentes. Observa-se que no meio de inserção do empreendimento
predominam atividades industriais e comerciais; outra de suas características é o tráfego
intenso de caminhões que atendem a atividades de transbordo de carqa destinada ao
porto

Quanto ao meio biotlco, ainda que toda a qualquer supressão signifique perda de habita*
seus eleitos deverão ser pequenos e localizados, uma vez que se trata de vegetação já
tiastante perturbada e alterada em função de atividades humanas pretéritas, alem de
isolada de outros remanescentes de vegetação nativa. Observa-se que a manqueza'
localizado em pequena porção da Área 1 e no restante do terreno será totalmente alterado
p!?-s ^J^^H^íl^"^"! já iniciadas pela Prefeitura de Santos, Segundo Parecer
Tcuiico 68106/2009/1A da CE lfcSB, cuia copia foi fornecida ao ibama pela CODESP, para
o córrego Saboo estão previstas obras de canalização, instalação de travessias e qalenns

Assim, considerados o porte, as características técnicas e o meio de inserção do
empreendimento entende-se nao ser exigivel o licenciamento ambiental,
oüviamente, nao exime o empreendimento de atendimento
principalmente;

condição,
outras normas,

- Lei Federal 11.428/2006 (Loi da Mata Atlântica)
* Lei Federal 12.651/2012;

*.Normas da ANTT sobre estacionamento e transporte de produtos perigosos;
- Posturas Municipais quanto ao uso e ocupação do solo &à destmaçâo de resíduos
*Normas estaduais sabre área*, contaminadas, a depender do resultado das investi

ia realizadas.

pes.a forma, caso haia concordância da DILÍC quanto a não pxígibit
licenciamento,ambiental, o empreendimento em tela, no que concerne as atribui
Dama, devera ser submetido apaaus a processo administrativo para obt

{Autorização de Supressão de Veqetnção)
3ÍJÇE

Requisitos para a ASV
MM.4 JHIfi. ,í.'.7 ÍS/10/Z&Í4 • t(i:2H
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Segundo o levantamento preliminar realizado pela CODESP, a vegetação a ser suprimida
encontra-se, parciuímente, em estátjio médio de regeneração. Esta condição impõe que
seja atendido o art 14 da Mata Atlântica, o qual estabelece que-,

An. 14. A supressão de vegetação pnmám e secundaria no estagio avançado de
repenerúçâó somente podará ser autorizada em co.so de utilidade pública, sonda
que a vegetação mcunaêriu em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida
nos casos de utiUriüde público a interesse saciai èm todoa os casas devidamente
caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, tiuando
inexj.stir alternativa técnica e iocacwnal ou empreendimento proposto, ressalvado o
disposto no incisa I do art 30 e nos §§ t o e 2o do mi, 31 desta Lei.

Assim, entende-se que a autorização de supressão de vegetação para o estacionamento,
no âmbito ou não dü um processo de heeneUimenlo ambiental, não possa prescindir de
declaração de utilidade pública emitida por autoridade competente. De outra maneira,
sem a declaração de utilidade pública, o estacionamento enquadrar~se-ia oo artigo 31 á:
mesma lei, por se tratar de obra civil em perímetro urbano. Neste caso, a supressão
semente poderá ser autorizada para 70% ou 50% da vegetação em estágio médio presente
no terreno, a depender da data de aprovação do perímetro urbano. Alem disso, qualquer
que seja o enquadramento pela lei da Mata Atlântica, se art. 14 ou 31, a autor'™"" ** -1"
supressão de ¥egetaçào deverá seguir o rito estabelecido pelas normas pertine,^,
(Decreto Federal 8660/06 e Instrução Normativa Ibama 05/2011} e deverá ser precedida
pela apresentação dos estudos e documentos necessários à instauração do
correspondente processo administrativo.

AAPP existente no terreno, inserida na região C, cem largura de 50m (conforme o art. -l*,
inciso I, alínea "b" úa lei federal rü.651/2Ü12), não deverá sofrer intervenções, exceto
pelas obras da Prefeitura, segundo informação constante na £1. 13 de relatório da CODESP
acostado aos autos. Contudo, na planta relativa ao projeto básico-implantaçào ffolha 1/41 o
APP foi delimitada com largura inferior a 50m; esta questão, portanto, deverá ser
esclarecida.

ii. Conclusão

Em relação aos aspectos abordados na introdução, considerando as razões expostas nos
itens anteriores, sugere-se à DILíC avaliar a possibilidade de não exigir o licenciamento
ambiental para o empreendimento em leia, mas orientar o empreendedor a solicitar a ASV.

Üutrossim, para a avaliação da emiasfu) de ASV, quer seja no âmbito do licenciamento
ambiental eu fora dele, recomenda-se solicitar à CGDEÍÍP:

• Esclarecimentos quanto à largura da APP;

. Resultados da investigação da área contaminada e medidas de romediaçao, caso
necessário;

• Cadastro Técnico federal do empreendedor, da empresa cüi_s„Ho.ra o dos intooraiUes
da equipe técnica;

* Declaração de Utilidade Pública para fins fie supressão de Mala Atlântica;

* Levantamento ftonstiço ps mostrai (em parcelas) da vegetação a ser suprimida, com o

ÍB.4K4 Jw;. •J/5 ~ " """ ÍmÕ/2014 - I6:2'i
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objetivo de determinar o estáyiu sugessional c verificar a existência de espécte-
ameaçadas e endêmicas. Os dados deverão ser apresentados em tabelas contendo;
família, nome científico c popular, numero de indivíduos e área basal (apenas para
indivíduos lenhosos com DA.P igual ou superior a 5cm)f grau de arrmaça da espécie e
emientieklâde.

Levantamento da fanna e prop&sta de manejo (resgate e áestinaçãol;
Mapa ou planta do empreendimento com deUmitação dos polígonos de supressão da
vegetação para cada estaçpo sucessionai;
Arquivo veioríal digital da planta ou mapa do empreendimento, em formato "shapeníe"
de acordo com as especificações técnicas dos parágrafos 2 e 4 do ari, 3B da Instrução
Normativa íbama 05/2011;

Proposta do compensação ambienta] nos lermos do art. 17 da lei 11.428/06 do art o art.
2b do Decreto 6060/08.

U
Sã de, 15 cie 01 de 2!) 14

Analista Ambiental do NLA/SP/IBAMA
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Santos, 22 de outubro de 2014

DI-GD/1388.14

'iM

IBAMA-SUPES/SP
Escritório Regional de Santos

2 4 OUT 2014

Protocolo de Documento
Visto: . MM
wwy.mi0m-*í

i.'StCJff iWiitu

G EM:,

limo. Sr.

Dr. Geraldo Frederico Rocha Motta
M.D. Chefe de Unidade do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA Escritório Regional de Santos/SP
Nesta

Ref.: Processo n° 02001.001660/2005-46 / Projeto Básico - Fase 2 do Projeto de
Melhoria da infraestrutura do Sistema Viário da Margem Esquerda {Perimetral
Guarujá) - Porto de Santos.

Prezado Senhor

Em atendimento à Condicionante 2.2 da Licença de

Instalação n° 502/2008 (Renovação), vimos encaminhar uma via digital do Projeto

Básico, da Fase 2, do Projeto em epígrafe.

Ainda, solicitamos manifestação desse Instituto quanto à

necessidade de compiemeníação dos Estudos Ambientais já apresentados para este

Projeto.

Finalizando, informamos que estamos protocolando,

simultaneamente, este mesmo conteúdo direcionado à Diretoria de Licenciamento

(Dilic), em Brasília/DF, e à Superintendência do IBAMA, em São Paulo.
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamer

Paulíno Morcjo/da Silva Vicente
Diretor de Infraestrutura e Execução de Obras

h11 p'.ttvi %v ".]Ji>i!'«'CMl IIII ivi i>jillir
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Santos, 22de outubro de 2014

Dl-GD/1387.14

limo. Sr.

edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SãpPaulo__S£

«--^ssrsssKi»^Melhoria da
Guarujá) - Porto de Santos

Prezado Senhor ^ ^^ ^^^ __ ^ „___ de
instalação n° 502/2008 (Renovação), vimos encaminhar uma via digita, do Pro,eto
Básico da Fase 2,do Projeto em epígrafe.

Ainda solicitamos manifestação desse Ins-tuto quanto a
necessidade de complementado dos Estudos Ambientais já apresentados para este

Prajeí0' Finalizando, informamos que estamos protocdando,
simultaneamente, este mesmo conteúdo direcionado *Diretoria de Licenciamento
(Dliic) em Brasília/DF, eàUnidade Regional do IBAMA, em Santos/SP-

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportumdade
para renovar nossos votos de estima econsideração.

AtenciosamerV

Paulino More
Diretor de Infrál

SilvaVicente
e Execução de Obras

^^^M^.^.^xSg
íí„-.SBnMlíSP.Cl-:ni01S-WT_(í_icU)J^-^SÉ5

http://«ww-portodrsaoiBs.ram.i
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Santos, 22 de outubro de 2014
?m-í7 ia

DI-GD/1389.14

limo. Sr.
Dr. Thomaz Miazak de Toledo
M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileira do
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Io Ambiente

Ref.: Processo n° 02001.001660/200&46 / Projeto Básico - Fase 2 do Projeto de
Melhoria da Infraestrutura do Sistema Viário da Margem Esquerda (Av. Perimetral
do Guarujá) - Porto de Santos.

Prezado Senhor

Em atendimento à Condicionante 2.2 da Licença de

Instalação n° 502/2008 {Renovação), vimos encaminhar uma via digital do Projeto
Básico, da Fase 2, do Projeto em epígrafe.

Ainda, solicitamos manifestação desse Instituto quanto à

necessidade de complementaçâo dos Estudos Ambientais já apresentados para este

Projeto.

Finalizando, informamos que estamos protocolando,

simultaneamente, este mesmo conteúdo direcionado à Unidade Regional do IBAMA,
em Santos/SP, e à Superintendência do IBAMA, em São Paulo.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamep

Pauiino MonárayáalSilva Vicente
Diretor de Inft^tfirtura e ExecJição deObras

OUESP -Av.CüttJ. K<NlriRU_f Alves s!e°- StmUiffiP.CEPt 1015-900 T*h(0»13) 3202-6565
hltp:/íwww.]>or!oil*sflntfa.com.hr

Cumpanhia Socasdn Estado deSSo í-ulft-1
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Santos, 04 de janeiro de 2013

DI-GD/015.13

wismtuamiete»/, o,
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limo. Sra.

Gisela Damm Foratíini

M.D Diretora de Licenciamento do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Regularização Ambienta! do Porto de Santos (Processo nc

Prezada Senhora

Em 31/08/2011, esta CODESP protocolou no IBAMA,

através do ofício DI-GD/926.11, por cópia anexa, o Estudo Ambiental visando à

obtenção da Licença de Operação do Porto de Santos.

Entretanto, passado 1 ano e 3 meses, a CODESP ainda não

recebeu qualquer manifestação desse Órgão Ambienta! acerca da questão.

Vimos, portanto, solicitar que a análise deste estudo seja

realizada o mais rápido possível, e reiterar o pedido de emissão de Licença de

Operação para o Porto de Santos.

Atenciosamente
\v

•:.'>.<_•;:••.,

/

í
h/yJ.i

\S"
tkP

\\ m
Paulino Mdreka da Silva Vicente
Diretor de Infraestrutura e pxecução de Obras

' M"
DMPL

Cnmpuiibiü Doc-tó _•« fclado•ie S;io Pa'jln-COFIKSP -Av.fníw. HotirígüSiÃlvci jV- SaEtos/KP.CiíPÍ iGif.-900 Tel;íC\i li) 3202-6565
i\np:tftvwv.!iaruuic\-iatnn.^íni\.bt
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Santos, 04 de dezembro de 2013

DI-GD/1281.13

lima. Sra.

Dra. Gisella Damm Forattini

M.D. Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - ÍBAMA

Brasília - DF

Regularização Ambiental do Porto de Santos (Processo n°
02001.001530/2044-22).

Prezada Senhora
Em 31/08/2011, foi protocolado no ÍBAMA, através do Ofício

DI-GD/92S.11, o Estudo Ambiental visando à obtenção da Licença de Operação do

Porto de Santos {Anexo 1).

Em 04/01/2013, por meio do Ofício DI-GD/015.13, esta

Companhia reiterou o pedido de análise do Estudo mencionado para emissão da

devida Licença de Operação (Anexo 2).

Ocorre que, até o presente momento, esta Autoridade

Portuária ainda não recebeu qualquer análise por parte desse IBAMA.

Desta forma, vimos novamente reiterar o pedido de análise

daquele Estudo Ambientai, bem como da emissão da Licença de Operação para o

Porto de Santos.

Certos de vossa colaboração, subscrevemo-nos.

Atenciosamenti

Paulino Moreirçjja Silva Vicente /
Diretor de infraestrutura e Execução de Obras

Companhia Dotua do Estado de SSo Phu^-CODESP -Av.Cunç. Rodrigues Alves l/n"- Sanios/SP.CKi'11015-ÜD0Tel:(llxiI3) J2ÍB-656S
hltf-.i/Avw».|iurtoilt5Hiiiul.cam.hF
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Deve ser preenchida uma FAP paraabrir um processo específico:
dragagem de adequação da profundidade dos terminais do porto de Santos a nova profundidade do canal de
navegação.
Cada obra será licenciada com base em um estudo simples e plano de dragagem (Proposta de TR anexo) coijras -... ^
informações eimpactos da obra {volume, caracterização, área de descarte, equipamentos, cronograma,/^--'' i--<)/.

"Vetc) e considerando acapacidade estrutural do cais para suportar a profundidade pretendida. /O' 1
Façam uma avaliação do TR, estaremos aguardando as sugestões, para depois oficializarmos. , h,._15r_i^-

Att. \^
Leandro Hartleben Cordeiro ~

Oceanógrafo, MSc.
Analista Ambiental

COPAH/CGTMO/D1UC/IBAMA
Tel.:(61)3316 1117 Fax:(61)3316 1166

Citando Valmir Toledo <valmirtoledo(5)portode5antos.corn.br>:

> Boa tarde Prezados.

>

>

> Conforme nossos contatos anteriores, retomo o assunto sobre a
> necessidade de abertura, ou não, de FAP pelo terminal T-Grão para o
> aprofundamento de seu berço para a cota -12m.
>

> Informoque já temos a caracterização do sedimento da área a ser
> dragada, cujo volume se aproxima dos 5.000m3,e que indica a
> disposição em área oceânica.
>

>Também já está autorizada a utilização de nosso PDO, devido ao volume
> e às características do sedimento.

>

> O empreendedor tem o laudo técnico atestando a viabilidade da obra,
> dentro das condições da nova geometria do canal e do afastamento da
> murada do cais, a batimetria da área e contrato com a empresa para a

execução da dragagem.
>

W> Resta-nos informar ao terminal o procedimento a ser adotado para a
> solicitação do licenciamento.
>

> Quero agradecer-lhes a atenção e o tempo dispensados com as
> orientações passadas por telefone.
>

>

>

>Att,

>

> Valmir de Toledo

>

> Tecnólogo Ambiental
>

> Gerência de Controle Ambiental - GPA

>

> Superintendência de Saúde,Segurança e Meio Ambiente - SPM
>

> Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP

2
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> Avenida Rodrigues Alves s/n^ - Macuco
>

> Santos-SP-CEP 11015-900

>

> Fone-(13) 3202-6511
>

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

ls\4U._;_
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS COMPLEMENTARES PARA
ADEQUAÇÃO DA PROFUNDIDADE DOS BERÇOS ATRACAÇÃO ÀS COTAS DOS CANAIS DE

NAVEGAÇÃO

PORTO DE SANTOS

BRASÍLIA, DF
MARÇO DE 2012

1/3
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-INTRODUÇÃO V"~~
Este termo de referência (TR) tem como objetivo normatizar a elaboração dos Estudos^.

Complementares e Planos de Dragagem para aprofundamento dos berços de atracação em
adequação às cotas do canal de navegação.

A viabilidade das dragagens para adequação das profundidades dos berços de atracação foi
prevista pela Licença Prévia n° 290/2008, de responsabilidade da Secretaria de Portos da
Presidência da República.

É importante ressaltar que a expedição deste TR não impede o IBAMA de solicitar, a
qualquer momento da análise dos Planos, complementações que se fizerem necessárias para uma
melhor avaliação dos impactos das obras.

- DIRETRIZES GERAIS

Os Planos deverão conter, no mínimo, os conteúdos elencados neste TR, considerando as
seguintes diretrizes:
1. A redação deve ser sucinta e objetiva, devendo estar de acordo com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para redação de trabalhos acadêmicos.
2. O documento a ser apresentado deverá ser impresso em papelA4 em frente e verso e conter
a mesma numeração de páginas do início ao fim do documento.
3. Os membros da equipe consultora deverão assinar o Plano na página de identificação da
equipe técnica multidisciplinar. Já o coordenador da equipe deverá, adicionalmente, rubricar todas
as páginas do documento.
4. Os mapas e cartas deverão ter uma escala compatível com as dimensões das áreas de
influência do empreendimento e estar georreferenciados no datum WGS84 ou SAD69.
5. Todas as referências bibliográficas utilizadas deverão ser mencionadas no texto e
relacionadas em capítulo próprio, contendo, no mínimo, as informações referentes a autor, título,
origem, ano e demais dados que permitam o acesso à publicação.

Caso exista algum tipo de impedimento, limitação ou discordância para o atendimento de
qualquer um dos itens propostos, sua omissão ou insuficiência deverá ser justificada com
argumentação objetiva, sucinta e bem fundamentada.

Em no mínimo 90 dias antes da data prevista para a operação de dragagem, o respectivo
Plano deverá ser protocolado, em formato impresso (uma cópia apenas) e eletrônico, na Diretoriade
Licenciamento do IBAMA.

Abaixo segue o elenco de conteúdos que deverão estar presentes nos Planos. Sugere-seque a
itemização utilizada seja mantida.

- CONTEÚDOS MÍNIMOS

1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E DA EMPRESA CONSULTORA
1.1 Identificação do empreendedor
• Nome ou razão social;
• Número do CNPJ;
• Endereço completo;
• Telefone e fax;
• Representantes legais (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail); e
• Registro no Cadastro Técnico Federal (IBAMA).
1.2 Identificação da empresa consultora
• Nome ou razão social;
• Número do CNPJ;
• Endereço completo;
• Telefone e fax;
• Representantes legais (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail); e
• Registro no Cadastro Técnico Federal (IBAMA).

2/3



J

J



1.3 Dados da equipe técnica
• Nome completo;
• Área profissional;
• Número do registro no respectivo Conselho de Classe, quando couber;
• Número do Cadastro Técnico Federal (TBAMA); e
• Assinatura.

2 - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
• Planta de localização do empreendimento, com delimitação do polígono a ser dragado;
• Levantamento batimétrico atual e profundidade de projeto da áreaque se pretende dragar;
• Comprovação da capacidade estrutural do cais parasuportar a profundidade pretendida;
• Calculo do volume do material a ser dragado, com detalhamento do método utilizado para este
cálculo;
• Descrição da metodologia de dragagem e dos equipamentos a serem utilizados;
• Apresentação de informações atualizadas, áreas e períodos de ocorrência de possíveis desovas,
espécies migratórias, e defeso de espécies na área das atividades de dragagem e de descarte,
indicando as interações e possíveis conflitos com a dragagem;
• Descrição da área a ser dragada, com breve caracterização biótica, física e de usos sociais nesta
área;
• Na descrição da área a ser dragada, será permitido o uso de dados constantes nos relatórios de
monitoramento e nos estudosapresentados para obtenção da Licença de Operação.

3 - GERENCIAMENTO DOS SEDIMENTOS A SEREM DRAGADOS
• Apresentação da malha de amostragem de sedimentos, com justificativas da sua
representatividade emrelação à superfície da área de dragagem, ao pacote sedimentar a ser dragado
e à camada de sedimento que ficará exposta após a dragagem;
• Caracterização recente dos sedimentos a serem dragados de acordo com a legislação vigente e
com detalhamento da metodologia aplicada;
• Delimitação em mapa da área a ser utilizada para o descarte do material, priorizando a área já
licenciada para tal fim; caso seja necessário o uso de outra(s) área(s), apresentar análise e
mapeamento das possíveis alternativas locacionais contemplando delimitação de suas coordenadas
geográficas, levantamento batimétrico, bem como proposta de caracterização física (sedimentos e
hidrodinàmica), biótica e usos sociais.

4 - PROGNÓSTICO AMBIENTAL
• Planilha contendo o levantamento dos impactos associados à obra. Esta planilha deverá conter as
condições de ocorrência dos impactos, suas magnitudes, grau de importância e as medidas
necessárias para o seu controle; e
• Elenco e descrição dos potenciais riscos decorrentes da execução da obra.

5 - PROGRAMA DE CONTROLE DE IMPACTOS

• Detalhamento dos programas destinados a controlar os impactos específicos identificados no
Capítulo 4 em complementaçâo aos monitoramentos em já desenvolvidos.

6 - CRONOGRAMA FÍSICO DO PROJETO
• Planilha que relaciona as atividades inerentes às obras de dragagem e ao Programa de
Controle de Impactos com os períodos nos quais se pretende realizá-las.

7 - REFERÊNCIAS
• Especificação das publicações consultadas na elaboração do Plano, de acordo com o que
estabelecem as normas da ABNT.
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Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

PAR. 001117/2014 COPAH/IBAMA

Assunto: Procedimentos para o licenciamento ambiental da instalação de unidades de
esterilização de resíduos sólidos no Porto de Santos.

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ementa: Avaliação do Ofício-DI-GD/1 013.1 3
(CODESP)- Plano de Contingência à
Influenza do Porto de Santos/SP -
Licenciamento ambiental da instalação de
Unidades de Esterilização de Resíduo Sólido
(UERS) - autoclaves.

1. Introdução

Este parecer se refere ao ofício DI-GD/1013.13, encaminhado pela
Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP), protocolizado neste Instituto em 20
de setembro de 2013 sob o número 02001.017748/2013-90. Esse documento contém
questionamentos acerca da necessidade de se submeter ao licenciamento ambiental a
instalação e operação de unidades de esterilização de resíduos sólidos (UERS). Tais
unidades (a serem instaladas na área do Porto de Santos) contarão com autoclaves
fornecidos pelo governo federal, no âmbito dos Planos de Contingência à Influenza nos
Portos Brasileiros.

Para subsidiar a manifestação deste Instituto, consta anexo ao ofício
supracitado um documento intitulado "Resumo do Estudo de Viabilidade

<w Técnica-Financeira da Instalação das Unidades de Esterilização de Resíduos Sólidos -
UERS".

O estudo apresenta, inicialmente, uma contextualização sobre a necessidade
de implantação e operacionalização de um plano de gerenciamento, tratamento e
destinação final dos resíduos sólidos de taifa (RST) no Porto de Santos. Isso se deve em
função de que, em sua área, circulam diversos tipos de mercadorias e um contingente
populacional proveniente das mais variadas regiões do mundo, representando um risco à
saúde pública, vez que esta circulação intensa pode permitir a veiculação de agentes
patogênicos, dentre os quais se enquadra o vírus influenza, o qual possui alta
patogenicidade. Além disso, que de acordo com o Grupo Executivo Interministerial de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional (GEI-ESPII), foi
deliberada a confecção dos Planos Específicos de Contingência à Influenza - a serem
implantados em todos os portos brasileiros, com a finalidade de acompanhar e propor
medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional,
preconizadas no Regulamento Sanitário Internacional (RSI) de 2005.
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Para o Porto de Santos, previu-se a instalação de 6 autoclaves, sendo 4 na
margem direita (Santos) e 2 na margem esquerda (Guarujá), os quais já teriam sido
comprados pela Secretaria de Portos da Presidência da República (SEP) e destinados à
CODESP. As autoclaves a serem instaladas possuem capacidade de 250 litros por ciclo,
sendo que cada ciclo de esterilização, incluindo o tempo médio de carga e descarga, dura
aproximadamente 120 minutos.

O estudo apresenta, além das atividades operacionais dos planos de coleta,
acondicionamento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos de taifa,
também leiautes arquitetônicos básicos da reforma de edificação e espaço na margem
direita (Santos), e de edificação nova na margem esquerda (Guarujá). Foram apresentadas
as características construtivas dos locais de armazenamento dos resíduos, com
informações básicas da edificação, instalações elétricas, hidráulicas e esgoto. Há previsão
de que o esgoto proveniente da câmara não estéril sofrerá tratamento prévio de
inertização de vírus, antes de ser lançado ao sistema de esgoto da área portuária. Quanto
aos efluentes provenientes das autoclaves, estes não poderão ser lançados sem
tratamento prévio em corpo hídrico ou rede pública de esgoto, portanto, há a previsão de
construção de tanques para o armazenamento temporário dos efluentes, para posterior
destinação à estação de tratamento externa.

Na margem direita (Santos), o local planejado para receber a UERS é um
galpão localizado paralelamente à zona primária do Porto, limitado pela Avenida dos
Portuários, pela Avenida Almirante Cochrane e pela Rua Antônio Maia, com acessos pelas
duas avenidas. As coordenadas geográficas de referência da área são: 23°57'57"S e
46°18'12"W. Atualmente, este galpão se destina ao armazenamento de sucatas e
volumosos, necessitando ser reformado e adequado para a instalação das autoclaves. A
área total do terreno é de 6.647 m2 e a área do galpão para a instalação das autoclaves
ocupará 1.563 m2.

Na margem esquerda (Guarujá), a UERS será instalada ao lado do viaduto da
Avenida Perimetral da Margem Esquerda, dentro da área do Porto Organizado de Santos.
A área total do terreno é de 16.993 m2, com coordenadas de referência: 23s57'47,57" S e
46Q17'10,82"W, sendo que a edificação ocupará uma área de aproximadamente 2.400 m2,
ainda sem uma limitação precisa dentro do terreno, porém, com uma orientação de que
seja instalada na face leste do mesmo - para não obstruir a visão dos motoristas que
utilizam o viaduto.

2. Avaliação

Destarte, neste parecer não se faz uma análise de mérito do processo de
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esterilização e sua quantificação, visto não ser competência deste Instituto e se tratar de
um estudo resumido, carente de detalhamentos técnicos. Todavia, esta equipe considera
de suma importância a adoção de medidas para impedir a entrada de agentes patogênicos
através dos portos.

Atendo-se aos aspectos ambientais da intervenção, reconhece-se que a ação
em si da operação das autoclaves apresenta baixo potencial de impacto ambiental e não
há, em princípio, óbices ao intento, respeitadas todas as medidas de segurança do
processo como um todo. Cabe, porém, considerar alguns aspectos relacionados com as
edificações planejadas para abrigar as autoclaves e instalações auxiliares.

Na margem direita (Santos), o quadro é relativamente simples, pois trata-se
lw' de reforma em edificação já existente, com localização imediatamente paralela à zona

primária do porto, com acessos possíveis pelas duas avenidas que a delimitam. Para as
intervenções nesta área, esta equipe considera pertinente que sua inserção ocorra no
processo de licenciamento da regularização ambiental do Porto de Santos (Processo ns
02001,001530/2004-22).

Na margem esquerda (Guarujá), o quadro é mais complexo, pois está prevista
a instalação de metade do número de aparelhos previsto para a outra margem, mas
planeja-se construir um edifício maior e, partindo-se do zero, para o qual não há ainda
definição de seus limites no terreno. Ademais, a localização prevista para a edificação da
UERS da margem esquerda coincide com a área que recentemente sofreu intervenção
para a construção do viaduto da Avenida Perimetral da Margem Esquerda (obra com
licenciamento específico - LI nQ 502/2008 - e para a qual há a exigência de que seja
apresentado um Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) para o terreno
em questão. Assim, sugere-se que a construção da UERS da margem esquerda seja

^»- inserida no processo de licenciamento da Avenida Perimetral da Margem Esquerda
(Processo n^ 02001.001660/2005-46).

3. Conclusão

Caso se confirme o interesse do empreendedor no prosseguimento dos
respectivos projetos, mesmo considerando-os de baixo impacto, será necessário que se
protocolize os pedidos neste Ibama, os quais deverão constar com os pertinentes
detalhamentos técnico-ambientais das fases de instalação e operação (tipos de resíduos a
serem esterelizados e seus quantitativos estimados, procedimentos construtivos,
delimitações de áreas dos projetos, canteiros de obras, avaliação dos impactos,
necessidade de medidas de controle ambiental, etc).

No caso específico da UERS da margem esquerda, suas informações devem
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ser apresentadas em consonância com as ações previstas para o PRAD supracitado.

Além disso, os estudos a serem entregues devem considerar em seu conteúdo
as orientações preconizadas na Resolução CONAMA nQ 358/2005, a qual não foi listada no
estudo resumido ora avaliado.

Brasília, 19 de março de 2014

Beatriz Magno Moreira
Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

Gabriel Angotti Magnino

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

Nelson Takumi Yoneda

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA
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AVISO DE RECEBIMENTO

CARTA DI-GD/1281.13
IBAMA/BRASÍLIA

A/C DRA. GISELA DAMM FORATTÍNI.
CÓDIGO DO OBJETO: SA 61050114 4 BR
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Santos, 17 de setembro de 2014

Dl-GD/1251.14

limo. Sr.

°UÜ _SS_S—toAmbienta, do instituto Brasileiro do Maio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Ref •Licenciamento Ambientai da Obra de Ampliação do Píer da Aiemoa - Berços
C 5e6

Prezado Senhor

Em atenção ao que fora pactuado junto a esse Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em
reunião realizada no Ministério Publico do Estado de São Paulo, no dia 09/06/2014
(Anexo !) vimos requisitar que seja dada continuidade na análise da documentação
encaminhada por esta Autoridade Portuária, através da nossa carta DM3D/1427.12, de
30/10/2012 (Anexo il), a fim de que nos seja fornecido um Termo de Referencia
contendo orientações sobre oestudo ambiental a ser desenvolvido para subsidiar o
processo de licenciamento ambiental da obra em epígrafe.

Outrossim, para fins de complementaçâo e atualização do
material enviado mediante acorrespondência supracitada, estamos encaminhando na

^ mídia digital contida no Anexo III, os seguintes documentos:
. Projeto Executiva da Obra de Ampliação do Píer da Aiemoa (Construção

dos Berços 5 e 6);
. Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica eSocioambientai - EVETEA do

respectivo empreendimento;

• Estudos de Manobrabiiidade, e

• Regramento de Operação.

75?,.Sllnlus'SP.Í'EI'I!(ll?-!>lWIt;Wi)!«i3)3:omS*>5
-õxzaszszssxss^^



~s



/

(_';.fiíj_( rntntÁm

Em contrapartida ao que fora solicitado através do 7o

parágrafo da citada carta DI-GD/1427.12, pedimos que as operações de dragagem

sejam vinculadas à obra de construção do píer, de forma que ambas as atividades

sejam incluídas no mesmo processo de licenciamento, como um empreendimento

único.

Destarte, no Termo de Referência a ser fornecido por esse

Órgão Ambiental Federal deverão ser adicionadas diretrizes acerca dos estudos a

serem desenvolvidos para subsidiar o licenciamento ambientai de uma futura

dragagem de implantação.

Certos de vossa compreensão, colocamo-nos à disposição

para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

7 Pauíino Moreira da Silva Vicente
Diretor de Infraestrutura e Execução de Obras

.<ô Manoel Saí*0 dos Saí,t0S,.^icüe Desenvolvimento Comerciai

Companhia Docas doEstado de_o Pauli)- CODIsSP -Av.Cuns. RoíiriguM Alves s/n"- SanloWSP.Cm )0lS-TO(l Tcl;(Ox*U) 3302-6565
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Diretoria de Licenciamento Ambiental ; -/j 7/^f/U S) /
Coordenação de Portos, Aeroportos eHidrovias ' -J ~~

SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal _» 09566 Brasília - pF ""§ OH '^ •-
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1392 !

wmv.ibama.gov.br j

' ri ' '",-.•,.•
OF 02001.013425/2014-16 COPAH/IBAMA "~ " ' —-~

^^ Brasília, 26 de novembro de 2014.

Ao Senhor

Paulino Moreira da Silve Vicente

Diretor da Companhia Docas do Estado de São Paülo/Poito Santos
r Av, Conselheiro Rodrigues Alves, s/nQ
W SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11015900

Assunto: Licenciamento Ambiental do empreendimento Ampliação do Píer da
Aiemoa - Berços 5 e 6

REFERENCIA: OF 02027.008821/2014-25/COAD SANTOS/SP

Senhor Diretor,

Tendo em vista o art. 50 da Instrução Normativa do Ibama nQ 184 de 17/07/2008 que
determina que processos que ficarem sem movimentação por 2 anos serão arquivados,
solicito que seja preenchido no sistema do Ibama nova Ficha de Caracterização de

W Atividade - FCA. Tal procedimento é necessário para darmos continuidade à elaboração
de Termo de Referência, conforme acordado em reunião realizada no Ministério Público
do Estado de São Paulo em 09/06/2014.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

'BAMA pag j/j

FABIO_3§NUNES DEROSSI
Coordenadora da COPAH/IBAMA

26/11/2014 -16:03
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Santos, 12 de janeiro de 2015

DI-GD/024.15

ilmo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

IBA
Esciíórh Rsaw3i d_ Santos

1JT •'"

Prútaüüi

Visío:

N°02

C^Sx

memo

Ref.: Licenciamento Ambiental da Obra de Ampliação do Píer da Aiemoa - Berços
5e6.

Prezado Senhor

Em atenção ao Ofício n° 02001013425/2014-16

COPAH/IBAMA {Anexo I), de 26/11/2014, vimos informar que uma nova Ficha de

Caracterização de Atividade - FCA (Anexo II) foi preenchida no Sistema Integrado de

Gestão Ambiental - SIGA, desse ÍBAMA.

De acordo com informações obtidas por contato tefefônico,

estabelecido junto a esse Órgão Ambiental Federal, em 05/01/2015, a FCA supracitada

encontra-se inscrita no sistema sob a numeração 99152/2014.

Face ao exposto, e ainda, considerando a documentação já

protocolada por esta Autoridade Portuária nesse Instituto, através das cartas Dt-

GD/1427.12, de 30/10/2012 (Anexo III) e DI-GD/1251.14, de 17/09/2014 (Anexo IV),

ficamos no aguardo do Termo de Referência com as diretrizes acerca do estudo a ser

desenvolvido para subsidiar o licenciamento ambiental da obra de ampliação do Píer

da Alamoa, com a construção dos Berços 5 e 6.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

Paulino Moreira,és Silva Vicente
Diretor de infraestrutura e Execução (de Obras

>: •(!» :ií> --f..i ?;v. >i' .'v]^:<,|•,^:•'.",'
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••fiecetaria d, M^ao^^cDe^wc^m^Po^ano VI
Secretaria cie fianeiuuiauw i—^---- v

Oficio rf. i ^52012/DRMP/SPDP/SEP/PR
Brasília-DF, i0de setembro de 2012

í/

ASua Senhoria a Senhora
GISELA DAMM FORATTÍNI
Diretora de Licenciamento -IBAMA

(__, SCEN Trecho 2, Av. 14 Norte, Edifício Sede do IBAMA, S/M
Brasília-0F CEP 70.818-900

Prorrogação da LP 290/08 -Dragagem do Porto de Santos

Senhora Diretora,.

1.

S&=_s:j_=iss=-5_ -
• , ,~ iti-xü solicitação d= renovação da LP, Nesss sentido, encaminho em _xo „ol ,

ii™*- aos moldes do formulário apressado na mterna.
Em ^ iTo T«^z£££££Z

-• mloco-me a disposição para maiores^ S*m mus para o mora-m-, coloco m. F
iiifonnações.

Atenciosamente,

4/tÔiVM-ii-tóo Fwr-U-a «cr
D.reíor d. Revitalização eModernização Portuária

MMA- IBAMA
Documento:
02001,055782/2012-81

-/
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Alexandra

De:

Enviado em:

Para:

Ce:

Assunto:

Anexos:

Mareia Jovito <marciajovito@portodesantos.com.br>
quinta-feira, 22 de janeiro de 2015 14:28
dcqsuper@portodesantos.com.br
mauricio.gaspar@portodesantos.com.br;
bruna.nascimento@portodesantos.com.br
ENC: CODESP - PORTO DE SANTOS - LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA OS

BERÇOS DE ATRACAÇÃO
TR_DragAprofBercos.odt

Alexandra,

Boa Tarde!

Segue o e-mail do Leandro, do Ibama, encaminhando o Termo de Referência para o Licenciamento para
aprofundamento do Berços e seus Acessos.

Wi\la épocaeu estavade férias e elesencaminharam devido a umquestionamentodo Valmir que era meu substituto,

O questionamento fora feito, pois o T-Grão queria aprofundar.

Grata

Márcia Jovito

Bióloga - Mestre em Oceanografia - Especialista em Gestão Ambiental Gerência de Controle Ambiental - GPA
Gerente

Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP Avenida Rodrigues Alves s/n^ - Macuco Santos, São Paulo, Brasil
- CEP 11015-900

S: mareia jovito |5) portodesantos.com.br

m: +55 13 3202-6565 ramal 2761

—Mensagem original—

De: LEANDRO HARTLEBEN CORDEIRO Fmailto:Leandro.Cordeiro{~ibama.gov.br1
Enviada em: sexta-feira, 16 de março de 2012 11:27
Para: Vaimir Toledo; Mònica Nunes
Ce: maria na. pereira (-ibama.gov.br: mareia jovito(Sportodesa ntos.com.br:

fernando.campeHo@ibama.gov.br

Assunto: Re: CODESP - PORTO DE SANTOS - LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA OS BERÇOS DE ATRACAÇÃO

Prezados

Prezados,

Esta dragagem de aprofundamento está prevista na licença de aprofundamento, portanto a SEP deve ser a
responsável, perante o IBAMA, pelas dragagens de aprofundamento dos terminais.
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PAR. 001117/2014 COPAH/IBAMA

Assunto: Procedimentos para o licenciamento ambiental da instalação de unidades de
esterilização de resíduos sólidos no Porto de Santos.

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Ementa: Avaliação do Ofício-DI-GD/1013.13
(CODESP)- Plano de Contingência à
Influenza do Porto de Santos/SP -
Licenciamento ambiental da instalação de

, Unidades de Esterilização de Resíduo Sólido
^ (UERS) - autoclaves.

1. Introdução

Este parecer se refere ao ofício DI-GD/1013.13, encaminhado pela
Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP), protocolizado neste Instituto em 20
de setembro de 2013 sob o número 02001.017748/2013-90. Esse documento contém

questionamentos acerca da necessidade de se submeter ao licenciamento ambiental a
instalação e operação de unidades de esterilização de resíduos sólidos (UERS). Tais
unidades (a serem instaladas na área do Porto de Santos) contarão com autoclaves
fornecidos pelo governo federal, no âmbito dos Planos de Contingência à Influenza nos
Portos Brasileiros.

Para subsidiar a manifestação deste Instituto, consta anexo ao ofício
supracitado um documento intitulado "Resumo do Estudo de Viabilidade

(^ Técnica-Financeira da Instalação das Unidades de Esterilização de Resíduos Sólidos -
UERS",

O estudo apresenta, inicialmente, uma contextualização sobre a necessidade
de implantação e operacionalização de um plano de gerenciamento, tratamento e
destinação final dos resíduos sólidos de taifa (RST) no Porto de Santos. Isso se deve em
função de que, em sua área, circulam diversos tipos de mercadorias e um contingente
populacional proveniente das mais variadas regiões do mundo, representando um risco à
saúde pública, vez que esta circulação intensa pode permitir a veiculação de agentes
patogênicos, dentre os quais se enquadra o vírus influenza, o qual possui alta
patogenicidade. Além disso, que de acordo com o Grupo Executivo Interministerial de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional (GEI-ESPII), foi
deliberada a confecção dos Planos Específicos de Contingência à Influenza - a serem
implantados em todos os portos brasileiros, com a finalidade de acompanhar e propor
medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional,
preconizadas no Regulamento Sanitário Internacional (RSI) de 2005.
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Para o Porto de Santos, previu-se a instalação de 6 autoclaves, sendo 4 na
margem direita (Santos) e 2 na margem esquerda (Guarujá), os quais já teriam sido
comprados pela Secretaria de Portos da Presidência da República (SEP) e destinados à
CODESP. As autoclaves a serem instaladas possuem capacidade de 250 litros por ciclo,
sendo que cada ciclo de esterilização, incluindo o tempo médio de carga e descarga, dura
aproximadamente 120 minutos.

O estudo apresenta, além das atividades operacionais dos planos de coleta,
acondicionamento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos de taifa,
também leiautes arquitetônicos básicos da reforma de edificação e espaço na margem
direita (Santos), e de edificação nova na margem esquerda (Guarujá). Foram apresentadas
as características construtivas dos locais de armazenamento dos resíduos, com
informações básicas da edificação, instalações elétricas, hidráulicas e esgoto. Há previsão
de que o esgoto proveniente da câmara não estéril sofrerá tratamento prévio de
inertização de vírus, antes de ser lançado ao sistema de esgoto da área portuária. Quanto
aos efluentes provenientes das autoclaves, estes não poderão ser lançados sem
tratamento prévio em corpo hídrico ou rede pública de esgoto, portanto, há a previsão de
construção de tanques para o armazenamento temporário dos efluentes, para posterior
destinação à estação de tratamento externa.

Na margem direita (Santos), o local planejado para receber a UERS é um
galpão localizado paralelamente à zona primária do Porto, limitado pela Avenida dos
Portuários, pela Avenida Almirante Cochrane e pela Rua Antônio Maia, com acessos pelas
duas avenidas. As coordenadas geográficas de referência da área são: 23°57'57"S e
46°18'12"W. Atualmente, este galpão se destina ao armazenamento de sucatas e
volumosos, necessitando ser reformado e adequado para a instalação das autoclaves. A
área total do terreno é de 6.647 m2 e a área do galpão para a instalação das autoclaves
ocupará 1.563 m2.

Na margem esquerda (Guarujá), a UERS será instalada ao lado do viaduto da
Avenida Perimetral da Margem Esquerda, dentro da área do Porto Organizado de Santos.
A área total do terreno é de 16.993 m2, com coordenadas de referência: 23Q57'47,57" S e
46Q17'10,82"W, sendo que a edificação ocupará uma área de aproximadamente 2.400 m2,
ainda sem uma limitação precisa dentro do terreno, porém, com uma orientação de que
seja instalada na face leste do mesmo - para não obstruir a visão dos motoristas que
utilizam o viaduto.

2. Avaliação

Destarte, neste parecer não se faz uma análise de mérito do processo de
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esterilização e sua quantificação, visto não ser competência deste Instituto e se tratar de
um estudo resumido, carente de detalhamentos técnicos. Todavia, esta equipe considera
de suma importância a adoção de medidas para impedir a entrada de agentes patogênicos
através dos portos.

Atendo-se aos aspectos ambientais da intervenção, reconhece-se que a ação
em si da operação das autoclaves apresenta baixo potencial de impacto ambiental e não
há, em princípio, óbices ao intento, respeitadas todas as medidas de segurança do
processo como um todo. Cabe, porém, considerar alguns aspectos relacionados com as
edificações planejadas para abrigar as autoclaves e instalações auxiliares.

Na margem direita (Santos), o quadro é relativamente simples, pois trata-se
í^, de reforma em edificação já existente, com localização imediatamente paralela à zona

primária do porto, com acessos possíveis pelas duas avenidas que a delimitam. Para as
intervenções nesta área, esta equipe considera pertinente que sua inserção ocorra no
processo de licenciamento da regularização ambiental do Porto de Santos (Processo nQ
02001.001530/2004-22).

Na margem esquerda (Guarujá), o quadro é mais complexo, pois está prevista
a instalação de metade do número de aparelhos previsto para a outra margem, mas
planeja-se construir um edifício maior e, partindo-se do zero, para o qual não há ainda
definição de seus limites no terreno. Ademais, a localização prevista para a edificação da
UERS da margem esquerda coincide com a área que recentemente sofreu intervenção
para a construção do viaduto da Avenida Perimetral da Margem Esquerda (obra com
licenciamento específico - LI nQ 502/2008 - e para a qual há a exigência de que seja
apresentado um Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) para o terreno
em questão. Assim, sugere-se que a construção da UERS da margem esquerda seja

(__, inserida no processo de licenciamento da Avenida Perimetral da Margem Esquerda
(Processo n^ 02001.001660/2005-46).

3. Conclusão

Caso se confirme o interesse do empreendedor no prosseguimento dos
respectivos projetos, mesmo considerando-os de baixo impacto, será necessário que se
protocolize os pedidos neste Ibama, os quais deverão constar com os pertinentes
detalhamentos técnico-ambientais das fases de instalação e operação (tipos de resíduos a
serem esterelizados e seus quantitativos estimados, procedimentos construtivos,
delimitações de áreas dos projetos, canteiros de obras, avaliação dos impactos,
necessidade de medidas de controle ambiental, etc).

No caso específico da UERS da margem esquerda, suas informações devem
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ser apresentadas em consonância com as ações previstas para o PRAD supracitado.

Além disso, os estudos a serem entregues devem considerar em seu conteúdo
as orientações preconizadas na Resolução CONAMA nQ 358/2005, a qual não foi listada no
estudo resumido ora avaliado.

' Sm,--}

Brasília, 19 de março de 2014

Beatriz Magno Moreira
Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

Gabriel Angotti Magnino

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

Nelson Takumi Yoneda

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

IBAMA pag.4/4 19/03/2014-17:45



J

•••.^



í -J4K

ANEXO 14



w*



Santos, 29 de maio de 2014

-j?

DÍ-GD/807.14

JÍWMiWf.íMMI
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limo. Sr.

Dl Thomaz Miazak de Toledo

MD. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília- DF

Ref.: Parecer n° 001117/2014 COPAH/IBAMA - Licenciamento Ambiental da

instalação de Unidades de Esterilização de Resíduo Sólido ~ Autoclaves.

Prezado Senhor

Em atenção ao parecer em epígrafe, vimos solicitar que seja

reavaliada a determinação em proceder com o licenciamento ambiental das autoclaves,

a serem instaladas na margem esquerda do Porto de Santos, junto ao processo de

Licenciamento Ambiental da Avenida Perimetral da Margem Esquerda (Processo n°

02Ü01.001660/2005-46).

O projeto de instalação das autoclaves difere completamente

do escopo que versa o licenciamento da Avenida Perimetral, não devendo, portanto,

ser inserido no gerenciamento ambiental desta atividade que é distinta à operação da

Avenida.

A instalação e a operação das autoclaves fazem parte do

Programa da Gerenciamento de Resíduos Sólidos, previsto no âmbito da

Regularização Ambiental do Porto de Santos, sendo que a divisão das unidades entre

as margens esquerda e direita se deu, unicamente, visando a simplificai o processo

logístico de retirada e tratamento dos resíduos de embarcações. Ou seja, embora

sejam duas unidades, o gerenciamento desta operação, seja na margem direita ou

esquerda, será unificado. Portanto, não nos parece adequado dividir este

gerenciamento em dois processos de licenciamento.

Quanto ao Programa de Recuperação de Áreas Degradadas

(PRAD), a ser apresentado para o terreno da margem esquerda onde se pretetnde a

-. lj<«).aniiiiillUL„d.iL_uúudiSi«Faakt CÜUESP -V.Ceiu. liwiriRut.-. Alves _" f.uiitiíiffiP.CEVllOlS-üOOTtlKflsilJ):
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instalação das autoclaves (sendo este um dos motivadores para a solicitação de

inserção do licenciamento junto ao processo da Perimetral), informamos que aindaN

existe a pretensão de uso desse terreno como canteiro de obras para a segunda fase

do Projeto da Perimetral, portanto, não há a pretensão de recuperação vegetal dessa

área, sendo que o PRAD proporá a recuperação vegeta! em outros terrenos, a serem

futuramente informados. Desta forma, como a área permanece aníropizada, figura-se

como a melhor escolha, tanto para a instalação das autoclaves, quanto para

construção do canteiro de obras citado. Em resumo, o uso desse terreno não interferirá

no PRAD

Pelo acima exposto, solicitamos que o licenciamento

ambientai das autoclaves, para as duas margens, seja contemplado no Processo de

Licenciamento da Regularização Ambiental do Porto de Santos {Processo nD

02001.001530/2004-22).

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar nossos votos de elevada estima e consideração, e colocamo-nos à
disposição para quaisquer esclarecimentos quese fizerem necessários

Atenciosamente

Jr .Paulino Moreira da Silva Vicente
Diretor de^nírpestrutura eExecução de Obras

Tõ^l. „_> to Estado dt Bfc. P-.I- CODESP -A„„J_ Bodne^ Ato W- anWMfÍTÍÍ-1**» Tthfl-i») JimSfr*
http;W«w*Y.p"rlu<kíaMiu5.cnm.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n* 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

0F 02001.002109/2015-91 DILIC/IBAMA

Brasília, 28 de fevereiro de 2015.

Ao Senhor

Rogério Pereira da Luz Ferreira
Promotor do Ministério Publico do Estado de São Paulo
Rua Bittencourt ne 141, 2Q andar, Cj. 28
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11013300

Assunto: Regularização ambiental do Porto de Santos - Ref: Ofício nQ
528/2015-MP-PJCS-UMA; Inquérito Civil n? 14.0426.0000227/10-8-UMA

Senhor Promotor

1. Em atenção ao Ofício nB 528/2015-MP-PJCS-UMA, informo que prossegue a
análise do Estudo Ambiental encaminhado pela CODESP para embasar a regularização
ambiental do porto. Informo também que a Licença de Instalação (LI) nQ 961/2013 para as
dragagens de manutenção foi retificada em 30/01/2007 para abranger maior quantidade
de berços de atracação e áreas de acesso, por solicitação da CODESP.

(^ 2- Na oportunidade, informo que o número do processo referente à
regularização do Porto de Santos é o 02001.001530/2004-22 e informações relevantes do
mesmo, inclusive cópias do referido Estudo Ambiental e da LI, podem ser acessados no
portal eletrônico do Ibama na Internet, no seguinte URL:
http://www.ibama.gov.br/licenciamento.

Atenciosamente,

mAMA rfnr~ui —- 28/02/2015 -12:54
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OF 02001.002109/2015-91 DILIC/IBAMA

Brasília, 28 de fevereiro

Ao Senhor

Rogério Pereira da Luz Ferreira
Promotor do Ministério Publico do Estado de São Paulo
Rua Bittencourt n° 141, 2«andar, Cj. 28
SANTOS - SAO PAULO

L- CEP.: 11013300
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COMUNICADO DE ACIDENTE AMBIENTAL

NÚMERO DE REGISTRO: 201531750431

Data do cadastro: 17/03/2015

Data da atualização: 18/03/2015 09:29:15

1. Localização

Latitudefy): -23°57'38.560
Longitude(x): -46°18'16.090

Oceano Q

UF: São Paulo

Município:

Endereço: Cais do Armazém 29 - Porto de Santos

2. Data e Hora do Acidente

* Data e hora da primeira observação:

Data: Quinta, 12/03/2015
Hora: 15:10

Período: Vespertino

* Data e hora estimadas do incidente:

Data: Quinta, 12/03/2015

' o , y \
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Hora: 15:10

Período: Vespertino

..Feriado JJ

3. Origem do Acidente

- Termínal/portos/ancoradouros/etc

Informações complementares: Na operação de abastecimento do Navio Theoxenia atracado no cais do
Armazém 29, realizada a partir de caminhão tanque

* Identificação do navio ou instalação que originou o incidente: )

Nome do Navio: Theoxenia

4. Tipo de Evento

- Derramamento de líquidos
Informações complementares: Houve desconexão precipitada do mangote enquanto neste ainda havia óleo,

sendo derramados. 50 litros de óleo diesel marítimo no local.

5. Tipo de Produto

\tlÈtt/

Sem informação sobre o tipo do produto

* Substância descarregada:

Tipo de Substância: óleo
Volume Estimado: 40000000,0000000000 m'

6. Detalhes do Acidente

Causa provável do acidente: Na operação do abastecimento do Navio, realizada a partir do caminhão
Tanque, houve desconexão precipitada do mangote, enquanto havia óleo, sendo derramados 50 litros de óleo
diesel marítimo no local.Destes, aproximadamente 10 litros atingiram as águas do estuário do Porto de Santos,
vindo a se dispersar rapidamente e impedindo o seu recolhimento. Os 40 litros restantes ficaram contidos sobre



44f y\

X
ocais e recolhidos com material absorvente pela própria tripulação do navio. As atividades de limpeza findaram
por volta das 16:30, sendo gerados 11 sacos com volume aproximado de 50 litros cada, de resíiduos

Situação atual da descarga: - Não se aplica

7. Ocorrências e/ou ambientes atingidos

-Mar

8. Identificação da empresa/responsável

W Nome: Navio Theoxenia atracado no cais do Armazém 29.

CPF/CNPJ:

Licença Ambiental: Sem informação

9. Instituição/empresa atuando no local

- Outra(s)
- Empresa especializadaem atendimento
- Marinha do Brasil

- Órgão Estadual ouMunicipal de Meio Ambiente
Informações complementares: CODESP

Nome do responsável no local:
Telefone:

10. Ações inicais tomadas

Existência de Plano de Emergência Individual ou similar: Sem informação
Acionado Plano Indíyual de Emergência •

Providências tomadas a saber:



11. Informações gerais sobre a ocorrência

Outras informações julgadas úteis: Na operação do abastecimento do navio, houve desconexão do mangote.

12. Identificação do comunicante

Nome Completo: Ana Isabel de Almeida Silva
Instituição/Empresa: NUPAEM/IBAMA
Cargo/Função navio ou instalação: Técnica Administrativa
Telefone de contato: (30)662670
E-mail de contato: Ana-Isabel.Silva@ibama.gov br

_ o

13. Fonte da informação

- Comunicado da empresa/responsável
- Outra(s) fonte(s)

Descrição Outra{s) Fonte(s):

\*S
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Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP; 70818-900 e (61) 3316-1392
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Ao Senhor

Paulino Moreira da Silva Vicente

Diretor da Paulino Moreira da Silva Vicente

Av. Conselheiro Rodrigues Alves, s/nB
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11015900

Brasília, 23 de março de 2015.

Assunto: Carta DI-GD/051.15 - Instalação de Autoclaves no Porto de Santos

Senhor Diretor,

Em atenção à Carta DI-GD/051.15 que solicita reavaliação da determinação de
atrelar a instalação das autoclaves da margem esquerda ao processo da Avenida
Perimetral, informo que estacoordenação concorda com o pleito de que seja conduzida no
âmbito do processo de Regularização Ambiental do Porto de Santos (Processo nQ
02001.001530/2004-22).

Contudo, conforme apontado no Parecer nQ 1117/2014, destaco que atenção
especial deve ser dada às intervenções para a construção da unidade da margem
esquerda, devido à exigência de execução de um Programa de Recuperação de Áreas
Degradadas no terreno pretendido.

IBAMA

Atenciosamente,

FABIOE^ NUNES DEROSSI
Coordenadora da COPAH/IBAMA
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Documento - Tipo- _y' '
N°. 02001.0068+H'2___-_1--
Recebidoeml5/04/2(^_ ;

Grupa de Atuaçêio Especial de D_1_s_ ao Meie Ambiente - GAEMA
Núcleo Borxcicl-i __nll_í„

Assinatura-^ .,,,- "%
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Santos, 31 de março de 2015. | ri JtÍ3 I

Ofício n° 471/15-GAEMA-BS.
'inquérito Civil n° 22/08-GAEMA-BS.
Origem: 110/09 - PJ. de Santos

Assunto: Acompanhamento de dragagem e gestão do material dragado do
canal do Porto de Santos.

Ilustríssimo Senhor:

Sirvo-me do presente para cumprimentar Vossa Senhoria

e, por oportuno, solicitar, que informe: 1) quais os.pontos nos quais a CODESP

efetivamente realizou o descarte dos materiais dragados da manutenção dos

canais de acesso (identificar os pontos de descarte em mapa);- 2) se as

condicionantes'da LI estão sendo cumpridas, indicando especificamente se os

itens dados por descumpridos no parecer Ü604/£Q_3 COPArj/IBAMA foram

regularizados.

Ao ensejo, aguardando resposia-deste no prazo de 30

ftrinta) dias, apresento protestos de estima e/distinta consideração.

NELISAOLIVf

Ilustríssimo Senhor
THOMAZ MIAZAK DE tOLEDO/
MD. Diretor de Licenciai/nento Afnbiental do IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Blocd A - Ed. Sede do Ibama
70818-900 - BRASÍLIA/DF
(NOFNA/cpf)

I DE FftANÇA NERI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

Av. Conselheiro Nébias n° 756 -5o andar- cj. 505 - Boqueirão -11045-002 - Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221-6257 -e-mail: gaemabs@mpsp.mp.br

y
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Santos, 15 de abril de 2015

Dl-GD/294.15

limo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

ÍZADO

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

«urottMet rmiiiína

k Of*.,

Ref.: Solicitação de Renovação da Licença de Instalação n° 961/2013 - Dragagem
de Manutenção do Porto de Santos - Processo IBAMA n° 02001.001530/2004-22.

Prezado Senhor

Em atenção ao processo em epígrafe, vimos solicitar a

renovação da Licença de Instalação n° 961/2013, expedida em 19/08/2013, e retificada

em 30/01/2015, com vistas ao atendimento das prerrogativas de sua Condicionante

1.7. A respectiva Licença faz referência às atividades de dragagem de manutenção do

canal de acesso ao Porto de Santos (Trechos I a IV, com 15 metros de profundidade e

largura aproximada de 220 metros), dos berços de atracação e suas áreas de acesso.

Para tanto, estamos encaminhando, no Anexo I, uma via

devidamente assinada do Formulário de Solicitação de Prorrogação de Licença de

Instalação - RLI.

Ademais, aproveitamos a oportunidade para apresentar

esclarecimentos acerca das condicionantes preconizadas na versão inicial da Licença

de Instalação n° 961/2013, que foram consideradas como parcialmente atendidas por

esse Órgão Ambiental Federal, mediante o Parecer Técnico n° 02001.000213/2015-41

COPAH/IBAMA, de 19/01/2015.

A Condicionante 2.3, da Licença supracitada solicita que

sejam encaminhados a esse IBAMA, no prazo de 30 (trinta) dias, uma tabeia (na forma

impressa e digital) contendo: nome dos berços e acessos, data da última dragagem

anterior à emissão desta licença, volume removido, quadrícula de despejo utilizada.

Diante do exposto, em atendimento ao solicitado, esta Companhia, por meio da Carta

DI-GD/1095.13, de 14/10/2013 (Anexo II), apresentou uma planilha contendo as

informações (local de dragagem, data, volume descartado e draga) sobre as últimas

Companhia Docas do limado tio São Paulo- CODESP -Av.Cons. Rodrigues Alves s/n°- Sanlos/SP.CEPl 1015-900 TcI:(0yí13) 320.-6565
http://www.poriodc_nios.com.br
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operações de dragagem que haviam sido realizadas nas áreas de atracação até a data

desejada.

Neste contexto, acrescentamos que os descartes elencados

foram realizados na Antiga Área de Descarte, licenciada pela Companhia Ambiental do

Estado de São Paulo - CETESB, no âmbito do Processo n° 13.740/04, com vistas aos

procedimentos de disposição estipulados por aquele órgão ambiental.

No tocante ao preconizado na Condicionante 2.4, da LI n°

961/2013, informamos que esta Autoridade Portuária enfrentou alguns entraves para

viabilizar o andamento do processo de contratação de uma empresa especializada

para realizar a nova caracterização físico-química e ecotoxicológica dos sedimentos do

canal de navegação, berços de atracação e seus acessos.

A CODESP, em 12/02/2014, deu abertura ao Pregão

Eletrônico n° 04/2014 (Anexo III), visando à contratação dos serviços de caracterização

dos sedimentos superficiais do Canal de Navegação, berços de atracação e seus

acessos. No entanto, o respectivo processo teve de ser suspenso para o ajuste do

escopo do objeto de contratação, uma vez que, após consulta junto ao IBAMA, o

mesmo informou que deveriam ser contempladas nos trabalhos amostragens de

subsuperfície para fins de caracterização da camada de assoreamento.

Tal questão foi discutida junto ao IBAMA em 06/05/2014

(Anexo IV), ficando definida a necessidade da realização de amostragem em

subsuperfície até a cota de projeto, considerando uma camada superficial de 1,5m de

profundidade. Diante do exposto, após a readequação do Termo de Referência para

contratação e a execução dos trâmites administrativos necessários, houve reabertura

do processo licitatório (Anexo V). Atualmente, a licitação encontra-se em fase final, com

previsão para assinatura de contrato até o final do mês de maio de 2015.

Com relação aos berços de atracação do Armazém 08,

Armazém 09 e Polícia Federal, e seus respectivos acessos, a CODESP já providenciou

a caracterização físico-química e ecotoxicológica de seus sedimentos, sendo que o

relatório final com os resultados alcançados está em fase de revisão final. A previsão é

que o mesmo seja protocolizado nesse órgão ambiental federal até o final do mês de

abril de 2015.

Companhia Docas do Ksladn de Sãn Pauln- CODTSSF -Av.Coli.. Rtidrifiu.s Alves _/n°- San!os/SP.CEIHI0I5-9G0Trá(0__xl3) 3202-6565
http: th\n"\\. poríodesa n Ios. .om. br
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No que tange à Condicionante 2.5, conforme explicitado

através da Carta DI-GD/1095.13, informamos que, após tratativas efetuadas junto ao

IBAMA em reunião de 20/09/2013, ficou acordado que os levantamentos batimétricos

pré e pós-dragagem seriam encaminhados semestralmente, abordando os locais

dragados no período. Neste contexto, ressaltamos que a CODESP vem enviando tais

informações e documentos a esse órgão ambiental federal mediante os últimos

Relatórios Semestrais Consolidados do Programa de Gestão Ambiental e Controle da

Dragagem, protocolizados por meio das cartas DI-GD/721.14, de 16/05/2014 (Anexo

VI) e DI-GD/1666.14, de 04/12/2014 (Anexo VII).

Outrossim, destacamos que as informações exigidas por

esse IBAMA, por meio da Condicionante 2.6, da LI n° 961/2013, também estão sendo

encaminhadas semestralmente por meio dos Relatórios supracitados.

Destarte, com vistas ao conteúdo dos 02 (dois) últimos

relatórios semestrais protocolizados mediante as referidas cartas DI-GD/721.14 e DI-

GD/1666.14, entendemos que esta Autoridade Portuária vem cumprindo as

prerrogativas das Condicionantes 2.5 e 2.6, da LI n° 961/2013, de forma satisfatória.

Em derradeiro, no tocante à Condicionante 2.7, ressaltamos

que a CODESP sempre executou testes de toxicidade no âmbito dos monitoramentos

da qualidade dos sedimentos desenvolvidos em função das obras de dragagem e,

desde o advento da Resolução CONAMA n° 454/2012, já vem analisando o parâmetro

tributilestanho (TBT) por meio dos respectivos trabalhos. Não obstante, reforçamos que

houve a inclusão dos ensaios ecotoxicologicos e do parâmetro TBT no escopo de

contratação do processo licitatório surpamencionado (Pregão Eletrônico n° 04/2014).

Desta forma, tais análises serão contempladas no âmbito da próxima campanha de

caracterização dos sedimentos do Canal de Navegação, berços de atracação e seus

acessos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, subscrevendo-nos.

Atenciosamen

Paulino Moreira dal Silva Vicente
Diretor de InfraWrljtura e Execução de Obras

Companhia Docas do E<.tado de SSoPaulo- CODESP -Av.Cons. Rodrigues Viress/n"- Saiitns/SP.CEPl 1015-900T_(0ii13) 3I02-n5fi5
hllp[t/\\\YW. portodesantos.com.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

v ••" —

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença de Instalação - RLI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Número de Inscrição: 1496764

CNPJ/CPF: 44.837.524/0001-07 Endereço: AV. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES S/N°

CEP: 11015-900 Telefone: (0xx13) 3202-6565 Fax: (0xx13) 3221-6178

Email: dcqsuper@porfodesantos.com.br

Bairro: MACUCO

Município: SANTOS

Estado: SAO PAULO

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.001530/2004-22

Nome: Regularização do Porto Organizado de Santos

Tipologia: Porto

Valor do Empreendimento: R$ 160.000.000,00

"--.-_..-

Informações Adicionais: Solicitamos prorrogação da LI N° 961/2013, referente às dragagens de manutenção do canal

de acesso ao Porto de Santos (trechos Ia IV, com15 metros de profundidade e largura aproximada de 220 metros) e

dos berços de atracação e respectivas áreas de acesso (conforme listado no anexo da LI N° 961/2013, retificada em

30/01/2015), com um volume total de sedimentos estimado em 19.752.118m3.

Salientamos que necessitamos que essa LI tenha validade de pelo menos02 (dois) anos.

O material será disposto no Polígono de Disposição Oceânica - PDO- Licenciado pelo IBAMA no âmbitodo Processo

N° 02001.001181/2005-20.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

ANGELINO CAPUTO E OLIVEIRA

Data de envio da solicitação: 20/03/2015

Assinatura:

refino Caputo"
Diretor pve-v

rjgewa
.dente

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Linedo Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C, Brasilia/DF, CEP:70.818-900.
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Sanios, 14 de outubro de 2013

DI-GD.'1_95l3

lima Sra.
Dra Gtsella Oamm Parattini

EW.D, Direto _ de Licenciamento Ambienta' dü Instituto Brasileiro do Meia Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

Ref.: Retificação ria Licença de Instalação Mu 961/2013.

fSAMA-SUPES/SP]

i f> uu1 >o i:•_
'T

.4"'

Pr_ioL.._ . _ .ittntfe ,,-„'/:í" _. r.S^s?.;

J_^__iL7-J^AA'í—...'-'" i

/o

Prezada Senhora

Tendo em vista a ininterrupta ação __ processes

deposicionais no Ganai do Porto de Sanios, a jreservação das c:otss de projete dos

oerços e atracação e seus acessos está _ondiC;cnadÈ a exccjçãc de dragagens dQ

manutenção as quais consistem bas:__ment_ na retirada do material de assoreamento

depositado sobre a profundidade desejada.. Obras deste tipo são impresanctív-is e

devem ser executadas de forma constante, dois as mesmas* garantem a segurança na

navegação s a viabilidade operacional do Porto

Neala ssntiao, vimos solicitar s retnc_içga da Licença de

insta'ação Nü 961/30^3, exoeaida. por esse Instituto Brastleiri: do Meio Amoicnte e cos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, no dia 1S'0B._U13. considerando a

atuaJi-sçáo ria tis'._ de berços e seus acessos, dos caladas operacinne s s volu-re tolai

a ser dragado

A ret&nda Licença possui validade ue 02 (dois) anos e ias

re-erènaa à 0' _g_,geiv de Man_'.enção dos berços g acessos do Porto Organizado de

Santos, bem ~omo de seu Ganai de Navegação [Trecho_ I a W) Face s-o escopo

global da respectiva licença faz-se, de suma importância, qi.e _ mesma abrenja s

totalidade dos beiços a acessos que ns_ess'rtair ter seu ceiedo xamitío.

Para tanto, esla Autoridade Portuária solicita que a tisEa de

ber-os e acessos e as respectivas cotas de d-agage-r. ss.fírs; aV.era-íts de acordo com
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SANIOS

e disposto -"'3 Noís Técn.ca contida no Anexo i, evp_d:da ce1'?. ;.ox-o tçcmcc ce

bagagem desta CODESP em 03/í0_013

O documente contempla uma •?.>::-! sn-ar-ão acerca da

ocor-èn^a sistemática da dragagem ae manutenção dos berços _•; atracação e seus

acessos, aboidanao o funcionamento da execução dos se.rj-u-h tri questão. bem

como a descrição de como as áreas de atracação se dividem 'ocamente Ademais

considerando os novos iocais e as profundidades de proeto 2 serem incluídas

apresenta-se uma nova estimativa do voiume a ser dragado

Os calcuics oos volumes a serem drsoados '"oram eíeiuados

cem r.ase nas informações preconizadas no estudo "Esíimal-va _-_ "Tri.-a de Dragagem

Anuai de Manutenção do Canal de Acesso e Bacias de Evolução ac Porto de Santos"

após a Obra de Dragagem de Aprofundamento para a Cota '5 00 m (DHN) e

Alargamento' (Anexo !!:-. oubsicaao em juiho ae 2013

De acordo com o que fora ssiimaan P5rs 3 'Manutenção das

co _s de proieíe será necessário dragar anualmente um tota! de 653 OGOm1'- ao longo

de _:• cercos de atracação e um íotai de 1 C50 OCOrn" ao ic-"-g.; :•:• seus respectivos

acessos totanzando 1 "'30 33Gnf.-snc No entanto, deve-se reas3<:& uue vár-as ãreas

oe atracação encontram-se asso^eaaes. fazenoo-se 'mpclsrí- a-"-~3' ao valor globa

aa licença cs volumes atua-s ae dragagern sende 926 "35rr 3 se _m dragados em

berços de atracação e 1 I55 983ma 3 serem dragados nc? acessos perfazendo um

total de 2 C52 11 Sm1 í atual':

Diante do exposto consideranoc ,.<="_ margem do

segurança s_gere-se a manutenção da taxa de dragagem anua! --', vsíor de S 835 000

m7ano (assoreamento) Ccntudo e cruciai que seta an-Cíonadc- o volume de

2 032 '. "âm: no onme<ro ano de dragagem Destarte tende em v;-'5 jm_ vaidade Dará

a 'icenca de 32 idois' arcs devera ser oragada em seu p^-re rr~ -,—: de vgêroa ums

auantia de 1Q 9'," 113m3 >£ 335 000 ms ^ 2 082 1 iam5; e S 635 •'•C'>m1 no segundo

ano para fins de mar_?c-nçâo cas cotas de proieto

Vaie destacai" rtue os caiacos cpe _c or_is propastos estão

compatível cnm as profundidades dos berços de srac-çã- -..moiogadas pela

Capitania dos Ponos de São Paulo através aa Portaria H~- íõ.Or'3"- 'Anexe iü; de

2:/CS/2C13
'--4
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As batimetnas mais atualizadas (predracagemO dos Berços

e Acessos, a serem inckiícos no escopo ria L! N° 961 £013, c-toort-am-se na mídia

digital contida no Anexo IV.

Lembramos que as áreas georreíerenaadas de dragagem já

foram encaminhadas a esse Órgão Ambiental Federal no ãmoito de processa de

obtenção ds Li * 061)2013 As metodologias expostas no Plano de Dragagem que

embasou a emissão cesta última aplicam-se aos berços e acessos a serem incluídos.

Para subsidiar a análise do IBAMA. na 'ccante ã qualidade

cos sedimentos a serem dragados, estamos encaminhando, no Anexo V uma planilha

compüanüo os dados da ultima caracterização íísico-q_'rnie_ dos barcos s acessos

efetuada pela CODESP, cujo relatório já 'ora encaminhado preieriiamente a V Sa

Face ao cisposto na Condicionante 2.3 da referida Licença,

apresentamos, no Anexo VI, as informações pertinentes ás ótimas atividades de

dragagem ocorridas nos 55 berços e acessos os quais se oteter.de qu= façam* parte rja

LI N" 961)2013

Em relação á condicionante 2.4. ir-íomarros que não será

POSêa'êI efetuar a recaracterização em :odcs os berços e acessas, na prazo

demandado (60 dias, da data da LI), v sto o tempo necessário ps rs e-etusr o processo

licitatóno para e contratação (08 meses): para efetuar a logística de uso dos berços

para viabilizar a colsla de sedimentos, para a análiss de iodos cs parâmetros e

snáltses da Resolução CONAMA N* 454": 2, para e interpretação dos dadas e

elaboração do relatório. Desta forma, solicitamos a vossa aor-caçáo quanto ao pleito,

de efetuarmos a caracterização a cada 02 (dois) anos, aberoardo todos os parâmetros

e análises da RC n° 454"2 inc!uin_rj o teste ccotoxicalõgico e Tr binlestarihoTBT,

conforme Prcposta de Monitoramento da Qualidade dos Sedirr.en:cs -Sedimentologia

e geoquimica, abordando um pleno amostrai nos berços de atrscacáo (65 pontos),

acessos aos be-ços (66 pontos) e canal de navegação (60 pontos) protocolado no

IBAMA, em 17/0772013 (Anexo VII) Essa proposta já hav a s;do apresentada nc âmbito

do processo de pedido da Licença de Operação para 3 Regrar zaçao do Porto

Organizaoo de Ssnios. Salientamos que estamos em fase de elaboração de Tenro d©

Referência para a conlraSaçãc de serv çcs cuja orovisêo de nPorti.rs do processo

/
TV

i,(,,I,p..hiHrrp.-rir.u.>i:.._,-, rir Kiofjiiiis-™'';!»'̂ !* \\'.r.i»i. ii»ihi„m-V™jíi-s .0_:r*i_11»•*.'f>E".f n-ni.E^.fw: oi ..itiii.n.iíiii-íiSw
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licitatório o de; ntò 30/10C?012 cuia .".onrlusãn poderá ocorrei c-n Hpirximadamente Ofi

meses

í.".m relação ao item ? íi, da I..I 96VL"1 informamos que do

acordo com tratativas efetuadas junto a V Sa em reunião do :-!0/09/?013, os

levantamentos batimétricos prê-dragagem e põs-diagagr-m seinn encaminhadas

semestralmente, abordando os tocaia dragados no período

Em derradeiro, informamos quo no Anexo Vl!l encontra-se

uma via assinada do Formulário de Solicitação de Retificaçãn de I rcinça de Instalação

Ret Li (SISLIC)

Certos de vussn compreensão culocümu nos a disposição

para maiores esclarecimentos

Atenciosamente

Paulino Moreira da Silva Vicente/
Diretor dewradstfutura e tixecjSçüo de Obias

,i|ilM.t(ii li.» j, ;t„ | -ml,, ,|, >j„ t'i(jln 1'( iil|.SI' \1 i miii toViVi;;!!,^ \>i,, i. i,' Sj Al' I f >'< ti>| ''i*í li) lilitl 1) \',M l'l'i-
liflf, • «toft pmrn>iIi^rinlí,'.,Hpjti 1,1

y '



J



S\sntu\

W
.,<•"

ANEXO III



w



N°30,quarta-feira, 12 de fevereiro lie 2014

SECRETARIA DE PORTOS

EXTRATO DE TERMO ADITJVOP)

Espécie- •Icrccirn Termo AdilivomiTermode Cooperação Técnicac-
Pinanccira tf 01/2011. N' Processo Ü004S.OO 1701 /20[I-19. Orgao
Rcpassador: Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR, CNPJ: 0S.855874/0001-32 Oiaflo Recebedor: Universidade
Federal do Rio de Janeira - TJFRJ, CNPJ: 33.663.6B3AMI-I6 Ob
jeto: PcorrojJaçBO de prazo de vigência cm mais 24 (vime c quatro)
meses Vigência 09IÜ2/20I4 a 09/02/2016. Data de assinatura1
07/02/20IÍ Signatários. Unidade Rcpassadora: ANTÔNIO HENRI
QUE PINHEIRO SILVEIRA. CPF/MF 010 394 107-07 Unidade Re-
cckdora: CARLOS ANTUNIO I.15V1 DA CONCEIÇÃO CPF rf>
380.078517-04.

[*) Rfpuhhcadrí por ter salrlo con\ íh_.itcç_i_ no DOU de .1 de
f-v-retro de 2014, Seção 3, página2

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

HFÍ.1IÍTA-JO pE JULGAMENTO
CONfOI_R_M::lÀ iV fi/_fH3

A CtiinirtS-io J_l£&J_ni dn pracedimentí) Jicit-Uirin __ifn_ epi-
gr__"_d_ l.nia público a resultado t)o julu^nfino das prop__l_s de
preçosdíü cnjw&as h_.jli(_L_& CONCRETOXI I.NGUNHAKIA LI
DA ; CONSTRUI ORA J VICENTE ÍTDA/, EMPUENGE CQNS-
TRI/rORA LTDA. CMAZZAENGENHARIA LTDA, pJflfHJSUiS CS-
.Bi que foram consideradas c|_i-iticcdLis Verificado o atendimento
__ preKnipOTüfui crji_iun_d__. nu Edi_il da Conconrlncia n*(WW203 3,
~->i considerada v.ncal-Rt dn certame liulalúriu _ empresa MAZZA

JCiENJÍARJA LTDA, que _pi__cnl__" proposlade pitçfti dflm_nn[
_ ilor global. rc|iTc_eii1__o p_|ü importiJittQ de Ri 1.792 851,74.
(dez nulhfiesb «tecemos c noventac dais mil, oiioceiilos, c cinqüenta
e um reais e _.ieri_j c quatm -eruavoa). Na forma da Lei, os nulos do
Processo encontram-se a di&p-.iç-D cios íntere_í_do_

SjLv_d(iit El de Ic^creiii] de ?,ftH
MATJLDES DE CASTRO LEAL FIGUEIREDO
l'r_s.d.]it_ __ Coiiiittík. TtTrn.unjnli; d. Liciliçüo

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

KLStLlAül) yt HA BILI] AÇÃO
.rOVCD-t-JENCiA V 4/201J

A CumiSsilo -spcctal de Licitação lonui públEcu O ic_ult-do
da f__c de Habilitação _a licitado CONCORRÊNCIA N*OM/2Ql3-
PE N° 971/2013 em que foram HABILITADAS cm Ijcjianlcs: RDJ

1ÍNGI.N-.AK1A LI1M, (lERTQLl ENGENHARIA LTDA - GPl»
CINCO ESTRELAS CONSTRUTORA L INCORPORA DORA LI
DA A licitanr_ VILLA CONSTRUTORA LTDA foi INABILITADA
por r&tialcndcr no ilcm 4.4.1 4 subrtens Ee li do Editai.

informo lamh-h, que os aujoa do processo a_minÍ9u_[ivo
cotíespondcnle continuaimíouj visln franqueada ans interessados na
sala da CEL/CODKSA, inclusive p_ia os „n_ do urtígo 10?, da Lei
8.-166/93. Casei nSrj haja inierposiçâo de lecurso adintiii.iraiivo no
prazo lesai, a abertura da Proposta Comercial se dará ás lU.UÍih do
din 21 de |c*ctfjro de 2014, no mesmo local d_ rccebimenlo das
pruposta.

Vnijna- 1-5 11 du iuviTcstrcj d. 2ÍH<i
ANDRÉ l-HDHRICE MENE-ES

Prcjnlenlc .ii l-ni-niis-.ü

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

u,:

EMPATO DL TKRMÜ A1H. IV0

Processo n" 33165/12-1» - Conv.lc n" 08/2(112 Espécie- Segundo
Aditamento, dat-du de O6/0I/2ÜK, ao Coninito ÜYmiQM, de

'-/02/2013, eclebrado entre a Companhia Docas do F-iCüJo de Sikt
íiliIu - CODESP c DliAZÃO LllftRlFlCANTES LTDA. Objeto do

Termo Prorrogar, seu pra/o por mnifl ^0 jlrintn) dias sem íiltcraeáo de
valor eontialiial. KniidainenlavJEü: anl 57, inciso JI, ^ T da Iii na
_ ãfó/93* e autun_tfvlo da Diretona^E^eculiva, lios icmins dn iie-
lilieraJo cm sud ]6_.B Reunião (ordinãría). de I9/I___013L Siyna-
luim.: Sr. Renato Fcrrein Barco, Diretnr-I*re.'iidente da CODESP c
Sm. Maria Regina Madiado Silva, Rcpi-Stnlünlc Legal da Conlm-
toda

AVÍSOSHE LICITAÇÃO
PREGÃO y 4!2\I14 - UA_ÍJ _U1)»«3

N°Prnccs.o: I9°T/N<0I Objeto: l*regai- Elelrõnicu- Coninitíição de
traprtha paia pic_tac_o de serviço^ virando a «unclerizacâo dos
beiços de a_acaç_o, suas üíühs de acesso e canal de navegaçflo do
l"ortrj ürg_ni:_fdo de Santos, pelo períodode U<i (meses,J, indo cotJ-
foime edital e _£ii_ apenso.. Total de Itens Licitados: D000C. Edital:
12AJ2/2014 de íi.hOQ ás llli-O c de I4li ia I7h3u. Eruleiceo: Av

Cr.n_c_i.iTo Rodrigues Alues, S/n" Mueucu - SANTOS - SP. Entrega
da> Proposlsis a pailir de 1Z/U2/2C-I4 _s flfihQfi no sile v^-wcom-
prastietyovbr.. Abertuni das Prrjpnslas: 13/03/20F-4 às lOhOO siiò
wwwcompta__L_gDv.br.. InlbimaçCes Oê^iíí O edital c_u_d_>ponlvc]
oiclusjvamentc no compi__ji_L

1SIDEC - Il/C__ul4} 3y9-_"3JlQ(|í3-2CiL3NE5320J2

Diário Oficial da União - Seção 3

PRFCAO V 7/2014 - Uj-SC 399DD3

N"Pruccsso: 1520/14-90 . Objetu. Pregão Kklrünico - Contianiç_Dde
empresa para a manutcnçífn da pav[ment_cÍE- aafãllicacm arca. pu
blica, de amhas as margens du Porto de Santo., pcln prazis de 12
(doze) meses, tudo cm conformidade com o edital e seus apciütos.
Total de licits Licitados: OOCÜI Ldiial 13/U2J20I4 de OShOO __.
Hti30 e de 14h ãs I7h3_i Lndereço: Av Con^lbeiro Rodrigues
Alves,Siri* Macuco- SArílííS - SR Enlrefiá das Propostas:a partir
de I2/Ü2_ül4 ãs QRhDO n» sile ivww.comptasnctgov.br. Abertüta
das Propostas: U/03/2014ás I0h00site wwwcomprasnícLÊOvlír.. In-
tiinnaíflc-. Gerais O edital está disponível e.ielusivamcnle no eooi-
pra_uet.

VÍTOR SFRfílO GOMES DA COSTA

Pregou iro

(SID„C - I1/0-/ZOH) 399OO3-0OO53-2OI3NE532.12

RHàüLIADÜ [)!•: Jl-E,OAMJCNTO
CONCONRI-NCIA V 12/2013

A ComissãoPermanente de Liciiação - CTL, nos letmus do
art. I0D, § I", ile Lcl n" S 6__/93. c art. 11, $ 4J, inciso VIII da Lei
n" I2.232V10, romã publico o resultado da rclerida Licjluçao,. eujo
cbjeto c a Ptcsiacão dos Setvieo^ de Publicidade ln_Lil_cional c Mer-
cadntúgica da CODl-Sp, pc|n prti_í) 12 (doze) mc-c_, considerando ai
li-itaiilespariLeipantC- classificadas na seguinteoídem [" lugar. PU-
HL.ICII-ADE SANTISTA LTDA , com nota final de 77,50 pontos, c
em 2" liigur, OFICINA DE IDÉIAS PUBLICIDADE LTDA - EPP,
com nota final de 7<\67 ponlus. Processo Admimslrativo na
19215/13-S5.

S.mto.-Sl: II de fev.jeiri. d_ 201-1
FÁBIO LUÍS GAMA CÂNDIDO

Pr_"iidtJiL_ d_ t""yi]]Li!jfn>

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

EXTRAIO DE COMK.VIO

Fãpície: CONTRATO C^UPJUR N" 011/2014. INTRANET N°
28.426/2013 CONTRATANTE COMPANHIA DOCAS DO RIO DE

JANEIRO. CONTRATADA' FIJNDAÇAO MOVIMENTO UNIVER
SITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL -
MUDES. Ohjglrici]jllr_n^_> de d^cnlcdc rnlcgraç_ipara rcoliTxçâü
dn J>rr»gnima üc eslágiode ctFTnpIcnicrlaçâa cducatiniuil. Diípcn_ de
[.ícilaçUo n° 037/2013. O valor eçlimario Jcsle CntilaUti Vjlur RI
43200.00 íqjaren_ e doii injf e du/i^nlos rcuibl. Rubrica orçamen
tária- 213106 - Número dj reserva: 0002SS, rcaljíadas ein
IW1ÜW. Assiroí ikIu CDRJ. ASS. Jorge Luiz da Mello CAR:
Dirciiv-Proidcrlte, t pcln. FUNDAÇÃO MOVIMENTO UNIVER
SITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO I-. SOCIAL-
MUDES A_[na Carlos Dondea Jünior. CARGO: Pífünirudcir. Dalis
Uuíiüindlura 0S/01/2Ü14. ^razo. 12 (duzc) mesci.

COMPANHIA DOCAS DO 810 GRANDE DO NORTE

EVI'KAI'0 DL COMIIAIO ^' lfl»14

E^pícic Contraio n° 001/2014; rjuícs1 CorapanhiQ Docas do Rio
Grande do Norte - CODERN - CNPJ 1? 34.(140 345/0001-90 e DIS
TRIBUIDORA CUMMINS DIESEL DO NORDESTE LTDA, pessoa
jurídico de direito pnvqito. CNPJ <f 07.31) 1.609/(1001-40, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA VISANDO À
AQUISIÇÃO E OPERACIONAL.IZAÇÃO DE UM SISTEMA DE
GERAÇÃO PRÓPRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A SU
BESTAÇÃO N" 02 DO PORTO DF, NATAL; Dam da assinalara:
22/01/3014; Picco RS 1.14(319.90; flmo 120 (ccnloe vmlí) dtas,
DotaçSo Orçamtnlúrisi: 26.7*1.2074 1J5H0024 - Adequação de !m-
talaçoe.^ Cci~di^ c de Stjpnmenlo do IJor1o de Naral, ^igndtáriuã.
PEDRO TERCEIRO DE MELO, Diretor Presidente. HANNA VOU-
SEE EMILE SAFIEH. Direlor lécnico e Coracrciíil, peljl Contraranle
c LUIZ ANTÔNIO "IROITA MIRAWDA. pcld Contratada

EVIIIAIO DE IERMO \DITIVO \° 3/2U13

Espccic Seslo Termo Aditivo ao ContratD n" 03/2013; Parles: Com
panhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN - CNPJ rr°
34.040345IWJOI-90 e Filipe Pedro de Araújo, inscrito 110 CPF/MF
sob o n° 059 857.374-70; Objclodn Conlralo: CONTRATAÇÃO DE
LEILOEIRO OFICIAL, RECUIARMFNTF, MATRICULADO NA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE, PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO DOS BENS REMANES
CENTES DO ULTIMO LEILÃO REALIZADO NA CODERN EM
03/I2C0I0 E OUTROS BENS E EQUIPAMENTOS INSERVÍVEIS
DA CODERN (PORTO DE NATAL E AREIABRANCA; Objetodo
Aditivo Prorrogaçflo do PraTo Contratual por mais60 (sessenta)dias;
Data da Assinatura: KWI/2014; Signatários: PEDRO TERCEIRO
DE MELO, Diretor Presidente; GUSTAVO HENRIQUE TEIXEIRA
DEPARIA, Diretor Administrativo c Einaneciro. peloContratante c
l-ILIPE PEDRO DEARAÚJO, pelaContratada.

ISSN 1'677-7069

AVISO DK LICITAÇÃO
PRECÃO ELETRÔNICO N" ú/2014

Ptoccssd Licilatóno nr IO7/10I4

A Coinponhio Docasdo Rio Grandedo Nortetoma publico
Hitc realizará PREGÃO E_'IHÔNICO do tipoMenor Preço Gloítal
objetivando o AQUISIÇÃO DE CABOS DE AÇO PARA APLI
CAÇÃO NOS CARREGADORES DE NAVIOS DO TERMINAL
SAI.1NEIRO DE AREIA ERANCA/RN O Edital será disponibi
lizado no site vjwiv.licitacaes-e.com lir. Recebimento de proposlasL
corre o partir de 12/02^014. Abertuni das propostas e disputa do
certame acontecerá ambas em 24/02/2014. ás IftiiOOminc lõbOOmin
(horário de brasil ia/DF), sespeetivtimente. Informações (84)4005-
S35«5316,fa* (84)4005-5325 011 <pregao@codem.com.br>.

Em Iti ite 1c.cr-iil. 7014

LAÉLIO PEREIRA UE ARAÚID
Pre^ociro

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MACEIÓ

EXTRATO ÜECOMRAIO

Processo n" 012/2014; Conlralo 02/2014; Contratante- Administração
do Porto de Maceió - APMc, Contrmada: Rclirzir Serviços Tercei
rizados LtdflL Objeto: Contratação de empresaespecializada na pres
tação de serviço continuado de limpeza o jardinagern, com forne
cimento do mio-de-obra a serem fornecidos á APMc, Data de As
sinatura: 01/02/2014: Vigência 06 (seis) meses; Valor mensal" RS
95.679.95; Signatários: Srs. Rosiana Lima Delirão Siqueira - Con
tratante c Marcos AnlõniD Mendonça Cavalcanti - Contratada

AVISO DE LICllAÇÃO
PEIEGÃI) ELETRÔNICO V 4/21114

I-iqccs» n- CODERN/APMC N* 904/2013
A Companhia Docas do Rio Orando do Nofle/CODERN -

Administração dn Porto de Maeeió/APMC. pur meio de seu Prc-
eooiro, designado airavds da Insliuçao/APMC n" 037/2013, de Ofi de
novembro de 2013, loma público ans interessados nue* reaiizará aber
tura da sessão póblica as lOhOOmin (Horário de Brasília) , do dia 25
.02.2014 c elapade lances ás UliUUminda mesma daia. da Iteitaçao
namodalidade PREC.AO ELETRÔNICO: Objclo Registro dePreços,
visando urna futura e eventual aquisição de MATERIAIS ELÉTRI
COS, para uso na Adminisiraçio do Porto de Maceió, conforme
(lisposEçües do edital de licitação e seus anevos através do site
vjww.portodcmnceiocom.br e v-"wv: licilacoes_-c com.br do Banco do
Brasil S/A; Informações, telefone (82) 2121-2557, fas n" (Í2) 3231-
2975 c ainda pcln e-mail lícilacoes^portoideifiacrio com.br

Maceió. II de fevereuo de 2M-I
CLÁUDIO ANTÔNIO CORREIA DA SILVA

SECRETARIA DF. ASSOMOS ESTRATÉGICOS

EXTRATO DF, CONTRATO N" 2/21114-1 A St: IKHis

N° Processo 00»Ifi110107921) 132(1.

DISPENSA N° 1/2014. Comralanle SECRETARIA DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CNPJ
Conlratadn; 721100999000175 Conlralado FUNDAÇÃO COORDE
NAÇÃO DF. PROJETOS.PESQUISAS E ESTUDOS TE Objeto
Prestaçãode serviços lecmcosespecializados para o fornecimento de
subsidies técnicos para apoiar a Secretaria de Assuntos Estratégicos
da Presidência da República - SAE/PR no desenvolvimento de temas
relacionados ao desenvolvimento sustentável, eleitos como prioritá
rios para a Ibrinidacao de novas políticas públicas ou no aperfei-
çoamenlo das existentes, na fonna do l^rojelo Hásico. Pundamenlo
Legal: IncisoXIII. art, 24, da Lei 11° 8666. de 21 dejunboJe 1993.
Vigência: 10/02/2014 a 10/11/2014 Valor Tolal" R$300 rjno,|]0 Data
de Assinatura. 10/02/2014

(SICON- 11/02/2014) IIOO01-O0Í01-2014NESOO020

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA
ECONÔMICA APLICADA

EXTRAIO DE TERMO ADITIVO N" 4/2014-1. A SC 113(01

Número do Contrato: 3/2010.

N' Processo. 03016000005201031.

IN EXIGIBILIDADE N* 2/2010. Contratante: INSTITUTO DE PES
QUISA ECONÔMICA APLICADA CNPJ Conluiado.
O4I96645O00I00. Contratado IMPRENSA NACrONAI, -Objeto:
Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato.
fundamento Legal: Inciso II do art. 57 da l.ci n°8.666193 Vigência:
02/03/2014 a 01/03/201S. Valor Total RS120.1100,00 Djla de As
sinatura. 10/02/2014

(SICON - 11/02/2014) 113601-11302-20IWE800067

Estedocumento podeser verificado no endereço eletrônico ntlp^M-ww ingovli/jíaitoijalcrtrril,
pelo código «I032n 141121200003

Documento assinado digilallliento conforme MP a12200-2 de 24A1S/2O0I. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasil ei ui - ICP-Biasil
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Porios, Aeroportos e Hidrovias

1. Organização

Número: 000126/2014

Data; OQ/05/2014 Local: COPAH

Hora Infcio: 14;3G Hora Fim; 17:30

Secretário; Gabriel Angotli Magnino

2, Participantes

Mnnte

Gabriel Angolti
Magnino

Nelson Talcumi

Yoneda

Beatriz Magna
Moreira

Leandro
Hartleben

Cordeira

Elizabeth Eriko
Ueina

Aline Fonseca

Carvalho

Thiago Ayres
Lazzarotti Abreu

Alexandra S.

Grata

Arlindo Manoel
Monteiro

3. Assunta

Instituição /
Área

COPAH

COPAH

COPAH

COPAH

IOPAH

COPAH

COPAH

CODESPJSPM

CODÉSP/GPM

Pras

Sim

Sim

Sim

sim

Sim

sim

Sim

Sim

Sirn

Endereço Eletrônico Telefone Rubrica

ga_ri-l.magmno@i-arna.gov.br

nelsoii.yoneda@ibama.gov.br -^m

beatriz.moreira@ibama,gov.hr
___h_______

;andro.co rd eiro(£ai í>ama. gov. br •té-C

elii_b-i.h.--ma@ibam-.gov.br -s-S^-'~-

aline.carvalhn@ibama.gov.br _h.__i'^

thiago.abreu@ibama.gov.br -hí

docsuper@ riortQd_santos.com.br

arlindo.atnbiental@portodesanlos.com.br

Parto de 5antos - Companhia Docas da Estado de Sáo Paulo (CODESP!

4. Pauta

1-Dragagens de manutenção; 2-Perimstral da Margem Direita; 3-Pátio de Estacionamento da Aiemoa (Av. Augusto
Barata); 4-Campensaçâo florestal da obra da perimetral da margem esquerda; .-Instalação de autoclaves;
6-Ext.r3-pa_t.3_: 6.1. Pedido ds ASV para uma faixa vegetada à margem da Av. Augusto Barata(BlP); 6.2. Programa
de regularização fundiária tio Porto de Santos. __________

5, TaKto da Ata Zl

1. Iniciada a reunião, a CODESP informou que irá protocolizar oficio contendo s
atualização elas cotas de projeto dos acessos e berços, bem como o pedido de retificação
da LI 961/2013. Além disso, que protocolizou carta no ESREG-Saritos tratando do uso do

/^... _.___•... -_'-'
c' ' •- 7/O5/2014 - ll:2b
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE X. /
ÍNSTÍTUTO BRASÍLESRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS MATUKAIS RENOVÁVEIS ~-~.~—-*

Coordenação da Portos, Aeroportos e Hidrovias

equipamento lâmina de arraste para as dragagens de manutenção.

1.1. Sobre os sedimentos dos acessos e berços, a CODESP informou que ira
recaracterizá-los superficialmente até o perfil de l,5m. Além desse perfil, irá realizar
amostragens em profundidade se não houve dragagem pretérita desse perfil e se não
existe caracterização prévia (visando atender à condicionante 2.4 da LI 961/2 013}.

1.2 Sobre as formações sobreievadas encontradas no canal, a CODESP informou que irá
protocolizar documento contendo os resultados da pesquisa realizada. A princípio, uma
parte possuiria menor consistência e poderia ser desagregada mecanicamente.

2. Sobre a renovação da Li da Perimetral da margem direita, O Ibama informou ssr
necessário o atendimento do Parecer n~ 6400/2013. Segundo a CODESP, foi encaminhado
o documento DI-GD-1231.13, de 20 de dezembro de 2013, solicitando priorização nesta

análise. O Ibama informou que irá avaliar a documentação, considerando-a no
planejamento interno.

3. Sobre a ASV para o pátio de estacionamento na rua Augusto Barata, o Ibama informou
que este processo foi encaminhado ao NLA-SP.

4. Sobre a compensação florestal da perimetral da margem esquerda, a CODESP ressaltou

que tem buscado o atendimento da condicionante 2.4 da ASV n9 559-2011, inclusive tendo
protocolado no Ibama proposta de realização desta compensação na forma de arborizai;..;;
urbana no município do Guarujá. A CODESP solicitou a retificação cia condicianaiiis 2.4
da ASV a- 559-2011 considerando que a maneira como tal condicionante foi redigida
restringe as opções de cumprimento da compensação florestal sob a forma de plantio
compensatório. O Ibama relatou as formas de compensações florestais possíveis para o
caso em tela e irá avaliar a proposta de retificação da ASV devendo a CODESP aguardar
esta manifestação.

5. Sobre o licenciamento das autoclaves, a CODESP solicitou que fosse tratado apenas no

âmbito da regularização do porto. O Ibama esclareceu que a CODESP deve solicitar a
desvinculação das autoclaves da margem esquerda do processo da Perimetral esquerda,
vincuiando-as à regularização.

6.1. A CODESP informou que a BTP protocolizou no ESREG/Santos íaur-o de
caracterização da vegetação., das obras de melhoria na Av.Eng. Augusto Barata, alên.
disso solicitou priorização na análise deste estudo, visto o andamento da presente obra. O
Ibama esclareceu que possui diversas demandas sendo atendidas, dentre elas u
regularização do Porto de Santos, mas que assim que possível irá colocar este estudo em
pauta.

6.2. O Ibama questionou sobre o programa de regularização fundiária do porto de Santos,
bem como sugeriu o agendamento de reunião específica para discussão sobre o tema. A.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

CODESP informou que trata-se apenas de um programa de acompanhamento de ações da
Prefeitura do Guarujá, Secretaria de Portos e Ministério das Cidades. A CODESP
concordou com a proposta de reunião e iniciará tratativas para viabilizar sua realização.

G, Pen-Èncias e encaminh-ment-s Data Limite

Nenhum l'-sm rte Pauis foi informado1
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ISSN 1677-7069

SECRETARIA l)E POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

KXTIiATO 1», HKftiSIKO l)K PHEÇOS V l/2_U-SI'íríl>R

lí-P-CIE Ata ile Registro de Preços, Processo n*
_.036.00 HJ2"/_D 14-13, iirmaifü entre a Secretaria de Políticas paraas
Mulheres da Presidência da República e a empresa MAN I.AETNA
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VMÍCUI.OS l.iTíA,
CN1'JN°0..2.31-/0001-10. MODAI.IDADfi íregjo EletrOnitr. n"
00._-l4_!,M/I,R. OUJILTO: Registra de preços com vistas atj pos-
sivet fornecimento de Unidades Móveis, 0 Krri, primeiro emplaca,
ra^nlo em nome da Administração Pública, (ipo Ônibus Rural Escalar
(ORE 3). compltrtos, novos (chassi e carroceria) e adaptados para
acolhimento f_ mulheres do campo e da floresta. DATA DA AS
SINATURA QWmai5 VIOÊNCIA: De 03/03/2015 a 02/03/2016.
Valor Unilario. EU 726.000,00 (stteccritiis e vinte c seis mil ruis)
Valor Tolal RS 7.;fi0.000.00 (sele iniUiücs ihtnur» e sessenta mil
reais). SlüNAIAKIOS. Pela Ministra de Lstado Clieie da Secretaria
de Políticas para as Mulheres da Presidência da Republica, a Senhora
Eleonora Menicucci de Oliveira c pele Empresa Man Latina América
Indústria e Comércio de Veicules Lide Senhora Adriana CeccDncIlo

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

EX HIATO I>lí TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo N" 00001/2015 ao Convênio N°
79Z184/20I3. Convencntcs: Con;cdtnte : SECRLTAIUA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, Unidade

, Gestora: 2l){)Ql6,GesUk>: 00001. Consente: AIIIMSA ASSOCLA-
/ AO EDUCACIONAL PARA MÚLTIPLA DEFICIÊNCIA. CNPJ if
^™^_,5J3._0G.ÜOO_ _.9 Prcírofi-C-Q de Peíizo, Valor lulal; RS
™9__38,83. Valor de Contrapartida: RS 3.976,80, Vigência:

27/l___013 a 23/03/201. Data de Assinatura: 24/Q____l5. Siena-
tiiíí__:ConccdenEc : LDELL SALVATfl, C?í- na111 700 _L79-4.\ Ccn-
vcncnic : MARILIA FERRI AlDAR, CPF nü I43.l__.57.-e9.

<5ICONV<PORTAL) - 02/03/2015)

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

Í-IX-KA-O DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrai. Operacional \? 03/2015. CONTRATANTE Ca-
rail Alimento. S/A. CONTRATADA1 Companhia Doca. dn _car_i-
CDC RESUMO DO OBJETO: Autorização de uso da mfra__i._r|ura

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASACIVÍL

IMPRENSA NACIONAL

PI LM A VAN-\ H< HJSSLF \

l-r.».i___-iir-i ij.i Kc>jHilith-ri

AlOl/ÜUMtUCA.MNU (JLIW
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COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANlO

AMSO AOS ACIONISTAS

TIPO HN"- Fncnrilia-se lj disposição doi Scnhoics Atii_ni_n_> na
Sede Socfel <Ja Compaiitiia Doca. <lu Espirito Ssinlu- "CODESA",
üitiflhEa á AvenitiB Gcltiliu V-u1^-, 556, Ccnlro, Vitória/ES, os dc-
cumenlos a que se «ruft o Ari. 133. da Ui 64D4h dt I5/L2/I976h
rei ativo, ao Exercício de 2014.

VjiJiri.. 2 de jti.jl,i. de 2015
Cf O VIS I-ASCOSOUF

l.n.lUi ['icsul.nlc

4VLSOI>lí IJCJTAÇÃO
PRLC-AQ l_l.i:iHOMCO \" 2/2015

PI.N"3I?6/20I4
A COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CO-

DESA, pclu P_eBü._o, '_c5Íena_lo pela Resolução N*047/2014, toma
püblieo que tcilizari Ijcitação, na modalidade PREGÃOELET1.Õ-
NICO, paia eoninalaçlo de empre-a paia elaborar o PDT1 - Plano
Diretor de T___h..o^i_i da Informação da CODESA, rcfcrcnic ao pc-
H>»iü de 2015 - 2017. que deveráser cí_ccuu__d para atendei a Iodas
S_ _uu_ unidade. oiG_ui___icÍDn___]. eoiifoimc especificado no Teimo de
Pef.fêircia - Arieso V do Edilul.

Retcbimínlo das propostas: a partir IO.00Kde 04/03/2015
• Abertura <[as proposLas. (7/03/2015 às 10 00 horas
• Jnicii> tia disputa de preço. 17/03/2015 ás 10:15 horas.
• Ffiniiâll*aç3o de E-clareeimentos. prcEao@co_lc5aBav.br
• Rcler^ncÍ3 de Tempo. Pura toda. a_ referencias de tempo

wrâ oliscrvado o horário de DraaHia - DF
•EDITAL: EsUirú ú di_pt»_.icüo para d.r_i_lln e/ou _q__siç_D

dos int-reç^adns a partir de 04/03/2015. n» 5iLe do Banco do Brasil
wwwlieifcicQes-e.cormbt; n» .ite dii CODESA wwv-.cudc_afiov.br e
ilü sala do Pr_g_elrc.r

V.lün.L. 2 de ji.íirçü d. _0I5
JOSÉ LUIZ DE REZENDE T1NOCO

Prcjjyc.ro

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PRKGÃO Nc 7/2015 - L-ASG 3_J9UI)3

N" Processo: 1370.15-50 . Objclo: lVcg_o Etctiómco - FomecimcnEo
e _r_(_lação de sislcma de eneigia eléEiíea cmeigcncial em edifícios
_dmjnj_ti_.tjv0s na maiuem direita do Podo de Santas s edifício

NMI, lerça-lfcira, 3 de março de 2015

op-racianal na Usirsa Hidrel.lricÉL de l[4lineíi> com pn_i. pata iin-
ptanU_ç_io de até 1SI) (cento e oitenla) diaí, tudo em ciinformid_.de
_qhi o Ediial _ aneiisn^. Talai -_• lieits Liciiado.' 00001. Edital
03/03/2015 de ÜHtíÜÜ ás 12h00 c de l<lh ás l7h___. Endereço: Av
Cnna Rodrigues AIves S/n M_._uco - SANTOS - SP. Enliega das
Piopostas: a paitir de 03/03/2015 às 06hÜ0 no site www.compras-
ncLgov.br.. Abertura das .'repostas: 17/03/2015 ás- 09h00 sile
vAwi.comprasncl gov.br.

(SIDEC - 02/03/2015) 3y9ÜO3-0ÜÜ53-2O14NÊ532Ü12

Hlíl.GVO M* &/2(tl4 - I'ASG 399ÜÜ3

N" Procedo 6670S/I3-4K Ohieb.: Pieg3o Eleirtiuien - Cüi.u_l_içí_o
de cmpicsa paia a prcslaçSo de sciviços de cor-iillaria ambiental,
sanitária c de segirmnça d. trabalho na Termina] Pesqueirode La
guna, pelopiazo de 24 (vinte c quatro} meses,tudo cm confoimidade
com u Edital e apcns... Total de Itens Licitados- 00001. Edital
03/03/2015 de 08h00 as 12h00 e de I4h __> 17h30. Endeicço: Av
Cons. Rod-riBUes Aivn S/n Macuco - SANTOS - SP. Enlread das
Pínriflüia1: a p^nír de n3/0í/_fl!5 is ORhOO no site www.cotiiptas-
n_t-grO.br.. Abertura dü Proptisias: 18/03/2015 d_ 09li0O sile
wwiv.comprasnct gov br.

(SiDEC - twainms) 394003-00053-2015NE532012

PREGÃO N" 61/2014 - l'AS<i 399W3

N° IVocc-jo1 6K5.2/I4-0I . Objclo: PrcgSo Selrõriieo- CnmrataíSo de
empíesa ptffu d|)te.[u^_i <le se[wipfi demanutet^ítopreventiva e twrtii. ít
do grupo moior-geradcif a die±e^ da Ufiíi- Hitlrel-Ui-ade ÍCflingi, com
fornecirriGrito demalenais peto pra_ro de24tyinle eq____raj m_se_, tuan em
caiilònTiidadecoiiioEdilalesei-. Âpens-fl.rolaide ItensLicitados:000.1
Editai: 03/U3/_.0l5 de .BhüOas lííiUü c de 14bas IThJO Endereço:Av
Cons. RodriguesAlvc. S/n Macuco- SAMTOS- SP.Eiilrcgadas Pmnos-
las-a partirde03/03/2015 ásOSbOO nosiicwvvw.compiasnctgov-bi.. Abei-
tura das Piopostis: 17/03/2015ás I5ri00sr_ wvvivcamprasiLcLgi-V.bi

l'l:DRO lll.NJ.jglíl; DL MI.LO ÍJACLI
IJI.|1_.1HJ

(SIDEC-02/03/2015) 399OO3-O00S3-201SrJE532O12

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PRRGAO \n 4/2014

CurmiHicam-_ u [e_berLum de prazo da licitação supracitada,
procMSO Np 1907/14-01., publieada no DOUdeI2/0Í^0I4 Objeto:
Prcgúo ElclttHitco- Cunli-taído de empresa porsiprestação de serviços,
visandoacaroclcriiwítodo_berçosde Mrueaçíiu. s_a_.arcaide aeessuc
canal de navegação uo Porto Oiguniiíadode Santos, pelo periud. de 06
Tmeses). tudo conforme edital e seus cpcnsn.. NovoEdítiil: 03/03/2015
das üíthOt) às I1IH0 e dHhOO às 17W0, Fiulerecu: Av. Coniellieinj
Rodrigues Atvei__/nu Macuco-SArJTÕS - SPEr.treg4 dasPiflwistas: í
parlir de 30/10/2014 ás fl.ndfl nn sile Avwuj.cnmprasnct gov hr Abertura
das Propostas: 13/1)3/2015. ás OlhOtlno sile vtww.Qnripra&net.giiv br.

JOÃO 1-LiRNANDO SALA/AR PÍNI-LI [
['íCCOCLffJ

(í»[DI_C - OZ/03/2015) 3yy0O3-00053-2OI4NE5320.2

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

EDITAIS DL _>E 2 _»E MARÇO I>P 2015
CONVOC1(XH^ PARA REALIZAÇÃO Dl. AVALIAÇÕES PSICOLÓGICAS

A COMPANHIA DOCAS DO RiO DK JANEIRO - CDRJ, eonsidemndu» reolMa^to de Conturao Público 001/2012. cuja bo-
mologüç^o foi aiiavcs do rcs_il_ido publicado cm 19/06/2012, concernente aiJ catgo de Técnico de ServiçosPorluáno. no Diário Oficial da
União,eonvoca os candidatos aharen relacionados para fealimçílfj de Avaliação Psicol-igiui e entrega dos documenios solicitados na listagem
icccbida na convocacüo anlcrior coiilbrine cronogrurna aliaixo:

Cargo TÉCNICO DE SHRVlÇOS PORTTJAHJO

r.iJi^mr.ArAn rNSCTíirAi. NOMíí
ií^ IHÍ5Z7 rurirr r EiHNA.Niir.. iir ARAiiin rw\\ raurr

jr _l_d_j] HAjrnRwn™ flrtRimso

flO- IH_09íi rUílíin Ml-NIIFA RAWÍ14

Enlrctíri de docnmcnu. - üio 0_/l)l/I_, âs Oíh - -fcPORT - Bus Acrt, 21, 2o onijnr Ccrnro - RJ
Avaliação.I.icológica - Dia U5/_3Í2[)15. Ss.Uli. Kua Conde ii= Hurtfim n° Í22. saiu Í05 - Tjjnt-a - RJ.
Cargo- TÉCNICO D_ SEUVIÇUS PORTUÁRIO

t-r^ssiRCArAo LNSCJÜC.JlO NUME' J
57" ÍIS73Ü _~L'Mlbl.}t:_3AI. C..)iri_T_H[ IIINIIII. |
tf .1.2.7 [)ANII'LL(.LI^VILHl h IDOS S/iWIOS 1

Avaliação Psicológir.;. - Dig05/03/2015h ás 09h. Rua Conde de Bonfim nn 422. i_la 4(15 - lijuca - RJ
Entrega de documentos - Dia 05/03/15. as I3h - CEPORT Rua Acre, 21, 2" andar, Ccniio - «I.
l.___aTiamos que os etfümes medieus e i\ entrega dos documentos £olici__oi possuem caráter eliminatúrin. conforme previ„lo em

Edital.
• O NÀÜ ATENDIMHNTO A FSTA CHAMADA IP4PLICARA NA PERDA DA VAGA PARA O EMPREGO I_ CONVOCAÇÃO

IMEDIATA DO PRÓXIMO CLASSIFICADO.
A Companlua Docas du Riu de Jsineiro - CI.RJ convoca o candidato abano relacionado paiacompaiecei a Rim Cunde de líuníim n"

422. sala405 -Tijuca - RJ. no dia 05/03/20IÍ (í|uinln-reini)F ás 0v.1l paioícalizaçifo do Avaliação i^icoloeica Posteriocmenle, VS." deve.ú
comparecer ao CHPÜIU" limi Aure, 21. 2a _nd.r, tumbém no dia 05/03/15,ás 13h. pam apresentação dos dncumenros solicitudos. eonforini-
listagem recebida na convo__c&> íuilerior.

nABJLliADO EM ORDEM DF CLASSIPICAÇÃO - POLO DE TRABALHO: 1UO DE
JANEIRO/NITÉliÓl
Cargo: LSPEClALlSlA PORIUÁRIO - JURÍDICO

ICLASSJfJCArAÍJ IINSCJUCAU inomi: 1
14' MltlHT IISTEFAjMO PONTES . Al li 1

Resjfllramo. que n> c*uinc_ médicos c _ entrega dos documentos solicitados possuem ciuiler elimiodlúrio, confoimc previsto em
Edital

• O NÀO ATENDIMENTO A ESIA CHAMADA IMPLICARA NAPERDA DA VAGA PARA O EMPREÍiO E CONVOCAÇÃO
IMEDIATA DO PRÓXIMO CLASSIFICADO

[[ELlOSZMAlsrH
Dir-„i-l'._.ideut_

Estedocumento pode ser verificado no endereço -letr.mico hllp //www.in gJvlii_ie__od_i_e.hÉml,
pelo codiga 00032015030300002

Doeumcnio assinado digitalmcnre conRumc MP tiT 2.200-2 de 24/0./2001, que institui a
Intracítmtura de Chave.. Púhlke. Bmsiiciio - ICP-Brasil
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ANEXO VI





Santos, 16 de maio de 2014

DI-GD/721.14 ? i MAI 21114

•"V""'-.- X

-tli.EMC. fOTHMtÀ V^

" ,rii„ i,- R.iiji,)fi'!lÜH S*fl['.S j

no

• v._i_ _ _r_lZ
limo. Sr. :.Mr?í«7.£^w_^_-_I
Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Ref.: Protocolo dos Relatórios Periódicos dos Programas de Monitoramento
Ambiental das Atividades de Dragagem do Porto de Santos.

Prezado Senhor

Vimos encaminhar para vossa apreciação 01 (uma) via física

e 01 (uma) via digital dos seguintes relatórios:

- Relatório Técnico Semestral das Atividades de Implantação e Execução do

Programa de Monitoramento Ambiental do Porto de Santos - 2o Semestre

de 2013, e

- Relatório Técnico Trimestral das Atividades do Plano Básico Ambiental da

Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos (RTS 111113).

Tais documentos são componentes do Plano Básico

Ambiental das Dragagens de Aprofundamento e Manutenção do Porto Organizado de

Santos, referentes às Licenças de Instalação n° 666/2009 (mais retificações), n°

852/2011 {mais retificações), n° 861/2012, n° 898/2012 (mais retificação), n° 910/2013

en° 961/2013.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Paulino Moreira da Silva Vicente
Diretor de Infraestrutura e Execu de Obras

('r>m|i.inl__ !>0iM<. ti" tSlj.o tk> Siu l'_nln- ( '()[>/• M' - \i.('nn_ Nnilrí^m-. VI-. r- -.Ai"- S:in(n.'S!'.rr.r] 1III ?-'"") 1el.(tlv\!Ji JZIG-df t.?
lirt[i:/.,H«'\.5U.r(iitl^;inl"',.ríii-Li.ln
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ScitKffo RegionaFiíe Santos
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Protocolo de Documento
Visto: h-im

W M....J

Santos, 04 de dezembro de 2014
•i'itíjí/c-m •?.' i\w,a-ii

DI-GD/1666.14

RECEBIDO í:M:[

wmii.çitMttwsi m
limo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambientai do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Ref.: Encaminhamento dos Relatórios Técnicos Semestrais (1° Semestre de 2014)

dos Programas de Monitoramento das Obras de Dragagem do Porto Organizado
de Santos.

Prezado Senhor

Vimos encaminhar para vossa apreciação 01 (uma) via física

e 01 (uma) via digita! dos Relatórios Técnicos Semestrais (1o semestre de 2014),

elaborados pela Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas - FUNDESPA (Relatório

RTS - 291014), Tetra Tech Consultoria (Relatório Tt 14-028) e CODESP, dos

seguintes programas de monitoramento ambiental das obras de dragagem do Porto

Organizado de Santos:

• Programa de Gestão e Controle da Dragagem {Relatório CODESP);

• Programa de Monitoramento Ambiental da Área de Disposição Oceânica

(Relatório Tt 14-028);

• Programa de Monitoramento da QualidadeÁgua (Relatório RTS- 291014);

• Programa de Monitoramento da Qualidade de Organismos Bioindicadores -

Bioacumulaçao na Área a ser Dragada (Relatório Tt 14-028);

• Programa de Monitoramento de Quelônios no Interior do Estuário (Relatório RTS

-291014);

• Programa de Monitoramento da Biota Aquática nas Áreas Dragadas -

Macrofauna Bentônica, Comunidade Fitoplanctônica e Zooplanctônica (Relatório

Tt 14-028);

• Subprograma de Educação Ambiental para Trabalhadores (Relatório CODESP),

y
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fíifomfüaí rGiMàti

• Programa de Monitoramento do Perfil Praial (Relatório RTS - 291014 e Relatório
Tt 14-028);

• Programa de Monitoramento dos Manguezais (Relatório Tt 14-028) e

• Programa de Comunicação Social.

Tais documentos são componentes do Plano Básico

Ambiental das Dragagens de Aprofundamento e Manutenção do Porto Organizado de
Santos, referentes à Licença de Instalação n° 666/2009 (Processo IBAMA n°

02001.001181/2005-20)^ Licença de Instalação n° 961/2013 {Processo IBAMA n°
02001.001530/2004-22).

Faz-se de suma importância ressaltar que resta ser

apresentado poresta Autoridade Portuária o relatório semestral referente ao Programa

de Educação Ambiental (LI n° 961/2013), o qual encontra-se em fase de conclusão.

As ações participativas do Programa de Educação Ambiental

culminaram na elaboração de dois projetos executivos a serem aplicados junto às

comunidades de Santa Cruz dos Navegantes e de Rio do Meio. Tais projetos envolvem

custos e prazos que necessitam de uma avaliação interna mais apurada por parte da

CODESP, bem como um alinhamento estratégico junto aos planos de sua Diretoria.

Assim sendo, estamos tomando as providências necessárias para que estes processos
ocorram com a maior brevidade possível.

Não obstante, comprometemo-nos a encaminhar para esse

IBAMA o relatório faltante, até o final deste mês.

Certos de sua compreensão, colocamo-nos à disposição

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

Paulino Moreira da Silva Vicente
Diretor de Infraestrutura e Execução de Obras
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - EBAMA

SCEN - Trecho n° 02 - Edifício Sede - Asa Norte - Brasflia - DF - 70818-900

Tel: (61)3316-1302/3316-1681
dhjc

N°Protocolo: Q&P- I• Ç>0 6g g3/ipfjp-jT
Destinatário: C-€TMO
Despacho: L^ ^

Destinatário:

Despacho:

-».WSiTW Vífl-ittS jueíle
". _irf_ri_dor GGeral deTransportes

..; Obras Civis•,'.inpra'-ã_i -•• up'a!a -'*"
inatário: /Q „q ,/^ç^Ac-IJÇ/IBAM^ Klt/^qr^/'Destinatário

Despacho: 'p(--v__, /<xUrw__---<--^&

Maríána üraelt»* Wirí
COPAKOTI-iQÍtK

Data:

Data:

Data:

ufof/^/r

1 íPaulo Griegerf \
Analista Ambiente! I
Matrícula: 67BS13e-V

DILIC/IBAMA

^iionao.vs

'•'i\

Destinatário: Data:

Despacho:



Destinatário: Data:

Despacho:

Destinatário: Data:

Despacho:

Destinatário: Data:

. .- _*í

Despacho:



-r»

c

ti^-

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

OFÍCIO/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n° "T 4H
Envelope nD C|M É? /2015

/2015

í''" '

V'v----_£__../
S^A -TR AMA/SEDE -P_6T-QCQ-0_

im

Documento - Tipo: _Q_(_L
N°. 02001.0068^J/____5-_-_-l
Recebido eml 5/04/2015 fi

__i^______íf
Assinatura

Santos, 24 de março de 2015.

Ref.: ICP n° 1.34.012.000536/2011-13 (favor mencionar este número na resposta)

Prezado Senhor,

Cumprimento Vossa Senhoria e, no interesse do inquérito civil público com
referência em epígrafe1, com base nos preceitos normativos abaixo transcritos2, no prazo de 10 (dez)
dias úteis prorrogável mediante solicitação justificada, ciente do teor do ofício n° 02001.001133/2015-11

DILIC/IBAMA, considerando que endereço eletrônico noticiado no referido ofício o único documento,

dentre os 53 existentes, referente ao Programa de Monitoramento do Perfil Praial (Dragagem de

Aprofundamento do Canal do Porto de Santos) é a Nota Técnica n° 27/2012 -

COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA (3o Relatório Técnico Semestral), requisito o envio dos outros relatórios
técnicos elaborados por esse Instituto a partir de análise dos dados oriundos do Programa de

Monitoramento do Perfil Praial, de preferência em mídia digital.

Aproveito a oportunidade para e

Antoni

limo. Sr.

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor Substituto de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA

SCEN - Techo 2 - Edifício Sede do IBAMA

Bloco C - Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília/DF-CEP: 70818-900

etti Molina Daloia

República

.estos de estima e consideração.

1 Cópia da portaria de instauração do Inquérito Civil Público anexa

2 [.ei Complementar n° 75/9_: Art ft" Para o exercido de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua
competência:

II - requisitar informações, exames, perícias c documentos de autoridades da Administração Pública direta ou indireta:
IV - requisitar informações e documento, a entidades privada.:
S i" A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a

responsabilidade de quem lhe der causa.
5 5o As requisiçües do Ministério Público serão feitas fi.xaiido-se prazo razoável de ale dez dias úleis para atendimento, pruirugiível

mediante solicitação justificada.
Lei 7347/85: Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de I (um) a 3 (Ires) anos. mais multa de 10 (dez) a 1.00(1 (mil)

Obrigações Reajusiáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissüo de dados técnicos indispensáveis à propositura da
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

Procuradoria da República no Município de Sanios
Avenida Washington Luís. 452 - T Andar- Gonzaaa - Sanios - SP - CRP 11055-000
PALiX-(013) 3226-3700-FAX (013)3226-3738/3226-3740
hllp://www.prsp.mpr.mp.br/pmisantos e-mail: PRSP-prm_ sautos 'rimpf.mp.br
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PORTARIAM0 5"9 , DESDE JULHO DE

O•'MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República
Signatário, no exercício de suas funções institucionais conferidas pelo artigo 127 e 129, da

Constituição Federai, notadamente a• fim. de promover o inquérito civil e a ação civil pública

para a proteção do patrimônio púbiico e social, do meio ambiente e de outros interesses

difusos e coletivos, assim como a defesa dos direitos e interesses das populações indígenas;

Considerando o disposto nos artigos 5o, 6o, inciso VII, e 37, todos da Lei

Complementar nD 75/93, assim como o estabelecido no artigo 8o", § Io, da Lei 7.347/35;

Considerando o'disposto nos artigos T, 2a, 4o, II, 5°, "caput", 8°, e 28, todos

daResoiução n°87, de .6-de abril de 2010, do Conseiho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando que foi instaurado nesía Procuradoria da República em Santos,

em 04/07/11, o procedimento n° 1.34.012.000536/2011-13. a partir de representação do

Ministério Público do Estado de São Paulo, o qual encaminhou documento informando que os

Estudos de impacto Ambiental apresentados pela Codesp para obtenção das licenças que

autorizaram as dragagens de manutenção e de aprofundamento do Canal do Porto de Santos

não consideraram os efeitos do aprofundamento do canal sobre as ondulações, conseqüência
física conhecida desde Síokes, no século X!X, e que "elimina" o fornecimento natural de areia

para a praia, com impacto relevante sobre a Ponta da Praia, que responde perdendoareia;

Instaura inquérito civii público para a apuração dos fatos narrados e a adoção

das medidas cabíveis. Providencie-se:

1) a afixação desta portaria em loca! de costume nesta Procuradoria da

República' em Santos e a remessa da cópia à 4a Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal, para ciência è a respectiva publicação, considerando o disposto nos

: artigos 5o e 6o, da Resolução nQ 87, de 6 de abris de 2010, do Conselho Superior do Ministério
Púbiico Federal;

2) a remessa dos autos à Cóordenadoria Jurídica, para Vegistro e autuação

como inquérito civii público; •

3} Após, voltem conclusos. .

Designo o Sr. Roberto Cosia Sena, servidor lotado neste gabinete, para atuar

como Secretário nestes autos, se.m prejuízo de outrq^ervídor em substituição. •

&g SDpM_ETTI IVSOLiWÂ DALOJA

dÂDOR DA REPÚBLICA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.004192/2015-33 DILIC/IBAMA

Brasília, 16 de abril de 2015.

Ao Senhor

ANTÔNIO JOSÉ DONIZETTI MOLINA DALOIA
Procurador da República do Ministério Publico Federal-Proc.Rep.Municipio de Santos
Av. Washington Luiz, 452 - 7Q andar - Gonzaga

^ SANTOS - SAO PAULO
CEP.: 11055000

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n* 744/2015 -
ICPnQ 1.34.012.000536/2011-13

REFERENCIA: OF 02001.006883/2015-71/PR/SP

Senhor Procurador da República,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Ofício n° PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n^ 744/2015, de 24 de
março de 2015 requisitando relatórios técnicos do Programa de Monitoramento do Perfil Praial
(dragagem e aprofundamento do Canal do Porto de Santos), protocolado no IBAMA sob o n^
02001.006883/2015-71, em 15 de abril de 2015 para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 16 de abril de 2015, bem como aexiguidade do prazo
para prestar as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de licenciamento
ambiental por todo opaís que também demandam providências por este órgão no momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo fixado, por
mais 25 (vinte e cinco) dias úteis apartir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA
P"9- W 16/04/2015 -11:02



Saí»'



L

á
c
è -
i

v\

^._52/' 1

itf.-rWMINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INST-TOTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - C_ Postal n« 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (81) 331S-12B2 -1670 ;,..,
www. lbucB.gov.br

s%\<\ SS ^

OF 02001.004192/2015-33 DILIC/IBAMA

Brasflia, 16 de abril de

Ao Senhor

ANTÔNIO JOSÉ DONIZETTIMOLINA DALOIA
Procurador da República do Ministério Publico Federal-Proc.Rep.Municipio de Santos
Av. Washington Luiz, 452 - 7- andar - Gonzaga
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11055000

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD nfi 744/2015 -
ICP nc 1.34.012.000536/2011-13

REFERENCIA: OF 02001.006883/2015-71/PR/SP

Senhor Procurador da República,

1. Curaprimentando-o, reporto-me ao Ofício n° PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n° 744/2015, de 24 de
março de 2015 requisitando relatórios técnicos do Programa de Monitoramento do Perfil Praial
(dragagem e aprofundamento do Canal do Porto de Santos), protocolado no IBAMA sob o n°
02001.006883/2015-71, em 15 de abril de 2015 para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 16 de abril de 2015, bem como a exiguidade do prazo
para prestar as informações soticitadas, em meio ao expressivo número de processos de licenciamento
ambiental por todo o país que também demandam providências poreste órgão no momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo fixado, por
mais 25 (vinte e cinco) dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

THOMAZl

Diretsf Substituto d_ DILIC/IB.

IBAMA jwg. 111 16/04/2015 • 11:02
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ns 09566 Brasília - DF

CEP: 7081B-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.004673/201549 DILIC/IBAMA

Brasília, 04 de maio de 2015.

Ao Senhor

Antônio José Donizetti Molina Daloia
Procurador da República do Ministério Público Federal/Santos/Gabcível/Ajdmd
Av. Washington Luís, 452 - Gonzaga
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11055000

Assunto: Oficio/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n*> 744/2015 - Ref.: ICP _<*
1.34.012.000536/2011-13 - (Processos Ibama: 02001.001530/04-22 - Porto de
Santos e 02001.001181/2005-20-Dragagem de aprofundamento)

REFERENCIA: OF 02001.006883/2015-71/PR/SP

Senhor Procurador da República,

1. Em atenção ao Ofício/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD n9 744/2015, informo
que além da Nota Técnica nQ 27/2012, o Parecer Técnico PAR. 6041/2013 COPAH/IBAMA
também analisou o Programa de Monitoramento do Perfil Praial referente à dragagem de
aprofundamento do canal do Porto de Santos.

2. O referido parecer pode ser acessado no Portal Eletrônico do Sistema Federal
de Licenciamento Ambiental (SISLIC) no seguinte URL: www.ibama.gov.br/licenciamento/
e seguindo os acessos: > Consulta >Empreendimentos > número do processo
"02001.001530/2004-22" > Pesquisar > clicar em "Regularização do Porto Organizado de
Santos" > selecionar "Documentos do processo" > (selecionar o documento de número de
ordem 13: Parecer Técnico).

3. Na oportunidade, destaco que há sobreposição de temas entre os processos
da dragagem de aprofundamento do canal de navegação (processo nQ
02001.001181/2005-20) com o da regularização ambiental do Porto de Santos
(02001.001530/2004-22), uma vez que as dragagens de manutenção, que se seguem ao

IBAMA ~ ~ pag. V2 "



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal o." 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

aprofundamento, são tratadas no âmbito do processo da regularização. Desta forma,
solicito que os documentos referentes às dragagens em Santos sejam consultados nos dois
processos supra mencionados.

Atenciosamente,

IBAMA pag.2/2 4/05/2015 -10:58
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Brasília, 04 de maio

•; Ao Senhor !
Antônio José Donizetti Molina Daloia !
Procurador da República do Ministério Público Fedeijal/SantO-/Gabcivel/A_dmd
Av. Washington Luís, 452 -Gonzaga j
SANTOS - SAO PAULO i
CEP.: 11055000 |
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS / ' • , ,- . y <

Diretoria de Licenciamento Ambiental h i",'
SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n* 09566 Brasília -DF \ yg,- ,

CEPi 70818-900 e (61) 3316-1282 -1670 V'- -*í_Í-_--_ -/
www.ibama.gov.br V jt

0F 02001.004983/2015-63 DILIC/IBAMA

Brasília, 12 de maio de 2015.

À Senhora

Nelisa Olivetti de França Neri de Almeida
Promotora do Ministério Público do Estado de São Paulo/Gaema-Bs
Avenida Conselheiro Nébias, nB 756, sala 505, Boqueirão
SANTOS - SAO PAULO

;w CEP.: 11045002

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício ne 601/15-GAEMA-BS - IC n^ 05/13-GAEMA-BS.

REFERENCIA: OF 02001.008367/2015-81/MP/SP

Senhora Promotora

!• Cumprimentando-a, reporto-me ao Oficio n^ 601/15-GAEMA-BS,
de 07 de maio de 2015, protocolado no IBAMA sob o n^ 02001.001183/2014-18, em 07
de maio de 2015, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para atendimento
ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 12 de maio de 2G15, bem como a

/ exiguidade do prazo para prestar as informações solicitadas, em meio ao
w expressivo número de processos de licenciamento ambiental por todo o país que

também demandam providências por este órgão no momento.

2- _ _ Pel° exposto, esperando poder contar com sua compreensão,
solicito a dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

IBAMA
12/05/2015 • 18:03
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
í

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.,
Superintendência do Ibama no Estado de São Paulo - SP

Núcleo de Prevenção e Atendimento ÀsEmergências Ambientais-Sp

MEM. 02027.000770/2015-74 NUPAEM/SP/IBAMA

São Paulo, 15 de maio de 2015

À Senhora Coordenadora da CGEMA

Assunto: Parecer sobre o PEI do Porto de Santos/SP.

Sra. Fernanda Pirillo,

^*" PrezadaSenhora,

Pelo presente, encaminhamos o Parecer 02027.000115/2015-16 NUPAEM/SP/IBAMA,
referente a análise do Plano de Emergência Individual/PEI, realizado pelo NUPAEM/SP, e
integrante do processo de regularização ambiental do Porto de Santos/SP (Processo nB
02001.001530/2014-22), para vossa apreciação e sugerimos posterior envio à
COPAH/DILIC/Brasília, para demais providências junto ao empreendedor.

Encaminhamos também o contrato DP nQ 23/2015 celebrado entre a Companhia Docas do
Estado de SP/CODESP - Porto de Santos e a empresa "BRASBUNKER- Participações S/A"
objetivando ao atendimento às emergências ambientais e válido por 36 meses.

Sendo só para o momento, aproveitamos a oportunidade e colocamo-nos à disposição da
CGEMA/DIPRO e COPAH/DILIC para análise de PEÍ/PAE/PGR dos empreendimentos
nacionais.

IBAMA

Atenciosamente,

FERNANDO ANTÔNIO COSTA SCAVASSIN

Responsáve/do NUPAEM/SP/IBAMA

pag. 1/1 15/05/2015-08:00
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS /

Núcleo de Prevenção e Atendimento Às Emergências Ambientais-Sp -—''*

PAR. 02027.000115/2015-16 NUPAEM/SP/IBAMA

Assunto: Análise do Plano de Emergência Individual do Porto de Santos/SP, de acordo
com o estabelecido na Lei 9.966/2000 e Resolução CONAMA 398/2008.

Origem: Núcleo de Prevenção e Atendimento Às Emergências Ambientais-Sp

REFERENCIA: OF 02027.012395/2014-24/COAD SANTOS/SP

Ementa: Análise do Plano de Emergência Individual
do Porto de Santos/SP, integrante do
processo de regularização ambiental do
Porto de Santos (Processo n6

^ 02001.001530/2004-22).

I. INTRODUÇÃO

A Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPAH, vinculada a Diretoria de Licenciamento
Ambiental do IBAMA, encaminhou ao Núcleo de Prevenção e Atendimento a Acidentes e Emergências
Ambientais - NUPAEM/SP o documento denominado Piano de Emergência Individual - PEI, Revisão
03/2014, que compõe o processo de licenciamento ambiental de regularização do Porto de Santos (nQ
02001,001530/2004-22), para análise e parecer.

Em 19/12/2014 a CODESP, autoridade portuária do Porto de Santos, protocolou na COPAH o Ofício
DI-GD/1826.14 sob o n« 02027.012395/2014-24, com vistas à obtenção da Licença de Operação do
empreendimento no âmbito do processo de regularização supracitado. O documento é composto por três
volumes:

1. Conteúdo mínimo do Plano de Emergência Individual.
2. Informações referenciais paraelaboração do Plano de Emergência Individual.
3. Critérios para o dimensionamento da capacidade mínima de resposta.

w

O documento de encaminhamento informa que foram utilizadas como referência metodológica a
resolução CONAMA 398/2008, bem como as orientações contidas no Ofício Circular n '-'
08/2012-DILIC/IBAMA e no Ofício 02027.003495/2013-89 SP/GABIN/IBAMA.

O presente Parecer foi construído pela equipe de analistas do Núcleo de Prevenção e Atendimento a
Acidentes e Emergências Ambientais - NUPAEM/SP e tem por objetivo fornecer subsídios à COPAH no
processo de avaliação e elaboração do parecer final sobre os planos e programas relativos aos riscos
vinculados às atividades desenvolvidas atualmente pelo Porto de Santos.

II. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O Decreto ne 4.333/2002 regulamenta a delimitação da área do Porto Organizado de Santos - POS,
escopo do PEI em análise.

Art. 2o A área do Porto Organizado de Santos, no Estado de São Paulo, é
constituída: /

IBAMA pag.1/12 \, 30/04/2015-11:1!)
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Prevenção e Atendimento Às Emergências Ambientais-Sp

_ - pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem direita do
estuário formado pelas Ilhas de São Vicente e de Santo Amaro, desde a Ponta da
Praia até a Alamoa e, na margem esquerda, desde as Ilhas de Barnabé até a
embocadura do Rio Santo Amaro, abrangendo todos os cais, docas, pontes, piers
de atracação e de acostagem, armazéns, pátios, edificações em geral, vias
internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e, ainda, os terrenos ao longo
dessas faixas marginais e em suas adjacências, pertencentes a União,
incorporados ou não ao patrimônio do Porto de Santos, ou sob sua guarda e
responsabilidade, incluindo-se também a Usina Hidrelétrica de Itatinga e a faixa
de domínio de suas linhas de transmissão;

II - pela infraestrutura de proteção e acesso aquaviário, tais como áreas de
fundeio, bacias de evolução, canal de acesso até o paralelo 23- 54' 48"S e áreas
adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto organizado,
conforme definido no inciso I deste artigo, existentes ou que venham a ser
construídas e mantidas pela Administração do Porto ou por órgão do Poder
Público. s

Parágrafo único. A Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESPfará a
demarcação em planta da área definida neste artigo.

Destaca-se que consta da documentação analisada um mapa geral das áreas do Porto Organizado,
todavia sem menção das áreas de fundeio e sem coordenadas geográficas.

Algumas questões são centrais e anteriores à análise do plano apresentado e devem ser consideradas na
avaliação de riscos da operação do empreendimento como um todo. Entre elas destacamos:

O Porto de Santos possui aproximadamente 16 km de cais e conta com 65 berços de atracação, sendo

14 de terminais privados. Movimenta, entre contêineres, graneis sólidos e líquidos, diversos produtos
perigosos (químicos e hidrocarbonetos).

A análise do PEI de maneir_Ji£fl_:egada. sem o conhecimento do conteúdo do Programa dew
Gerenciamento de Riscos - PGR. de sua Análise Preliminar de Perigos - APP, Plano de Ação de
Emergência - PAE e do histórico de acidentes, prejudica a avaliação dos riscos e impossibilita uma
visão consolidada da gestão dos riscos envolvidos na atividade portuária como um todo.Tais
documentos foram solicitados ao empreendedor por meio do Ofício Circular n e 08/2012-DILIC/IBAMA,
com prazo de atendimento vencido em 04/07/2012, contudo não compõem a documentação submetida
à presente análise.

O PEI visto como parte do PGR deve.garantir..q.ue,.ante..rioimentB..a.o.planejamento das ações
emergenciais para acidentes com hidrocarbonetos. todas as medidas de prevenção de impactos
ambientais sejam adotadas. Isso fica claro quando percebe-se que a construção da grande parte das
hipóteses acidentais relaciona-se com a ausência de estruturas de drenagem que previnam o
carreamento direto de fluidos das áreas de entorno do Porto para as águas do Canal. A atualização do
mapa de drenagens e a instalação de caixas separadoras de água e óleo - SAO em pontos estratégicos
do Porto evitariam o escoamento de produtos perigosos diretamente para o canal e tornariam evitáveis
parte das hipóteses acidentais elencadas no PEI.

O escopo do PEI analisado não é claro. De acordo com o conteúdo do volume 1 do plano, as hipóteses
acidentais na área de abrangência do Porto Organizado são subdivididas em ações de
Responsabilidade Individual e ações de Responsabilidade Solidária, como recomenda as melhores

(*, IBAMA IfJ- pag. 2/12 30/04/2015 - 11:19
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Núcleo de Prevenção e Atendimento Às Emergências Ambientais-Sp

práticas relacionadas ao tema. Contudo, a forma de apresentação das mesmas é confusa e prejudica a
identificação do cenário de pior caso e, consequentemente, do dimensionamento dos equipamentos de
atendimento à emergência. Não são apresentadas hipóteses acidentais relacionadas à operação da
Usina Hidrelétrica de Itatinga, a qual faz parte do Porto Organizado. Não é informado se estas
hipóteses serão contempladas em outro PEI.

* A_apresentação e formatação do documento dificulta a consulta. Considerando que o PEI é um plano de
ação que funciona também como um manual orientativo para a tomada de decisão no momento da
emergência, sua apresentação deve ser didática e proporcionar uma consulta facilitada por parte dos
técnicos envolvidos no atendimento do acidente. As hipóteses acidentais devem estar dispostas,
preferencialmente, com gradiente de complexidade e os documentos de apoio (como as Plantas de
drenagem, Mapas e Cartas SAO) devem ser apresentados em escala adequada e referenciadas no
corpo do texto. A ordem de itemização indicada na Resolução CONAMA 398/2008 também foi
modificada a partir do item 3.5, dificultando a leitura do documento.

>• O.PIano contempla a área de fundeio e canal de acesso do porto organizado. OPÔS conta com uma
área de fundeio descrita no item 1.2.6 (p. 16/226, volume lj.Esse local está identificado em carta
náutica e faz parte da poligonal determinada no decreto do porto organizado. Destaca-se que o artigo
l0. da Resolução CONAMA 398/2008 estabelece que os incidentes de poluição por óleo, originados de
navios, ocorridos nas áreas de fundeio serão tratados nos planos de área. Entretanto, o
PEI-CODESP determina que "é prudente ter à disposição equipamentos mínimos para fazer o primeiro
atendimento às ocorrências nas áreas de fundeio até o Plano de Área do Porto de Santos seja
estabelecido, em pleno funcionamento e com os equipamentos necessários nestas ocorrências"
(PEI-CODESP, p. 17/226).

» Odesenvolvimento do Plano de Área do Porto Organizado de Santos.Atualmente o PA está em
construção conjunta pelas instituições presentes na área portuária (CODESP, Capitania dos Portoso
terminais privados) e coordenado pelos órgãos ambientais (IBAMA e CETESB).

« O PEI foi elaborado anteriormente a publicação da IN 15/2014, gue cria o Sistema Nacional de
Emergências Ambientais - SIEMA.

* Foi realizada uma vistoria em 27/04/2015 para apoiar a elaboração deste parecer. As fotos
encontram-se em anexo.

Feitas estas considerações, passaremos a análise do PEI apresentado.

III. ANÁLISE DO PEI (REVISÃO 3 - 2014)

O Plano de Emergência Individual - PEI é um documento obrigatório para todos os portos organizados,
instalações portuárias e plataformas, bem como suas instalações de apoio. A Resolução CONAMA
398/2008 dispõe sobre o conteúdo mínimo do PEI e orienta a sua elaboração. Esta ainda estabelece que
o Plano de Emergência Individual deverá garantir no ato de sua aprovação, a capacidade da instalação
para executar, de imediato, as ações de respostasprevistas para atendimento aos incidentes de poluição
por óleo, nos seusdiversos tipos, com emprego de recursos próprios, humanos e materiais, que poderão
ser complementados com recursos adicionais de terceiros, pormeio de acordos previamente firmados.

1. Identificação da instalação

Foram apresentados nome, endereço completo, telefone, fax e endereços eletrônicos da instalação; do
responsável pela operação da instalação, seu representante legal, do coordenador das ações de resposta;
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a localização e a descrição dos acessos à instalação, tanto terrestres como aquaviário, relação dos
terminais abrangidos e devidas coordenadas geográficas. Todavia, não foi apresentado mapa
georreferenciado do Porto Organizado, de acordo com o estabelecido no Decreto 4.333/2002.

Item parcialmente atendido.

2. Cenários acidentais

Os cenários foram apresentados sem discriminar um gradiente de escala de complexidade, o que
agilizaria na tomada de decisões quanto a mobilização de recursos.

A apresentação dos cenários acidentais por responsabilidade também deveria ser ajustado visando
auxiliar na tomada de decisões, agrupando aqueles de responsabilidade individual, separando-osw'
daqueles de responsabilidade solidária. Recomenda-se a não utilização dos asteriscos como indicador,
pois o mesmo símbolo é empregado para outras finalidades, como citações de referência textual.

Ressalta-se que deve ser identificado o cenário de responsabilidade individual para a descarga de VPC.
De acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA 398/2008, trata-se do cenário que descreve o
vazamento total do tanque do maior navio que opera nas instalações públicas do porto.

Ainda quanto aos conceitos de responsabilidade, não estão claros os critérios de acionamento do
presente PEI nos cenários de atuação solidária frente a sinistros de outras instalações. Tais critérios não
foram apresentados de forma objetiva, sendo citados de forma difusa ao longo do documento, sem a
devida sistematização.

Consideramos que a exemplificação dos cenários acidentais desdobrou de forma desnecessária algumas
ocorrências bastante similares, sendo que várias destas teriam atendimento idêntico. Citamos como
exemplo as ocorrências no âmbito da rede de drenagem pluvial, seja de origem conhecidas ou
desconhecida, todas resultando em descarga de efluentes no estuário. O agrupamento de cenários
similares pode otimizar a tomada de decisões nas ocasiões de acionamento dos recursos emergenciais. _-'

A identificação de riscos por fonte, apresentada no item 2 (p. 20/146, volume 2) deve ser formatada de
acordo com o modelo estabelecido no apêndice 1 da Resolução CONAMA 398/2008.

Não obstante, faltou ainda considerar cenários relativos à operação da PCH Itatinga, estrutura que
integrante o Porto Organizado, conforme Decreto nQ 4333/2002.

Item não atendido.

3. Informações e procedimentos para resposta

3.1. Sistemas de alerta de derramamento de óleo

Foi apresentado o procedimento a ser executado desde a constatação inicial do acidente (tanto na área
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do estuário como no sistema rodoferroviário), passando pelo fluxograma de comunicação interno e
externo, e indicação dos responsáveis pelas diversas ações de atendimento, e respectivas atribuições,
incluindo plantão 24 horas da Gerência de Saúde e Segurança.

Item atendido.

3.2. Comunicação do incidente

São listados os procedimentos a serem adotados, mas conforme o ofício 02027.003495/2013-19
SP/GABIN/IBAMA, citado em folha 60, volume I, deve ser incluído o procedimento com o envio do
comunicado também ao e-mail: emcrgenciasambien_taLs__5jp.iá)ibama.gov.br

Conforme já citado pelo empreendedor no ofício DI-GD/1826-14, protocolo ne 02027.012395/2014-24 é
necessário fazer o procedimento de comunicação via Sistema Nacional de Emergências Ambientais -
SIEMA, instituído pela Instrução Normativa IBAMA nü 15/2014.

Não foi apresentada a listagem de comunicação de eventos acidentais.

Item parcialmente atendido.

3.3. Estrutura organizacional de resposta

Foram apresentados os atores envolvidos e suas respectivas funções, atribuições e responsabilidades e
pessoal com qualificação técnica.

Não foi comentado o tempo máximo para a ação.

No item 3.3.1.5 Empresas Sinistradas, são citadas atribuições e obrigações a terceiros/terminais, apesar
de serem obrigações legais, não há garantias de que estes terceiros/terminais estejam cientes de suas
obrigações dentro do PEI-CODESP. Sugere-se que os mesmos sejam comunicados de suas obrigações
perante o PEI-CODESP.

Item parcialmente atendido.

3.4. Equipamentos e materiais de resposta

O documento apresenta a lista com os materiais presentes no porto, com o tipo e a localização de cada
um deles, bem como os equipamentos presentes na base de atendimento da Hidroclean presente na área
do Porto.

Os equipamentos e materiais de resposta foram dimensionados para o cenário de descarga de pior caso,
no caso, de 2.100 metros cúbicos relativos ao maior tanque do maior navio, contudo não foi justificado e
apresentado documentos que comprovem o volume.

_Jj; ^
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Não houve clareza de como será o gerenciamento dos equipamentos emergenciais exclusivos do
contratado junto a empresa terceirizada em caso de acionamentos emergenciais simultâneos de
empresas diferentes.

O tempo máximo de deslocamento foi apresentado, mas precisa ser validado, quando da realização de
simulados.

Para uso do galpão (vistoriado no dia 27 de abril de 2015 na Avenida Perimetral, sentido ferry-boat para
a cidade de Guarujá/SP), que foi apresentado como futuro local para o armazenamento dos
materiais/equipamentos é necessário existir fácil acesso as águas, o que não foi constatado no momento
da vistoria (fotos em anexo). Recomendamos que seja apresentada uma solução logística gue contemple
o acesso direto ao outro lado da Perimetral e consequentemente às águas do canal, ou a identificação de
outra instalação junto aos terminais e águas.

Não houve clareza quanto a capacidade de recolhimento e manutenção dos equipamentos já que nãow
existe fixado no equipamento a sua data, validade e assinatura do responsável pela manutenção.

Foi apresentada a quantidade dos materiais (barreiras, turfa, mantas absorventes, capacidade de
armazenamento dos big-bags, etc).

Não foi informado o tempo máximo estimado de deslocamento dos materiais presentes na base até os
locais de utilização.

Item não atendido.

3.5. Procedimentos operacionais de resposta

O documento informa que os procedimentos de resposta estarão sob responsabilidade da empresa
contratada, atualmente a Brasbunker Participações S/A, com contrato assinado em 07 de abril de 2015 e

com validade por 36 meses (contrato DP/23/2015). -.J

Considerando que o PEI está sendo analisado por este órgão ambiental, fica desnecessário a constante
citação no texto que o órgão ambiental deverá ser consultado, para execução de atos previstos no PEI,
quando aprovado. Esta citação dificulta a tomada de decisão durante o incidente.

3.5.1. Procedimentos para interrupção da descarga de óleo

O documento apresentado lista procedimentos que seriam adotados para cada uma das hipóteses
acidentais sugeridas. No entanto, estão listadas também ações de caráter preventivo, relativos a
manutenção dos equipamentos e sistemas de segurança, que não se enquadram no solicitado neste item
pela Resolução CONAMA n- 398/08, no caso, ações a serem realizadas após a constatação do acidente,
visando interrupção da fonte de descarga. Tal situação agrava a falta de objetividade da descrição dos
procedimentos para interrupção da descarga, que deveria ser de caráter estritamente operacional,
abordando a identificação da fonte e medidas específicas para interrupção em cada hipótese. Cabe ainda
registrar gue a ausência de um mapa atualizado da rede de drenagem pluvial praticamente inviabiliza a
identificação, e conseqüente interrupção, das fontes de descarga nos acidentes constatados por meio de
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manchas órfãs no estuário. Portanto, considerando a situação da apresentação dos cenários acidentais
do capítulo 2 deste Parecer, a análise de procedimentos para interrupção foram prejudicados, devendo
ser revisados no caso das hipóteses serem revistas.

Item parcialmente atendido.

3.5.2. Procedimentos para contenção do derramamento de óleo

Tais procedimentos estão divididos em dois macro-cenários: derramamentos na rede de drenagem do
Porto, e derramamento direto nas águas do estuário. Quanto aos casos de derramamento na rede de
drenagem, reiteramos que a ausência de mapeamento atualizado e da própria modernização da rede
prejudica a avaliação da eficiência das ações descritas neste tópico. No que se refere ao caso de
derramamento direto no estuário, os procedimentos descritos atendem ao estabelecido na Resolução
Conama 398/08.

Item parcialmente atendido.

3.5.3. Procedimentos para proteção de áreas vulneráveis

Neste tópico, não foram relacionados os procedimentos de proteção de áreas vulneráveis a serem
observados em cada cenário acidental, cotejando a identificação de ambientes (Vol. III-item 3.2), que
deveria seguir a metodologia ISL, com a modelagem de dispersão, permitindo elaborar orientações
operacionais adequadas.

Item não atendido.

3.5.4. Procedimentos para monitoramento da mancha de óleo derramado

Foram apresentados procedimentos de monitoramento que atendem ao disposto pela Resolução Conama
n° 398/08.

Item atendido.

3.5.5. Procedimentos para recolhimento do óleo derramado

Os procedimentos apresentados, ainda que genéricos, atendem ao disposto pela Resolução Conama ns
398/08.

Item atendido.
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3.5.6. Procedimentos para dispersão mecânica e química do óleo derramado

A CODESP informa que não pretende empregar técnicas de dispersão mecânica ou química por força da
Carta CETESB 0805/2013/CBx-5.

Item atendido.

3.5.7. Procedimentos para limpeza das áreas atingidas

De modo geral, a CODESP condiciona a aplicação de certos procedimentos à autorização pontual dos
órgãos ambientais. Tal obrigatoriedade não procede, pois a aprovação de um PEI é justamente no
sentido da autorização PRÉVIA de procedimentos.

Há menção do uso eventual de máquinas para a limpeza de praias. Ressalta-se que não existe
recomendação que suporte o uso de máquinas nesse tipo de ambiente e o mesmo deve ser evitado. O
mesmo pode ser considerado para o jateamento de costões rochosos e ações de limpeza de manguezais.

Recomendamos a revisão deste item segundo as melhores e atualizadas técnicas de limpeza das áreas
destacadas.

Item não atendido.

3.5.8. Procedimentos para coleta e disposição dos resíduos gerados

Assim como mencionado no item anterior, com exceção das solicitações de CADRI, a autorização pontual
dos órgãos ambientais não procede, pois a aprovação de um PEI é justamente no sentido da autorização
PRÉVIA de procedimentos.

Resta ainda proceder a elaboração do manual de procedimento interno para o gerenciamento dos riscos
de poluição, bem como para a gestão dos diversos resíduos gerados ou provenientes das atividades de
movimentação e armazenamento de óleo e substâncias nocivas ou perigosas, conforme estabelece o art.
6° da Lei n° 9966/2000.

Item não atendido.

3.5.9. Procedimentos para deslocamento dos recursos

Item atendido.

Obs.: Fica mantida a ressalva constante do item 3.4 deste Parecer relativa ao galpão de armazenamento
de recursos CODESP.
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3.5.10. Procedimentos para obtenção e atualização de informações relevantes

Item atendido.

3.5.11. Procedimentos para registro das ações de resposta

Item atendido.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIsX,,
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3.5.12. Procedimentos para proteção das populações

Foram apresentados alguns procedimentos pertinentes, no entanto, estes devem inseridos dentro do
Plano de Comunicação Social que contenha orientações para as situações de acidentes.

Não constam procedimentos específicos a serem adotados nos cenários previstos no PEI que ponham em
risco vidas humanas.

Item não atendido.

3.5.13. Procedimentos para proteção da fauna.

Não foi apresentado um inventário apropriado de fauna com ocorrência regional.

Não foi apresentado contrato junto à entidade de atendimento de fauna oleada, garantindo que tal
entidade seja detentora de Autorização de Manejo emitida pela Secretaria de Meio Ambiente/SP. Não
devem ser descritos procedimentos de manejo de fauna impactada por entidades que não detenham a
referida Autorização.

Item não atendido.

4. Encerramento das operações

Item atendido.

5. Mapas, cartas náuticas, plantas, desenhos e fotografias

5.a - Não foi apresentada a planta geral do Porto Organizado, de acordo com o Decreto ns 4.333/2002.

5.b - Não foi apresentada planta de drenagem em formato, escala e detalhamento apropriado.

5.c - Não foi apresentado mapa de vulnerabilidade nos formatos adeguados.
n_,
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5.d - Não foi apresentado mapa de vulnerabilidade em preto e branco.

Item não atendido.

6. Anexos

6.a. Memória de Cálculo: Item apresentado, contudo sua análise foi prejudicada pela necessidade de
revisão das hipóteses acidentais.

6.b. Licenças e autorizações para desempenho de atividades: Não foram apresentadas. Destaque
para a autorização de manejo de fauna mencionada no item 3.5.13. Item não atendido.

6.c. Documentos legais para o recebimento de auxílio nas ações de resposta: Foi apresentado o-^y
novo contrato de prestação de serviços técnicos de engenharia ambiental e ocupacional de ordem
consultiva, preventiva e corretiva, assinado entre a CODESP e a empresa BRASBUNKER
PARTICIPAÇÕES S.A., em 07 de abril de 2015 comvigência de 36 meses. Ressalta-se que anteriormente
a CODESP possuía um contrato com a empresa ALPINA BR1GGS DEFESA AMBIENTAL S.A., cujo o
contrato foi apresentado nos anexos do PEI.

6.d. FISPQs: Foram apresentadas as fichas técnicas dos produtos químicos movimentados no porto.
Deve ser revista a formatação das fichas com tamanho de fonte adequada, visando a facilitação da leitura

das mesmas.

6.e. Recursos e serviços médicos de emergência: Não foram apresentados. Item não atendido.

6.f. Glossário de termosdtem 5, p. 137, volume 2.

6.g. Outras informações: Não foram apresentados anexos adicionais.

Treinamento de pessoal: O item 4 do volume 2 do PEI informa os cursos que serão disponibilizados ao_vorf,;
técnicos envolvidos no atendimento. Todavia, não há menção dos cursos já ministrados e a qualificação
atual (específica em emergência) dos envolvidos na execução do plano. Não foi apresentado o
cronograma de treinamento.

IV. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

O PEI analisado apresenta a descrição de oito cenários acidentais. A apresentação do Plano introduz os
argumentos básicos utilizados como guia do documento, contudo não informa se as hipóteses acidentais
identificadas e avaliadas foram baseadas em um Estudo de Análise de Risco - EAR. Apesar dos cenários
estarem construídos de maneira lógica, as hipóteses são formuladas de maneira confusa (misturando
hipóteses de Responsabilidade Solidária com hipóteses de Responsabilidade Individual; hipóteses
relacionadas à drenagem urbana, gue demandam ações de prevenção, como a instalação de caixas
estanque e caixas SAO, entre outros problemas). Essa imprecisão do documento impossibilita a análise
adequada de itens de descrição de procedimentos, inviabilizando um parecer conclusivo sobre o plano de
emergência.

De acordo com as informações prestadas pelo empreendedor durante a vistoria, a última revisão do PCE
do Porto data de 2006, demandando atualização urgente. ,&.
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Recomendamos que seja elaborada uma nova APP, que sirva de base para a construção de um PGR
atualizado, que avalie e permita a gestão dos riscos envolvidos na operação do porto como um todo.

Especificamente em relação ao PEI, recomendamos:

>• Apresentação de mapa georreferenciado do Porto Organizado, de acordo com os limites estabelecidos
no Decreto 4.333/2002.

>• Apresentar um Estudo de Análise de Risco - EAR atualizado, revisando os cenários e hipóteses
acidentais.

>• Incluir o e-mail em.ergenciasambi_eMai.s_sp@LÜ___rniLüt()vljrno sistema de comunicação de acidentes.
Apresentar listagem de comunicação de eventos acidentais dos últimos 5 (cinco) anos, incluindo o tipo
de produto liberado e seu volume.

• Rever os tempos de resposta, bem como as atribuições e obrigações dos terminais na Estrutura
Organizacional de Resposta - EOR.

• Apresentar justificativa acompanhada de documentos comprobatórios (especificações das embarcações)
para a determinação do volume do maior tanque (2.100 m3).

» Revisar o item Equipamentos e Materiais de Resposta, com ênfase na localização do futuro galpão de
armazenamentos de equipamentos.

• Revisar o item Procedimentos Operacionais de Resposta.

• Apresentar inventário de fauna e o contrato para atendimento de fauna oleada assinado com
instituição detentora de Autorização de Manejo expedida pela Secretaria estadual de meio ambiente.

• Realizar exercício simulado completo no Porto com o ojetivo de avaliar o tempo de resposta, a
preparação e habilitação, o uso dos equipamentos e outros aspectos.

» Apresentar planta de drenagem em formato, escala e detalhamento apropriado.
• Apresentarmapa de vulnerabilidade nos formatos adequados, incluindo formatação em preto e branco.
• Apresentar as FISPQs em formato A4, com fonte de fácil visualização.

Durante a vistoria de reconhecimento (no dia 27/04/15) foram identificadas algumas não confonnidades
(como armazenamento indevido de mangotes no cais, falta de limpeza de drenagens, equipamentos de
combate à emergências sem ficha de manutenção, bem como equipamentos de combate a incêndios sem
a devida manutenção) que demandam uma vistoria específica. Recomendamos que seja agendada
vistoria específica para avaliação dos aspectos relacionados ao PGR.

Os estudos acima analisados deverão ser revisados por equipe multidisciplinar, cadastradas no Cadastro
Técnico Federal, de forma a atender as correções, recomendações e observações apresentadas no
presente parecer. Após a revisão, os documentos deverão ser novamente apresentados para análise e
aprovação por parte do IBAMA.

Recomendamos que, após aprovação, o empreendedor mantenha uma versão atualizada do PEI em seu
site, com link de acesso facilitado, possibilitando a consulta imediata de quaisquer interessados.

Àconsideração superior,
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Anexo Fotográfico
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Fig. 1 - Lancha rápida na base da HidroClean/BrasBunker, na margem esquerda do canal
(Guarujá)

Fig. 2 - Barreiras armazenadas na base da HidroClean/BrasBunker



Fig. 3 - Galpão de armazenamento de materiais e equipamentos de emergência da CODESP,
(ainda cm fase de instalação) próxima ao Armazém 8

Fig. 4 - Equipamentos estocados no galpão da CODESP

•*y



Fig. 5 - Equipamentos estocados no galpão CODESP
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Fig. 6 - Equipamentos estocados no galpão da CODESP
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Fig. 7 - Vista da frente do galpão da CODESF, demonstrando a ausência de acesso direto ao
cais c embarcações de apoio

-_*

Fig. 8 - Aspecto geral do cais da Ilha Barnabé, com canaleta de drenagem paralelas à margem
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Fig. 9 -Atividade de carregam en to/descarregam ento de produtos químicos no cais da Ilha
Barnabé. Destaque para a ausência de organização adequada dos mangotes.
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Fig. 10 - Canaletas de drenagem danificadas no cais da Ilha Barnabé



Fig. 11 - Presença de substância oleosa nas canaletas de drenagem do cais da Ilha Barnabc

„_y

Fig. 12 - Demonstração do uso de jatos de água no cais da Ilha Barnabé
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Fig.I3 - Reunião com representantes CODESP
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COhJTRATO DP/ 23 .2015.

CONTRATO QUE CELEBRAM A COMPANHIA

DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP E A
EMPRESA BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES Si.'-..
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE ESVi^kl.íA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉeHk',.X: ..-;
ENGENHARIA AMBIENTAL E OCUPACI..^.

ORDEIVI CONSULTIVA, PREVENTIVA E CÜW-zV,''!,.
NAS ÁREAS DE MEIO AMBIENTE E i_5
SEGURANÇA DO TRABALHO, VISANDO O
ATENDIMENTO DE MODO ININTERRUPTO, 2*

HORAS POR DIA.EM MAR E TERRA, DAS
OCORRÊNCIAS E EMERGÊNCiAS ENVOLVENDO
HIDROCARBONETOS, SEUS DERIVADOS £

W PRODUTOS QUÍMICOS DE QUALQUER NATUREZA
NOS ESTADOS LÍQUIDO, SÓLIDO E GASOSO WA
ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS E
SUAS ÁREAS DE FUNDEIO, BEM COMO O
ATENDIMENTO AO PLANO DE EMERGÊNCIA
INDIVIDUAL DA CONTRATANTE E OUTROS
DOCUMENTOS E LEGiSLAÇÕES CORRELATAS.
PELO PRAZO DE 36 (TRINTA E SEIS; Mi_.Si_.-S,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL h
ELEMENTOS TÉCNICOS.

Por este instrumento que entre si celebram, de um lado, a COMPA^M:.-,

DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, a seguir denominada apenas

'•CODESP", inscrita no CNPJ/MF sob n-° 44.837.524/0001-07. com sede nr.s.:,

cidade, na Av. Conselheiro Rodrigues Alves s/n° (entrada pelo Portãu n° 23), baino

Macuco. CEP: 11015-900, neste ato, representada por seu Diretor-Presidente. Sr.

Angelino Capuío e Oliveira, e, de outro lado, a BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES

3/A, adiante designada simplesmente "CONTRATADA", inscrita no CNPJ/MF sob

S 04.931.019/0002-93, com sede no Rio de Janeiro, na Rua Manoel Duarte. n'J

2999, representada, neste ato, por seus Diretores, Sr. Pedro da Fonseca Cor-t.i •••

Sr. Arnaldo Faissol Mendes, fica justa e acordada, mediante as cióusui.. _ -.•

condições seguintes :

i Í)MI' i\fi|.\ IKK A^ DOISr\ilO!)l'. M(l f,\\ !.()-< OIIPSI'- Avi'iinLi í (jnwlli.iid íimlnüm'. Uiei-']!"- I!.iimiii(i M.i.ni-i. ~.n.r,i- SI'
( i.r iiins-ínm- r_i.:(ij|.i:.- iiff>s ^mui- m<i- i'.n. im ijii^wfi

Silr: lill|i .\vii.-,v p.':T(H!^>.iiili''. '̂ii;1 In - T-iikiíI: 'j<y.: ,>iit;'''J'[..'íi_.^I.^.liii,i'. l.iiii !•;

1:15

/•

—/
y

MJ10FIDMÍ! rOiJíi;.'!.'. '"-• ..._ .-.--"'



"X.

Atiiomtnr íí:!;;um;!:.

PRIMEIRA - OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer, para a CODESP, na modalidade de menc

preço global, referente ao Pregão Eletrônico n.° 56/2014, objetivando a Contrataça

Cje empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia ambiental e

ocupacional de ordem consultiva, preventiva e corretiva nas áreas de meio ambiente

e de segurança do trabalho, visando o atendimento de modo ininterrupto, 24 horas

por dia, em mar e terra, das ocorrências e emergências envolvendo hidrocarbonetos.

seus derivados e produtos químicos de qualquer natureza nos estados líquido, sóiick

e gasoso na área do Porto Organizado de Santos e suas áreas de fundeio, bem como

o atendimento ao Piano de Emergência Individual da contratante e outros documentos

e legislações correlatas, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, tudo em conformidscie

com o Edital e Elementos Técnicos, e na "Proposta Comercial", da Contratada, datada

de 11/02/2015, as quais, para todos os efeitos, ficam fazendo parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição, naquilo que não conflitarem com as

presentes disposições, com as do Edital e apensos do Pregão Eletrônico supracitado.

com as da Lei n.° 8.666/93, respeitadas, no que couber, as suas alterações.

O

j

Parágrafo Único

A prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, deverá atender a todas -s
exigências contidas nos "Elementos Técnicos", Apenso II do Edital, do Pregão
supracitado.

SEGUNDA-PRAZO

Oprazo do presente contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei.
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TERCEIRA - PREÇO

O preço global estimado do objeto deste contrato é de R$ 7.350.136,00 (SETE

MILHÕES, TREZENTOS E CINQÜENTA MIL CENTO E TRIWTÂ E SEIS REAfS) no

qual já se acham incluídos todos os ônus fiscais e sociais que, direta ou indiretamente.

decorrerem do cumprimento do presente Contrato, bem como aqueles previstos na

Lei n° 8.666/93, no Edital e nos "Elementos Técnicos", Apenso fi do Edital, do Pr&oyo

supracitado - preço esse resultante do somatório dos valores consignados n:;

"Planilha de Preços" da CONTRATADA, a qual, rubricada pelas partes, passa a

integrar o presente instrumento contratual.

QUARTA-REAJUSTE

Respeitada a periodicidade mínima de 1 (um) ano contado a partir da data cia

assinatura do presente Contrato, os preços contratuais poderão ser objeto de reajuste,

até o limite da variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, acumulado em 1?

(doze) meses, com base na seguinte fórmuia:

R- (I - Io) . P

Onde:

a) para o primeiro reajuste:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do reajuste:

lo= índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P - preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subsequentes;

R ~ reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

l"m!l'A.NIIf\ IKKAMIÜ I. IAI1II Dl" SÃO l'AI I.O - <"(>[11 sl> . A.oihh <'niiüclliriin Itmlri.ui", llsf-s/ti1 - Üjh-,:. ilis M.hii
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Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste

efetuado.

P = preço dos serviços/produtos atualizados até o último reajuste efetuado.

Parágrafo Primeiro

Na hipótese de existir Dissídio Coletivo ou Acordo Coietivo de Trabalho da categoria
profissional envolvida nos serviços ora contratados, poderá a CONTRATADA
apresentar documentação hábil para a devida análise e aplicação, se for o caso.

Parágrafo Segundo

No caso de vir a ser editada legislação conflitante com o disposto nesta cláusula, a*

partes concordam, desde já, com sua adequação aos novas disposições íegais.

QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento mensal dos serviços será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos, conforme subitem 12 (Pagamento), constante dos Elementos Técnicos.

apenso II do edital.

V.-1

Parágrafo Primeiro

a. remuneração mensa! corresponderá a serviços efetivamente e completarnen^ .^J
realizados.

Parágrafo Segundo

Fica assegurado à CODESP, o direito de deduzir do pagamento mensal devido à
CONTRATADA, as importâncias correspondentes as multas por infração contratual;
débitos a que porventura der causa, e ou débitos de qualquer natureza; despesas
com materiais e utensílios comprados pela CODESP, em virtude de não fornecimento

pela Contratada, caso seja de sua responsabilidade.

< (]M1''\MH\ l>
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Parágrafo Terceiro

O documento de cobrança (NF) será devolvido para que a CONTRATADA tome as

devidas providências, quando houver erro na sua emissão, passando o prazo de

pagamento a ser contado da data de sua reapresentação, observando-se a condição

de pagamento pactuada.

Parágrafo Quarto

A CODESP deverá reter, quando for o caso, os encargos a que se refere o disposto

no Art. 31 da Lei Federal 8.212/1991, com a nova redação dada pela Lei Federal

9.711/1998.

Parágrafo Quinío

A CONTRATADA ficará obrigada a apresentar a fatura mensal devidamente

acompanhada do demonstrativo das respectivas despesas, bem como, apresentar

originai ou cópias autenticadas das últimas guias de recolhimento do INSS, do fCS S

e do ISS (quando for o caso), para liberação das faturas/notas fiscais meriC:or;:id;:>s

r.o "caput" desta cláusula, sem as quais a(s) fatura(s) serão devolvidas.

Parágrafo Sétimo

Para os fins previstos no art. 40, inciso XIV, alínea "b", da Lei n° 8.666/93, o

desembolso máximo mensal corresponderá àquele constante na "Planilha de Preços

- Composição de Custos" da CONTRATADA e de acordo com o cronograma de

desembolso financeiro da CODESP.

Parágrafo Oitavo

As faturas correspondentes aos reajustes, quando for o caso, deverão srr

apresentadas, separadamente, acompanhadas das respectivas memórias de cálcuí-j.

para pagamento após a verificação da exatidão dos cálculos apresentados.
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SEXTA - CAUÇÃO DE GARANTIA

Para garantia de cumprimento e completo atendimento às presentes disposições, a

CONTRATADA prestará caução de garantia, no importe correspondente a 1% (um por

cento) do valor global deste Contrato.

6.1 A garantia do Contrato deverá ser prestada em uma das seguintes

modalidades:

a) em dinheiro (moeda corrente);

b) em fiança bancária, apresentada obrigatoriamente na via original,
contendo: subscrição de 2 (duas) testemunhas, firmas reconhecidas em
Cartório de Notas de todos os signatários (inclusive das testemunheis'; -
exceto aquelas apresentadas em forma eletrônica por cer.il':C£::;i-.o
digital, instituída pela Medida Provisória n° 2.200-2, de 24ÍWSSS, ,
renúncia expressa, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827 do Crktigo
Civil Brasileiro (Lei n° 10,406, de 10/01/2002); e prazo de validade
(duração) idêntico ou superior ao do Contrato;

c) em seguro-garantia, apresentado obrigatoriamente na via original da
respectiva apólice, juntamente com o comprovante de pagamento do
respectivo prêmio:

d) em Títulos da Dívida Pública da União, devendo ser apresentada carta de
custódia bancária à ordem da CODESP.

OB5.: 1-) Nas hipóteses dasalíneas "b" e "d", acima, os r&presentetiics o.)
estabelecimento bancário terão de apresentar cópia auienucoc-n
da Procuração, habilitando-os a assinarem o reíendo
documento.

2-) O não atendimento das solicitações acima em sua totalidade:,
implicará na inabilitação da liciíante.

.2 Agarantia deverá ser entregue nos locais abaixo determinados, que emitirão

os respectivos recibos:

i ll\]t'\MIJ-\l)Oí \S|HH SI v|)ül)i:S-\0 1'\i:i.O-lX)l)i':Si>-Aii'iiril:K"<iDwlllfi«>lliiitriBlii''. Alvir, s'_" - IIjím.i iii. M.i> u.
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1) na modalidade estabelecida na alínea "a":
entregar na Gerência da Tesouraria (GFT) da CODESP, localizada na

Praça Cândido Grafrée, s/n° (ao lado do Portão/Gate n° 7), no Edifício
"Eng° José Armando Pereira", bairro do Paquetá, Santos/SP, das 08:00
às 12:00 e das 14:00 às 16:00 hs. e

2) nas modalidades estabelecidas nas aüneas "b", "c" e "ri": \\o
Protocolo Geral da CODESP, localizado no andar térreo do prédio ao ia:, o

do Edifício-Sede da Presidência da CODESP, na Av. Conselheiro

Rodrigues Alves s/n°, andar térreo (entrada pelo Portão n° 23), bairro do
Macuco, Santos/SP.

Parágrafo Único

O montante caucionado só será devolvido á CONTRATADA após o lérmino do prazo

de vigência contratual, sem responsabilidade da CODESP. por

qualquer compensação pela mora de devolução, deduzindo-se, dele, eventuais

créditos em favor da mesma CODESP.

SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização pela CODESP do comprimento às presente disposições contratuais.

ficará a cargo da GPS - Gerência de Saúde e Segurança - doravante denominados

simplesmente Fiscalização -, que terá amplos poderes para inspecionar e

acompanhar os serviços, sem prévio aviso, cuja atuação ou falta desta, não excluirá

nem mesmo reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer

irregularidade, inclusive perante terceiros, devendo a mesma CONTRATADA

comunicar imediatamente, a estes representantes, qualquer paralisação ocorrida nos

serviços.

Parágrafo Primeiro

Todas as instruções reclamações e quaisquer entendimentos entre a Fiscalização e

a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas devidas ocasiões, não sendo tomadas

em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou reclamações

veroais.
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Parágrafo Segundo

A Fiscalização poderá sustar ou mandar refazer quaisquer serviços que não atendam

às especificações e demais requisitos previstos neste Contrato, sendo que, qualquer

falha de execução dos serviços importará na notificação da CONTRATADA, para c;uj

regularize a situação, sob pena de, não o fazendo, ser declarada intdônea, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA obriga-se a retirar ou afastar dos serviços qualquer empregado,

contratado ou preposto que, a critério da Fiscalização, for julgado prejudicial à

disciplina observada nas dependências do Porto de Santos, sem responsabilidade cj

ônus para a CODESP.

Parágrafo Quarto

Das decisões da Fiscalização caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao Gestor des.s

Contrato, desdequeapresentado no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data

do recebimento da notificação.

OITAVA - RESPONSABILIDADES

O fato de haver fiscalização exercida pela CODESP sobre os serviços objeto deste

instrumento contratual, não significa que fique retirada nem mesmo roduzidy

a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução dos mesmos, denlro do
regime legal brasileiro, obrigando-se a CONTRATADA a corrigir o que tenha leito
em desacordo com o estabelecido neste Contrato, bem como a indenizar por faltai;.

erros ou prejuízos que venha a causar à CODESP e/ou a terceiros.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, sem expressa autorização da

CODESP, a prestação dos serviços, autorização essa que, se concedida, não retirara

nem diminuirá a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
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Parágrafo Segundo

Constituem-se, também, obrigações da CONTRATADA, além daquelas exigidas no

item 6, dos "Elementos Técnicos", Apenso II, do Pregão Eletrônico n° 56/2014:

a) executar todos os serviços previstos obedecendo rigorosamente, além cias

técnicas e práticas mais recomendáveis para cada caso, as normas aplicáveis;

b) obedecer às prescrições legais que couberem e atender aos regulamentos que ú

CODESP mantém na zona portuária;

c) manter seus funcionários uniformizados e calçados adequadamente, porié.nco

cartão de identidade (crachá);

d) observar, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 56/2014.

Parágrafo Terceiro

Ficará a cargo da CONTRATADA solicitar junto à CODESP e às demais autoridades

do Porto, as licenças e autorizações necessárias para o

ingresso na faixa portuária, visando o atendimento deste Contrato.

Parágrafo Quarto

Constitui, ainda, obrigação da CONTRATADA — intransferível â CODESP. nos

termos do art. 71 da Lei n° 8.666/93 —, atender a todos os encargos decorrentes da

legislação fiscal, social, comercial, previdenciária e trabalhista, assumindo, a mesma

CONTRATADA, inteira e exclusiva responsabilidade, para todos os efeitos legais, por

todo seu pessoal, como única empregadora, reconhecendo expressamente que. em

hipótese alguma se estabelecerá qualquer vínculo empregaticio entre seus

empregados e a CODESP.
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Parágrafo Quinto

Os danos materiais ou pessoais que porventura venham a decorrer dos serviços

executados, peia CONTRATADA, são de sua inteira responsabilidade, obrigando-se

a mesma CONTRATADA a repará-los imediatamente.

IONA -OBRIGAÇÕES DA CODESP

Constituem obrigações da CODESP, além do estabelecido no item 7 -

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE, constante - Dos Elementos Técnicos,

apenso II do edital:

s) Prestar os esclarecimentos para a execução dos serviços, os quais devem ser

feitos com a antecedência necessária.

b} Notificar por escrito e com antecedência, qualquer débito por ventura, existentes

(multa, danos causados e outros).

cí Notificar por escrito, sobre as irregularidades ou falhas, que por ventura venham

a ser encontradas no decorrer da execução do objeto contratual. A ausência d;>

comunicação por parte da CODESP, referente ás irregularidades ou falha.-, njo

exime Contratada das responsabilidade previstas no Contrato e seus anexos,

d) Emitir e fornecer autorização/identificação para a entrada de seus

empregados designados para a execução dos serviços, objeto do Contrato

DÉCIMA - PENALIDADES

Na vigência deste instrumento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes

penalidades:

a) multa de 0,5% (meio por cento) do valor global da contratação, por dia de atraso

na entrega dos materiais nas dependências da CODESP, e/ou, na conclusão dos

serviços solicitados, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente

justificado e aceito pela CODESP;
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fo) multa de até 2% (dois por cento) do valor global da contratação, pela infração ou

não atendimento de quaisquer outros dispositivos ou exigências contratuais:

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contr.?Tar

com a CODESP, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, pela inexecução tofaí ou

parcial do Contrato, além de citação no SICAF/COMPRASNET.

Parágrafo Primeiro

As multas serão aplicadas pelo Gestor deste Contrato, juntamente com a sua Chefia

imediata, e deverão ser depositadas na Tesouraria da CODESP. no prazo de 10 (dez)

dias corridos, contados da data da correspondente notificação.

Parágrafo Segundo

De qualquer muita imposta, a CONTRATADA poderá, dentro do prazo de 10 (dez) dias

corridos, contados da data do recolhimento correspondente, apresentar recurso ao

Diretor-Presidente da CODESP.

Parágrafo Terceiro

A devolução das quantias recolhidas a título de multa, em caso de provimento do

recurso, será efetuada sem responsabilidade da CODESP por juros, correção

monetária ou acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo Quarto

As penalidades aqui estabelecidas não excluem outras previstas neste Contraio ou

em lei, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causai d

CODESP e/ou a terceiros, em conseqüência de inadimplemento contratual

DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pela

CODESP, a qualquer tempo, independentemente de ação, notificação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos e/ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas em lei:
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Parágrafo Terceiro

Não havendo culpa da CONTRATADA e se a CODESP julgar necessário rescindir o

presente instrumento contratual, serão pagos os serviços porventura executados, bem

como devolvida a caução de garantia, com o que a CONTRATADA, reconhecendo os

direitos da CODESP, concorda expressamente.

DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a

partir da data de sua assinatura.

DÉCIMA TERCEIRA - FORO

Oforo competente para ajuizar qualquer questão oriunda deste instrumento contratual
ê o de Santos, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

OÉGIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente Contrato serão resolvidos pela CODESP, tendo por

base a Lei nu 8.666/93, respeitadas, no que couber, as suas alterações.

DÉCIMA QUINTA •- GESTÃO DO CONTRATO

Agestão administrativa do presente Contrato ficará a cargo da Superintendência de

Saúde, Segurança e Meio Ambiente - SPIvl.

DÉCIMA SEXTA - VALOR

Para os devidos fins, é dado ao presente Contrato o valor global estimado .te

RS 7.350.136,00 (SETE MILHÕES, TREZENTOS E CINQÜENTA MIL CEttTC \"

TRINTA E SES3 REAfS),
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DÉCIMA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários necessários à presente contratação estão previstos no

Programa de Dispèndios Globais - PDG da CODESP.

E por estarem de acordo, CODESP e CONTRATADA assinam o presente, em 2 (duas)

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Santos, D7 de abril de 2015.

/i

w-^y -.•.S^rJ- > ÍA-i/W

Angelina Caputo e Oliveira

DIRETOR-PRESIDENTE

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO

DE SÁO PAULO - CODESP

TESTEMUNHAS:

1)
c

l. ' ' l.t.'V^\ 'i '• •-' •-'-• '-

Nome' .,;

RG i ,'

>\ i -./: :• ... ; o :c•'í > !"'

Pedro da Fonseca Corrêa

DIRETOR JURÍDICO

BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES S.'

..v-" s, .. • ..._.

Arnaldo Faissol Mendes

DIRETOR FINANCEIRO

BRASBUNKER PARTICIPAÇÕES S/A

2)

Nome1

RG.:

Marcos, Castro Alves
RG25.740.Git)*
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ASSUNTO: Documento e/ou Boletim de Ocorrência da Polícia Rodoviária Federal, de transporte
produtos perigosos e/ou cadastro técnico federal

Ao agente ambiental federal Sr

Como é do vosso conhecimento, o IBAMA/SP através do Núcleo de Prevenção e Atendimento às
Emergências Ambientais/NUPAEM, realiza e coordena as operações de fiscalizações preventivas no
transporte de produtos perigosos, nos modais rodoviário, ferroviário, aquaviário e marítimo, conforme
a legislação em vigor,

E, para a realizaçãode operação de fiscalização em rodovias federais, foi realizado reunião e gestão
com a melhoria de contatos e integração/interação com o comando da Polícia Rodoviária Federal, na
capital paulista.

E, nesta reunião, foi acordada entre o NUPAEM e a chefia da DITEC/SP o envio de Boletim de
Ocorrencia/BO e/ou de outros documentos ao IBAMA.

Estes BO's se referem a ocorrências identificadas que tenha correlação com a área ambiental.

Diante do exposto e de ordem da Chefe da DITEC/SP, informamos que os BO e/ou documentos
relacionados ao transporte de produtos perigosos e do cadastro técnico federal serão enviados
individualmente aos agentes ambientais federais, para análise e lavratura de autos de infração se
julgar pertinentes.

Para o cadastro técnico federal o critério é conforme o porte das empresas, onde o enquadramento e
valores das autuações são de amplo conhecimento dos agentes.

Quanto ao transporte de produtos perigosos, encaminhamos em anexo, como sugestão, a
recomendação de procedimentos para a fiscalização ambiental do transporte rodoviário interestadual
de produtos perigosos e quanto aos valores da infração, considerando a IN 10/2012, o motivo da
infração e a conseqüência para o meio ambiente sugere-se:
Motivo da infração: intencional {15 pontos)
Conseqüência para o meio ambiente: potencial (5 pontos)
Conseqüência para a saúde pública: não houve (0 pontos)

Indicador Nivel A (20 pontos)

Sanção mínima

As penalidades da multa estariam definidas então no artigo 66 do Decreto 6.514 (R$ 500,00 a R$
10.000.000,00):

Utilizando o mínimo previsto no nível A:
Grande porte (mínimo + 0,5% do teto) = 500,00 + 0,5% de 10.000.000,00 = R$ 50,500,00
Médio porte (mínimo + 0,2% do teto) = 500,00 + 0,2% de 10.000.000,00 = R$ 20.500,00
Pequeno porte (mínimo + 0,1% do teto) 500,00 + 0,1% de 10.000.000,00 = R$ 10.500,00
Micro-empresa (mínimo) = R$ 500,00

Encaminhamos a Ordem de Fiscalização e informamos que quaisquer dúvida a ser dirimida deve ser
contactado este NUPAEM/SP no telefone (11) 3066-2670.

/
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Santos, 19 de maio de 2015

DI-GD/403.15

IBAMA- SUPES/SP
Escritório Regional de Santos

l 5 UAI tms

Ar\
Protocelvf d^Btwuniento
VistoCü7-., [?, L

sJ$9t

ÂWtmmí MHmiai

- 4_-

limo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Ref.: Subprograma de Monitoramento Ambiental da Área de Disposição Oceânica
(LI n° 961/2013, Processo IBAMA n° 02001.001530/2004-22).

Prezado Senhor

Vimos encaminhar 01 (uma) via física e 01 (uma) via digital,

do Relatório Trimestral - Novembro/2014 a Janeiro/2015, referente ao Subprograma de

Monitoramento Ambiental da Área de Disposição Oceânica.

Esse documento é componente do Plano Básico Ambiental

da Dragagem de Aprofundamento e Manutenção do Porto Organizado de Santos,

referente à Licença de Instalação n° 961/2013 (Processo IBAMA n°

02001.001530/2004-22).

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

renovar nossos votos de elevada estima e consideração, colocando-nos à disposição

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosame

Paulino Moreira da Silva Vicente

Diretor de Infraestrutura e Execuç/o de Obras

Companhia Dilca!1 d°Estado deS-t^Bulo-CODESP -Av.Cons. Rodrigues Alves sfa°-SantotfSP.CEl'11015-900T.I:(0\xL3)32«2--5(>5
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Fabiola Nunes Derossi
Analista Ambiemaí
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Santos, 20 de maio de 2015

DI-GD/433.15

IBAMA-SUPES/SP
Escritório Regional de Santos

2 5 MAI 2015

Protocolo de Documento
Visto: JMIIÁ
N° 02027. QQ0D35l)OÍ$cH
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limo. Sr.

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

M.D. Diretor de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Ref.: Relatório de Caracterização dos Sedimentos dos Berços e Acessos dos
Armazéns 8 e 9, da Polícia Federal, e da Concordância BTP - Saboó (LI n°
961/2013, Processo IBAMA n° 02001.001530/2004-22).

Prezado Senhor

Vimos encaminhar 01 (uma) via física e 01 (uma) via digita!

do Relatório de Caracterização Físico-Química e Ecotoxicológica dos Sedimentos dos

Berços e Acessos dos Armazéns 8 e 9, da Polícia Federal, e da Região de

Concordância BTP - Saboó (Anexo I).

No que tange às áreas dos armazéns supracitados e da

Polícia Federal, o referido relatório visa subsidiar uma possível aprovação por parte

desse Instituto para" a realização da dragagem de manutenção naqueles berços e

acessos, com vistas ao preconizado na Condicionante 2.2.3, da Licença de Instalação

n° 961/2013 (retificada em 30/01/2015).

Quanto à região da Concordância BTP - Saboó, a mesma

consiste em uma área localizada entre os acessos dos berços de atracação BTP 03 e

do Cais do Saboó 01, utilizada para passagem e manobras de atracação de

embarcações. Todavia, ressaltamos que a mesma não consta no anexo da versão

retificada da LI n° 961/2013.

Diante do exposto, solicitamos a inclusão da região

denominada de Concordância BTP - Saboó, no âmbito do processo de renovação da

LI n° 961/2013, já requisitada através da nossa carta DI-GD/294.15, de 15/04/2015

(Anexo'II), considerando uma cota de projeto de -15m DHN. Neste contexto, a fim de

subsidiar a avaliação do pleito por parte desse IBAMA, aproveitamos a oportunidade

Companhia Docas úo Lsüido ile S_u Paulo- CODESP -Av.Cons. Rodrigo.s Alves s/n"- Sautos/SP.CEPl 1IH5-ÍXKI Tel:(0x\13} _2(K-_565
hli])://!™>v. porto desanlos.i-um.br , „ . , ,. ,
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para encaminhar, na mídia digital contida no Anexo III, a área georreferenciada do novo

local de dragagem, bem como plantas batimétricas recentes da referida região (pré-

dragagem).

Ressaltamos que, de acordo com o relatório de

caracterização supracitado, as análises geoquímicas (compostos orgânicos e

inorgânicos), e os resultados das análises texturais das quatro áreas investigadas

(Berços e Acessos da Polícia Federal, Armazéns 8 e 9, e Concordância BTP - Saboó),

apresentaram concentrações não limitantes para a dragagem e descarte de

sedimentos em áreas oceânicas, à luz do estabelecido pela Resolução CONAMA n°

454/12.

Em derradeiro, informamos que as mesmas metodologias

expostas por meio do Plano de Dragagem, que subsidiou a emissão da LI n° 961/2013

e sua posterior retificação, aplicam-se tanto para os berços e acessos do Armazém 8,

Armazém 9 e da Polícia Federal, quanto para a Concordância BTP - Saboó.

Certos de sua compreensão, colocamo-nos à disposição

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosame,

Paulino Moreira

Diretor de Infraestrutura

y'
Çla Silva Vicente

e Execução de Obras

Companhia Doeas do Eitado de S_o Paulo-CODESP -Av.Cons. Rodrigues Alves s/n"- Simtus/SP.CEPI 1Ü15-9UO Tcl:(0x_13) 3202-6565
http: //wwh . |io rtoilcsa ntos.coin.br
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Documento -Tij^^/jjT""
N°.020üi.OI041^01531

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERALj

OFÍCIO/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMDn0 l k&°\ /2015

Envelope n° ^õ>_ /2015

Recebido es.iH3/G6_0_5

Assinatura-^, L~'- _^
i' •'•..-•

:«--____/
Santos, 21 de maio de_Q15._^

Ref.: Procedimento n° 1.34.012.000371/2015-11 (favor mencionar este número na resposta)

Prezado Senhor,

Cumprimento Vossa Senhoria e, no interesse do procedimento.com referência

em epígrafe, com base nos preceitos normativos abaixo transcritos1, no prazo de.10 (dez) dias úteis

prorrogável mediante solicitação justificada, encaminhando, cópia do requerimento n° 1699/2015 da

Câmara de Vereadores de Santòs/SP, requisito informações sobre eventual elaboração e/ou exigência
de elaboração, dirigida ao empreendedor (CODESP), de estudo de,interação hidrodinâmica do tráfego
d^ grandes navios no Canal do Porto de Santos sobre a faixa de areia da Ponta da Praia de Santos,

atualmente em processo de acelerada erosão, conforme constatado no Programa de Monitoramento do

Perfil Praial exigido por esse Instituto na condicionante n° 2.4 da Licença Prévia. n° 29,0/2008. Justifique.

Aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e consideração

/ .-•Antônio,José Donizetti Mofina Daloia

Procuradoria República

limo. Sr.

Thomaz Miazaki de Toledo

, Diretor Substituto de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA
SCEN - Techo 2 - Edifício Sede do ÍBAMA

Bloco C - Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília/DF-CEP: 70818-900

I Lei Complementar n° 75/93: Art. S" Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público dá União poderá, nos proeedimeritos de sua
competência:

II -requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da Administração Pública direta ou indireta;
IV - requisitar informaçõese documentos a entidades privadas; '
$ 3" A falia injustificadaen retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarãoa

responsabilidade de quem Ilie dercausa. _ -
$ 5°As requisições do Ministério Púbiicoserão feitas fi\ando-se prazo ra/oável de ate ileídias úteis para atendimento,prorrogável

mediante solicitação justificada.
I.ci 7347/ÍÍ5: Art. IO. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (de?) a 1.000 (mil)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN; a recusa, o retardamento ou a umi__fio de dados técnicos-indispensáveis á proposiliira da
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

Procuradoria da República no Município de Santos , , ' i
Avenida WashingtonLuís. 452 - 7"Andar - Gonzaga - Santos - SP - ChiP 11055-000
PABX -'(013)3226-3700- FAX (013)3226-3738/3226-3740
http://www.prsp.rnpf.mp.br/prmsantos e-mail: PRSP-pnn_santos@mpf.mp.br

V/ '•
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CÂMARA MTTNTCTPAI DE SANTOS

Of. N°. 3.695/2015-SERAUT:

Ref. Reqto. N°. 1699/2015.

Santos, 13 de abril de 2015.

Exmo. Sr. :

S:'n:'S~

1*15
. PRM-STS-SP-00004071/20

Q'.^r/J

Encaminho a V. Exa.,'em anexo, requerimento aprovado na. 18a
sessão ordinária desta Casa, para a devida ciência.

consideração.
À oportunidade, apresento a V. Exa. protestos de elevada

/7
ÓU^4^£c

/

Ao . ,
Ministério Público Federal/ Santos-SP.

Nesta.
Msh.

Marcus de Rosis'

Presidente.

RÜ5 XV de NõVémBro, 1UJ. IW - ll.UlU-lbl - Iél iii) _till-4lUU - hãx [íó) .i2-._l--._-b
v www.camarasantos.sp.QOv.br
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CÂAAARA MUNICIPAL DE SANTOS \#^V

ABINETE DO VEREADOR SADAO NAKAI

REQUERIMENTOS 169g/20l5

REQUEIRO, ouvido o plenário, na forma regimental, que

esta Casa oficie a Codesp e ao Ibama solicitando a

realização de estudo de interação hidrodinâmica. O objetivo

é conhecer o efeito do tráfego de grandes navios nos

sedimentos da Ponta da Praia.

REQUEIRO, ainda, que seja encaminhada cópia do

deliberado ao Ministério Público Federal, na Avenida

Washington Luís, 452 - Santos/SP - CEP 11055-000.

S.S de de 2015

\

SAbÀO NAKAI

f-HVDMMiHnHAHIl AWLK-L

'• \

C

Praça Tenente Mauro Batista de Miranda, n°1, 2o andar - sala 9, Vila Nova, Santos/SP - CEP 11013-360
(13) 3211-4125 / sadaonakai@camarasaritos.sp.gov,br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n° 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1670
www.il»ama.gov.br

OF 02001.006245/2015-51 DILIC/IBAMA

Brasília, 08 de junho de 2015.

Ao Senhor

Antônio José Donizetti Molina Daloia
Procurador da República do Ministério Público Federal/Santos/Gabcível/Ajdmd
Avenida Washington Luís, nB 452 - 79Andar - Gonzaga

(^ SANTOS - SAO PAULO
CEP.: 11055000

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício n^ 1129/2015/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD -
PP n* 1.34.012.000371/2015-11 - Protocolo IBAMA n^ 02001.010492/2015-51.

Senhor Procurador da República,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Ofício
ne 1129/2015/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD, de 21 de maio de 2015, protocolado no
IBAMA sob o nQ 02001.010492/2015-51, em 03 de junho de 2015, para solicitar a
prorrogação do prazo fixado para atendimento ao requisitado, considerando o
recebimento do documento por esta Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

^ somente no dia 05 de junho de 2015, bem como a exiguidade do prazo para prestar
as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambiental por todo o país que também demandam providências por
este órgão no momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão,
solicito a dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente, n

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag.1/1 8/06/2015-11:44
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MINISTÉRIO PUBL1CO-FEDERAL

OFÍCIO/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMDn0 l\\ò^r /2015

Envelope n° / 46.^ /2015

MMA.WAMA/SEDE-PROTOCOLO

Dc-curneato -Tiou: Qf-.-,_.
N°. 02001.0iO4Y(f/2O15-
Resebido em03/06£(

ÀKíinaw^'-"'' '̂ i-

s*-JM^f

Santos, 21 de maio de 2015.

Ref.: Procedimento nD 1134.012.000373/2015-01 (favor mencionar este número na resposta)

Prezado Senhor,

Cumprimento Vossa Senhoria e, no interesse do procedimento com referência

em epígrafe, com base nos preceitos normativos abaixo transcritos1, no prazo de 10 (dez) dias úteis

prorrogável mediante solicitação justificada, encaminhando cópia do requerimento n° 1702/2015 da

Câmara de Vereadores de Santos/SP, requisito seja informado eventuais medidas adotadas por esse

Instituto diante dos resultados apurados no Programa de Monitoramentos do Perfil Praial, exigido na

condicionante 2.4 da Licença Prévia n° 290/2008 expedida por esse órgão, especificamente para

diminuir a energia das ondas que estão impactando a região na Ponta da Praia de Santos e causando

'sua erosão.

Aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e consideração.

Antoniç Jõsê Donizetti Mojtna-Daloia

ífRepública

limo. Sr. - '
Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor Substituto de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA

SCEN - Techo 2 - Edifício Sede do IBAMA

Bloco C - Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília/DF-CEP: 70818-900

l I..ci Complementar ti° 75/93: Art. 8" Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos procedimentosde sua"
competência:

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da Administração Pública direta ou indireta:
IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas;
íj 3oA falta injustificadae o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a

responsabilidade de quem lhe der causa.
íj 5" As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, prorrogável

mediante solicitação justificada.
Lei 7347/85: Ari. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de I (um) a 3 (ires) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil).

Obrigações Rcajustávcisdo Tesouro Nacional - ORTN. a recusa, o retardamento ou a omissãú de dados técnicos indispensáveisà proposilurada
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

Procuradoria da República no Município de Santos
Avenida Washington Luís, "452 - T Andar - Gonzaga - Sanios - SP - CEP 11055-000
PABX - (í)13)"3226-3700- FAX (013)3226-373S /3226-3740
htlp://ww\v.prsp.mpfnip.br/prmsantos e-mail: PRSP-pnn_santos@mpfmp.br
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CÂMARA MIJNTCTPAL DE SANTOS
tP

=**...-/<

. Santos! 13 de abril de 2015. oTWSffi4™15

Of.'N°. 3,699/2015-SERAUT.
Ref. Reqto. -N0. 1702/2015.

Exmo. Sr.:.

r- ..

Encaminho a V. Exa., em anexo, requerimento aprovado na 18a
sessão ordinária desta Casa, para a devida ciência.

consideração:
À oportunidade, apresento -a V. Exa. protestos de elevada

Ao -

•Ministério Público Federal/Santos-Sp.
Nesta.
Msfi. ' , '

Marcus de Ro

l . . • • ' Presidente.

Rüà Xv âè NóvéUrlbrò, lU_t/iU_l - U.UXU-Xbl - lèl (1JJ.-}_U;1-41UU - \-MiU) J-J_y-___b
' - - wwwxamarasantos.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS
i . . -• • • •

GABINETE DO VEREADOR SADAO NAKAI ,

16

\ APB®
são Ci^L,

L:

REQUERIMENTO N'
17 02/20 15

REQUEÍRO, ouvido p Plenário, na forma regimental, que

esta Casa oficie ao Ibama solicitando a seguinte informação:

Quais são ações que o Ibama tomará diante dos resultados

já apurados nos monitoramentos do perfil praial, para

diminuir a potência das ondas na região da Ponta da Praia?

REQUEIRO, ainda, que seja encaminhada cópia do,

deliberado ,ao Ministério Público Federal, na Avenida

Washington Luís, 452 - Santos/SP-CEP 11055-000,.

• S.S de 2015

/ ••

« rg-UB -1*1-OM*. WMIIH

v.„>

' Praça.Tenente Maura Batista de Miranda, rt*'1, 2° andar - sala 9, Vila Nova, Santos/SP - CEP 11013-36C
-' . • (13)3211-4125 / sadaonakai®camarasantos.sp.gov.br
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE \
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n" 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670
www.ibama.gov.br

OF 02001.006251/2015-16 DILIC/IBAMA

Brasília, 08 de junho de 2015.

Ao Senhor

Antônio José Donizetti Molina Daloia
Procurador da República do Ministério Público Federal/Santos/Gabcível/Ajdmd
Avenida Washington Luís, ns 452 - 7Q Andar - Gonzaga
SANTOS - SAO PAULO

CEP.: 11055000

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício n^ 1137/2015/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD -
PP i_e 1.34.012.000373/2015-01 - Protocolo IBAMA n^ 02001.010490/2015-62.

Senhor Procurador da República,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Oficio
na 1137/2015/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMD, de 21 de maio de 2015, protocolado no
IBAMA sob o n^ 02001.010490/2015-62, em 03 de junho de 2015, para solicitar a
prorrogação do prazo fixado para atendimento ao requisitado, considerando o

r recebimento do documento por esta Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
W somente no dia 05 de junho de 2015, bem como a exiguidade do prazo para prestar

as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambiental por todo o país que também demandam providências por
este órgão no momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão,
solicito a dilação do prazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente, ft AR filiai *h':;,'ií

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 8/06/2015 -15:00
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

OFÍC!0/PRM/SANTOS/GABCÍVEL/AJDMDn°

Envelope n° ü^^6^ /2015

,h^\ /2015

MNI^BAMA/^E>ROTOCOrí>_
Do.:.ur.;.i-?ü - notL .iill.-—^u —
N°. 02001.01W ^t:-2Ülâ-J?í__
Recebido emO?/W2<Hj^ - - ^

* Santos, 21 de maio de 2015.

Ref.: Procedimento n° 1.34.012.000374/2015-47 (favor mencionar este número na resposta)

Prezado Senhor,

Cumprimento Vossa Senhoria, e, no interesse do procedimento com referência

em epígrafe, corri' base nos preceitos normativos abaixo transcritos1, no prazo de 10 (dez) dias' úteis
prorrogável mediante solicitação "justificada, requisito:

1) manjfestação sobre o teor do requerimento n° 1698/2015 da Câmara de
' Vereadores de Santos/SP (cópia anexa), notadamente para informar eventual atendimento a solicitação

. de apoio técnico e orçamentário à Prefeitura d&Santos para adoção de medidas que diminuam a energia

e a potência das ondas que passaram a impactar a Ponta da Praia de Santos, causando a erosão

daquela faixa de areia, após a operação de dragagem de aprofundamento do canal do Porto de Santos;
atualmente em fase de manutenção;

2) caso não a tenha atendido, informe as medidas que esse Instituto pode

adotar a fim de colaborar com aquela Municipalidade. • /

Aproveito a oportunidade para externàt£rotestos de estima e consideração.

Antônio José pòni^ettiJVIeliffá Daloia

da República

limo. Sr.

Ttiomaz Miazaki de Toledo

Diretor Substituto de Licencíamenío e Qualidade Ambiental do IBAMA
SCEN - Techo 2 - Edifício Sede do IBAMA

Bloco C - Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental-
Brasília/DF - CEP: 70818-900

I" Lei Complementar n°.75/93: Art. 8" Paraocxcrciciodcsuas atribuições, o Ministério Públicoda União poderá, nos procedimentosde sua
competência: _

II -requisitar informações, exames, períciase documeiilosde autoridades da AdministraçãoPública direla ou indireta;
IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas;
§ 3°.A falia injustificadae .o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarãoa

responsabilidade de quem lhe der causa,
S 5" As requisições do Ministério Púbiico serão feitas fixando-sc prazo razoável de até dez dias úteis paru atendimento,prorrogável

mediante solicitação justificada.

.Lei 7347/85 Art 10. Constitui crime, punido, com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil)
Obrigações Rcajustáveis doTesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público.

Procuradoria da República no Município de Santos
Avenida Washington Luís, 452 - T Andar - Gonzaga - Santos - SP - CEP Ii 055-000
PABX -(013) 3226-3700- PAX (013) 3226-3738 / 3226-3740
http://www.prsp.mpf.mp.br/prmsantos e-maü: PRSP-prm_santos@mpf.mp.br
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rÂMARA MUNTrTPAT. DE SANTOS

Of. N°. 3.690/201 õrSERAUT.
Ref. Reqto. N°. 1698/2015.

' Santos, 13 de abril de 2015.

Exmo. Sr. :

á^Six
íXiSSá

PRM-STS-SP-00004073í?tl;l'5

06 MAl 2015 "

Encaminho a V. Exa., em anexo; requerimento aprovado na 18a
sessão ordinária desta Casa, para a devida ciência.

consideração.

À oportunidade, apresento a V. Exa. protestos de elevada

?
Marcusofe IjJ-òsis^,., -^

Presidente.

Ao

Ministério Público Federal/ Santos-SP.
Nesta.
Msh.

Kua XV dé Novembro, 1ÚJ/1U_> - ll.UlUrlòl - l-l \\i\ -t-ll-4-lUU - h_x (.Uj J^-i-ioa
www.carharasantos.Sp.qov.br
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S>:CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS
GABINETE DO VEREADOR SADAO NAKAI

Tpp-ovad^-
i./?5_

tf =3assào Ora.

REQUERIMENTO N° 1698/20 15

REQUEIRO, ouvido o Plenário, na forma regimental, que
esta Casa oficie a Codesp e ao Ibama solicitando apoio

técnico.e orçamentário à Prefeitura de Santos- para ações
que diminuam a energia e a potência das ondas ria Ponta da

Praia.

REQUEIRO, ainda, que seja encaminhada cópia do
deliberado ao Ministério Público Federal, na Avenida

Washington Luís, 452 - Santos/SP - CEP 11055-000.

s.s de de 2015

NÁKAI

PHIW £_l *e____ ruM-bM Ht*f JU-1

Praça Tenente Mauro Batista de Miranda, n" 1, 2o andar -sala 9, Vila Nova, Santos/SP -CEP 11013-360
(13) 3211 -4125 / _adaonakai@camarasantos.sp.gov.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Retificação de Licença de Instalação - Ret LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Número de Inscrição: 1496764

CNPJ/CPF: 44.837.524/0001-07 Endereço: AV. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES S/N°

CEP: 11015-900 Telefone: (0xx13) 3202-6565 Fax: (0xx13) 3221-6178

Email: dcqsuper@portodesaritos.com.br

Bairro: MACUCO

Município: SANTOS

Estado: SAO PAULO

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.001530/2004-22

Nome: Regularização do Porto Organizado de Santos

Tipologia: Porto

Valor do Empreendimento: R$ 160.000.000,00

Informações Adicionais: Solicitamos a retificação da LI N° 961/2013, visando à inserção em seu escopo das

intervenções de dragagem para readequação do traçado do Canal de Navegação previstas no âmbito do "Anteprojeto

de Dragagem de Manutenção e de Readequação da Geometria do Canal de Acesso Aquaviário e dos Berços de

Acostagem do Porto Organizado de Santos", elaborado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviârias - INPH da

Secretaria de Portos da Presidência da República.

O projetoem questão trata de melhorias na geometria do Canal de Navegação, com a readequação e os ajustes

necessários em determinados trechos. Para tanto, far-se-á necessária a dragagem de um volume estimado em

1.793.023m3 de sedimentos, que deverá ser adicionado àquele já previsto na autal LI n° 961/2013.

O maierial dragado será disposto no Polígono de Disposição Oceânica - PDO, licenciado pelo IBAMA no âmbito do

Processo N° 02001.001181/2005-20.

O valordo empreendimento informado contempla o objeto desta Licença como um todo.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

ANGELINO CAPUTO E OLIVEIRA
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 29/05/2015
j0Be Manoei GaHo^os Santos

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços Qn-Linedo Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasllia/DF, CEP: 70.818-900.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias :"'K

•••:„1.530 Oi'.

DESP. ENC. ABERT. 02001.000241/2017-21 COPAH/IBAMA

Brasília, 23 de fevereiro de 2017

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo ns
02001.001530/2004-22. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo
para à Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias.

Atenciosamente,

^ GABRIET. ANGOTTI MAGNINO
Coordenador da COPAH/IBAMA

mAMA pag. 1/1 23/02/2017 -12:44
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MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2017, procedemos ao encerramento deste
volume ns VIU do processo de n^ 02001.001530/2004-22, contendo 177 folhas. Abrindo-se
em seguida o volume nQ IX. Assim sendo subscrevo e assino.

v_ MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS
Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMA
Pfl9- W 23/02/2017 -15:08
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